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7.•

ATOS DO PODER EXECUTIVO
II — superintender tôdas as ativi-

dades relacionadas com a elaboração
de projetos, estudos e orçamentos para
a oonstruçao e alteraçao do material
flutua e dos estabelecimentos da
Marinha;

III — supervisionar tanicamente as
atividades de. construção e reparo de
meies flutuantes e dos estabeleci-
mentos;

IV — obter matexial e equipamentos
destinados à construção naval e civil
e á manutençao do material flutuante
e dos estabelecimentos da Marinha,
exceto quando da competência especi-
fica de outras Diretorias;

V — supervisionar o desenvolvi-
mento de estudos e pesquisas de as-
suntos correlatos com suas ativida-
des;

VI — preparar especificações..nor-
mas e instruções técnicas de assuritos
correlatos com suas atividades;

VII — estimular a produção pela
Indústria nacional de material técni-
co de assuntos correlatos coro suas ati-
vidades;
.VIII — controlar as propostas dé

alterações das características das Ins-
talações de navios, arsenais, cases e
estabelecimentos; •

IX — controlar a execução de obras
de alteração e modernização do ma-
tarjai flutuante, assim como de esta-
belecimentos;

X — supervisionar tècnicamente
estabelecimentos navais com responsa-
bilidade na execução de tarefas ati-
nentes ao serviço de construção, ino,n
dernização, alteração e reparos do
material flutuante, assim como de
edifícios e estruturas da Marinha;

XI — organizar os programas de
provas a que serão sujeitas as uni.
dadas antes de seu recebimento pela
Marinha;

— coordenar junto aos estalei-
ros de construção a organização de
planos, sobressalentes e , publicações
técnicas que devam constar da data,ção
das unidades por ocasião de seu rece-
bimento pela Marinha; e

XIII — elaborar e lavrar contratos,
submetendo-os à aprovação do órgão
competente.

Parágrafo único — Ao Diretor de
Engenharia compete assessorar o Mi-
nistro da "Marinha e o Diretor-Geral
do Material da Marinha em 4ssuntos
específicos do Serviço de Engenharia
da Marinha.

DECRETO N9 68.225 — DE 12 DE
FEVEREIRO DE 1971

Áprova o Regulamento para a Dire-
toria de Engenharia da Marinha.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição e
considerando o disposto no Decreto n9
62.860, de 18 de junho de 1968, que
estabelece a Estrutura Básica da Or-
ganização do Ministério. da Marinha,
Decreta:

Art. 19 — Fica aprovado o Regula-
Mento para a Diretoria de Engenha-
ria da Marinha que a êste acompanha,
assinado pelo Ministro da Marinha.

Art. 29 — tatá Decreto entrará em
Vigor na data de sua publicação, revo-
gada sas disposições em contrário.

Brasília, 12 de fevereiro de 1971;
150 9 da Independência e 839 da

Emhao O. MEDICI

Adalberto de Barros Nunes

REGULAMENTO PARA A DIRETO-
RIA DE ENGENHARIA DA• MARINHA

CAPITULO 1

Dos Fins
.Art. 19 — A Diretoria de Engenha-

ria na Marinha (DEM), estruturada
com a denominação de Diretoria de
Engenharia Naval pelo Regulamento
aprovado peio Decreto n9 16.901, de
17 de julho de 1924, alterado pelos De-
cretos no 21.994, de 20 de outubro
de 1932, e n9 6.176, de 27 de agõsto
de 1940, reestruturada com a dano
ainação de Diretoria de Engenharia
da Marinha pelo Regulamento aprova-
do pelo Decreto n.o 32.446, de 18 de
março de 1953, modilfcado pelo Regu-
lamento aprovado pelo Decreto n9
(6.418, de 14 de julho de 1959, alta
rado pelo Decreto n.9 53.393, de 6 de
janeiro de 1964 e, finalmente, reestru-
turada pelo Decreto n9 62.860, de 18
de junho de 1968, é o órgão integrante
do sistema de apoio do Ministério daMarinha responsável pelas funções lo-
gisticas pertinentes e que tem por fi-
nalidade planejar, dirigir, coordenar e
Controlar as atividades relacionadas
cóm a engenharia naval e civil da Ma-
rinha.

Art. 29 — Para a consecução de sua
finalidade, cabe à DEM:

I — executar o planejamento aIongo-Drazo das atividades relaciona-
das com a engenharia naval e civil
da Marinha, sob a coordenação da D1-
retoria-Geral do Material da Marinha
(DGMM), bem como coordenar e exe-
cUtar os planejamentos a médio e
Curto prazos dessas atividades;

CAPÍTULO II

Da organizaeao
Art. 30 A DEM é subordinada à

Diretoria-Geral do Material da Ma-
rinha.

Art. 40 A DEM,• dirigida por um
Diretor (DE-01), auxiliado por uma
Creria Geral de Serviços (DE-02),
por um Gabinete (DE-03) e aesesao-
rado por um Conselho de Planeja-
mento (DE-04), compreende duas
Subdiretorias, a saber:

— Subdiretoria de Engenharia
Naval — (DE-10); e

II — Subdiretoria de Engenharia
Civil — (DE-20).

Parágrafo único. A DEM dispõe
ainda de uma Secretaria (DE-05),
diretamente subordinada ao Gabinete
(DE-03).

Art. 5° A Subdiretpria de Enge-
nharia Naval (SUDEN), dirigida por
um Diretor (DE-10), auxiliado por
um Gabinete (DE-16) e assessorado
por um Conselho Técnico (DE-11),
compreende quatro (4) Departamen-
tos, a saber:

— Departamento de Planejamen-
to e Contrôle — (DE-12);

II — Departamento Técnico
(DE-I3);

III — Departamento de Engenha-
ria Naval — (DE-14); e

IV — Departamento de Intendên-
cia — (DE-15).

Art. 6° A Subdiretoria de Enge-
nharia Civil (SUDEC), dirigida por
um Diretor (DE-20), auxiliado por
um Gabinete (DE-20) e assessorado
por um Conselho Técnico (DE-21),
compreende quatro (4) Departamen-
tos, a saber:

I — Departamento de Planejamen-
to e Contrôle — (DE-22);

II a- Departamento de Projetos —
(DE-23);

III — Departamento de Obras —
(DE-24); e

IV — Departamento de Intendais-
cia — (DE-25).

CAPITULO 111

Do Pessoal

Art. 70 A DEM dispõe do seguin-
te pessoal:

I — um (1) Oficial-General, da
ativa, do Corpo de Engenheiros e
Técnicos Navais — Diretor;

II — dois (2) Oficiais-Generais, da
ativa, do Corpo de Engenheiros e

Técnicos Navais — Diretores das
-Subdiretorias;

III — sete (7) Oficiais Superiores,
da ativa — Chefes dos Departamen-
tos de Planejamento e Contrôle., Téc-
nico, de Engenharia Naval, de Pro-
jetos, de Obras e Chefe Geral de
Serviços;

IV — dois (2) Oficiais Superlotes,
da ativa, cio Corpo de Intendentes da
Marinha — Chefes dos Departamen-
tos de Intendência;

V — três (3) Capitães-de-Corveta,
da ativa, do Corpo da Armada --a
Assistentes dos Diretores;

VI — Oficiais dos diversos Corpos
e Quadros, de acardo com a Tabela
de Lotação;

VII — Praças do CPSA eu
CPSCFN, de acôrdo com a Tabela
de Lotação;

VIII — Funcionários civis do Qua-
dro de Pessoal Civil do Ministério
da Marinha, de acôrdo com a lotação
numérica respectiva; e

IX — Pessoal civil de outra origem,
admitido de acôrdo com a legislação
em vigor;

Parágrafo único. O pessoal será
nomeado ou designado de acórdo
com a legislação em vigor.
Art., V O Regimento Interno

da Diretoria de Engenharia da Ma-
rinha preverá suas funções gratifi-
cadas, R fim de serem criadas na
conformidade com a legislação em
vigor.

CAPITULO IV

Das aisposições gerais
Art. 9° Éste Regulamento será

complementado por um Regimento
Interno, que deverá ser elaborado e
aprovado de acôrdo com as normas
em vigor.

CAPITULO V

Das disposições transitórias
Art. 10. Dentro de . noventa (90)

dias, contados a partir da data da
publicação do presente Regulamento
em Boletim do Ministério da Mari-
nha„o Diretor de Engenharia da
Marinha submeterá à apreciação do
Ministro da Marinha, via Diretor-
Geral do Material da Marinha, Di-
retor-Geral dá Pessoal da Marinha
e Chefe do Estado-Maior da Armada,
o projeto de Regimento Interno ela-
borado pela Diretoria de Engenharia
da Marinha,

Art. 11. O Diretor de Engenharia
da Marinha fica autorizado a bai-
xar os atos necessários à adoção das
disposições do presente Regulamento
e até que seja aprovado o Regimen.
to Interno.

Brasília, D.F., 12 de fevereiro de
1971. — Adalberto de Barros Nunes,
Ministro da Marinha.
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ASSINATURAS

rá:PARTIÇÕES E PARTICULARES

ZemestrG 	 • 	  Cr$ 22,5,8
Ano •,11-.0	 • 	  Cr$ .45,00

FUNCIONARIOS

Exterior .,_

.... Cr$ 50,00

tz assinaturas serão toma-
• no D.1.1,1. O transporte por Isemestre 	 	 , Cr$ 30,00
V4 (ler( a será contratado separa-
clment ; com a Delegacia da Em-
présa 1 aClefra de Correios e Te-
legrafa em Brasília. Esta poderá
ee; cner rrlar também de encami- /Ima • tko r. •_e_e a_e n • ••• • o_ Cr$ 66,00 Ano • P 	

nhar o pedião de assinatura ao
0.I.17. neta caso, o assinante di-
rirá a) D.I.N. o pedido de asst-
t'catvra o o „pagamento do valor
correm ndan.e, na forma do item
aeguint; .

6) A remessa de valõres parc
assinah ra, que será acompanhadc
de asai recimentos quanto à sue
aplicaçés, será feita sómente po,

1) ( exped'.,nte das repartições
p...)i'ç;	 C2s1ina4o à publicaçao,

-íci râ cdo na Seção de Comzi-
74:Ca e.'ú. cdé às 17 horas. O

3 Co público pela SeçCo cie
.1?edaçc o . será d3 12 às 18 horas.

2) O originais pupd ,publicação.
vldà (Lente autenticados, deverão

• r dai logra fados cEretamente, em
rço dois, em papel acetinado

• apc. gaminhado, medindo 2233
cntm troa, sem emendas ou ra-
e :iras ue dificultem a sua com-
r.reens( o, em especial quando con-
i:vererr, tabelas.

Scrilc admitidas cópias em tinta
pn- ta 1 indelével, a critério do
1; .1.N.

3) /; reclamações pertinentes
â meté :a retribuída, nos casos de
erro ou omissão, serão encaminha-

po: escrito, à Seção de Recla-
ç o 	 0 quinto dia útil Nsubse-
qüznve tl publicação.

1.0•n••—•.r.

cheque ou valc postal, em favor,
do Tesoureiro da DL- dartamento do
Imprensa 1.-e- tonal. Quanto ao
cort,rato els porte ae'reo, em favor
da De!egc 'a Pgioaca da Empresa
Brasileira d3 (JOM103 o Telégrafos
em Bras lia.

6) No caso d3 porte aéreo para
localidade no t,72,ca por essa
nzio tranç,f5ric, a Delegacia
Regional da 1"4((.....a Vrasileira de
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a co,nple.,t r o encami-
nhamento ao dc..i.natárlo por
outras vias,.íre2pcnden:ernente de
acrésci.no no preço.

7) A Delegacia ,R4ional da
Emprêsa Bras'ileira d3 Correios o
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no caso de e!evação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio -aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura po-
derão ser semestral ou anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia
útil do mês subseqüente. O pedido
de porte aéreo poderá ser mensal,
semestral ou anual. O prazo das
assinaturas para o Exterior d só-
mente anual e nao haverá trans-
porte por via aérea.

9) A renovação deverá ser so-
licitada com. antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio.

10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverão solici-
tá-los no ato da assinatura.

Ano •	 	  Cr$ 60,00

Exterior

.11e,	 I	 y,,,,,n•-•-• 3
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Mensal ,., Cr$ 17,00 1 Semestral Cr$ 102,00 1 Anual ... Cr$ 204,00

NÚMERO AVULSO
— O preço cio número avulso figura na última pagina de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado serd acrescido de Cr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, sa de anos anteriores.
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DECRETO 249 68.223 - zo 12 eu
PM:IREM DE 191/.

DECRETO N9 68.224 - na .12 DE
WEVEUIRO DE 1971

Autoriza a reincorporação ao patri-
mônio da Unido dos bens /710VeZ3 e
imóveis da Escola Técnica Darcy
Vargas, da Fundação Abr 4.go do
Cristo Redentor.

O Presidente da República, no uso
Ca atribuição que lhe confere o ar
figo 81, item 111, da Constituição, e

Considerando que a Fundação Abri-
o do Cristo Redentor declara não ter

Condições para manter em funciona.
Dento a Escola Técnica Darcy Var-
gas;

Considerando que seus Orgaos regi-
mentais competente' se manifestaram
DO sentido de ser o Estabelecimento
entregue à administração do Ministé-
rio da Marinha;

Considerando ser do interêsse da-
quele Ministério receber o acervo da
referida Escola para sua utilização-em
Serviço que melhor atenda ao inte-
Nese público;

• Considerando a faculdade que lhe
confere o paeágrafo único do artigo
£6 dos Estatutos da Fundação Abrigo
do Cristo Redentor, aprovados pelo
Decreto n9 15.801, de 8 de junho de
1944, decreta:

Art. 19 - Fica autorizada a reincor-
poraçâo ao patrimônio da- União de
todos os bens móveis e imóveis trans-
feridos à Fundação Abrigo do Cristo
Redentor pelo Decreto-lei n9 5.160, de
19 de. agiSsto de 1943, destinagos
Escola Técnica Darcy Vargas, um dos
Estabelecimentos mencionados no ar-
tigo 39 dos seus Estatutos.

Art. 29 - O Ministério da Ma.
rinha firmará acôrdo com a Fundação
Abrigo do Cristo Redentor para rece-
ber o acervo da Escola Técnica Dar-
cy Vargas, que ficará sob ai adminis-
tração daquela Secretaria de Estado,
que lhe dará a destinação que melhor
atenda ao interêsse público.

Parágrafo único - A transferência
da parte imobiliária do acervo será
efetivada mediante têrmo lavrado em
livro próprio do Serviço do Patrimô-
nio da União.

Art. 39 - Ficam mantidos os con-
tratos de trabalho dos atuais empre-
gados da Escola Técnica Darcy Var-
gas, passando as respectivas ooriga-
ções à responsabilidade do Minsstério
da Marinha; em conformidade com a

, legislação trabalhista.

' .Art. 49 - )Uste Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de fevereiro de 1971;
1509 da Independência 0 839 da
República.

Eteireo G. MÉDICI
Adalberto de Barros Nunes
José Flávio Pécora

DECRETO N9 68.153 - an . 1 =1
menu° DE 1971

AproVa o Regulamento Geral do
Instituto Nacional de Coloni zação e
Reforma Agrária.

Retificação
Na publicação feita no Diário Gel-

cial de 2 de fevereiro de 1971:
No Regulamento Geral Anexo co

Decreto, na página 855, artigo 39, item
I, na alínea e),

Onde se lê:
... da Lei n9 2.613, de 23 de setem-

bro de 1955, ainda, o cadastro Téc-
nico,

Leiasse:
... da Lei n9 2.613, de 23 de setern-

bro de 1955, e, ainda, o cadastro Téc-
nico, ...

Na página 856, 2s coluna, artigo 24,
no item III,

Onde se lê:

312 - Divisão de Tributação

Leia-se:

312 - Divisão de Tributação - DCT

Na mesma coluna, .
Onde se lê:

324 - Divise.° de. Cartografia -e
-DFS

Leia-se:

324 - Divisão de Cartografia "-
DFC

Na página 857, 19 ooluna, artigo 29,
item I, alínea d),

Onde se lê:	 -
d) Promover a cobrança Judicia .,.

Leia-se:
d) Promover a cobrança Judi-

cial ...
Na 2s coluna, ainda no artigo 29,
- Onde se lê:
II - A Procuradoria Administrati-

va, órgão de 29 grau divisional,
Leia-se:

flI - A Procuradoria Administra-
tiva, órgão de 29 grau divisional,

Na 39 coluna, artigo 30, item LIE,
alínea a),

Onde se lê:
a) ... Programação orçamentária,

de contrôde da execução e ...
Leia-se:

a) ... Programação orçamentária,
de contrôle da execução e ...

Na página 858, 19 coluna, artigo 82,
Item II, alínea f),

Onde se lê:
f) ... A prestação de conta anual.

Leia-se:
f) ... A prestação de contas anual.
Na 29 coluna, ainda no artigo 82,

item VI, na alínea b),
Onde se lê:

b) ... e executar as atividades Ad-
ministrativas e Técnicas Pos-Grama-
ção de serviços de processamento de
dados em equipamento convencional
ou eletrônico;

Leia-se:
• b) ... e executar as atividades de
análise de sistemas e programação de
serviços de processaniento de dados em
equipamento convencional ou eletro

-nico;

• \ MINISTÉRIO,
• DA
• MARINHA

0E0=0 DE 12 DE FEVEREIRO
DE 1971

O Presidente da República, na qua-
lidade de Grão-Mestre da (enfiem do
Mérito Naval e de conformf.dade com
o artigo .14 do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 60.188, de 8 de feve-
reiro de 1967 e modificado pelo De-
creto n9 64.052, de 3 de fevereiro de
1969, resolve

Nowiree:
Iço Quadro Suplementar da raesma

Ordem nos Graus especificados, 03
•seguintes Oficiais, da Marinha - de
Guerra da Dinamarca:

Grande-Oficial
Vice-Almirante - Sven Thostrup

• Cavaleiro
Capitão-Tenente - Bent C. Madsen'
Primeiro-Tenente - P. T. Chris-

tensen
Primeiro-Tenente - S. A. Lefeldt
Brasília, 12 de fevereiro de 1971;

1509 da Independência e 83 9 da
República.

EmíLIO G. MÉDICI

Adalberto de Barros Nunes

DO TRABALHO'
PREVIDÊNCIA SOCIAL

DECRETO DE 9 DE FEVEREIRO
• DE 1971

Retificação
Na publicação do Decreto de Maria

Amélia Neves de Souza e outros, feita
no Diário Oficial de 10 de fevereiro
de 1971, página 1.075, 49 coluna.

Onde se lê:
...1 - De acôrdo com o artigo

(3 da Lei n9 3.780, de 12 de julho
de 1960:

... V - no cargo de Ascensorista,
IIIL-304.8-A, Amaro Henrique de Sou-
za, s..

Leia-se:
...1 - De acôrdo com o artigoa da Lei n9 8.780, de 12 de julho

de 1960:
... V - no cargo de Ascensorista,

GL-304.8, Amaro Henrique de Sou-
za,

-MINISTÉRIO
DO

INTERIOR
DECRETOS DE 12 DE =E:1,sta°

DE 1971.

Ç9 Presidente da República,. usand<
das atribuições que lhe confere o ar
ligo 83, item VI, da Constituição, t
tendo em vista o que- dispõe o artie,
27 e -§ 1.9, item "b", da Lei n.9 4.33C)
de 21 de agôsto de 1964, resolve

NOMEAR:
C) Doutor Nylton Moreira Vello.sr

para exercer a função de Conselhtn
do Banco Nacional da Habitação -
BNH.

Brasília, 12 de fevereiro de 1971
1509 de; Independência 0 839 d.
República.

&ermo G. MD=
José Costa Cavalcantl

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 83, item VI, da Constituição,
tordo em vista o que diepôe o ar-
tigo 27 e e 19, item "b", cie Lei ris
4.380, de 21 de agôsto de 1964, re-
solve

NOMEAR:
O Doutor Fernando Machado Por-

tela, para exercer a função de Con-
selheiro do Banco Nacional da Habi-
tação - BNH.

Brasília, 12 de fevereiro de 1971;
1.509 da Independência 0 83 9 cir.
República.

EMÍLIO G. MÉDIC/
José Costa Cavalcanti

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 83, item VI, da Constituição, e
tendo em vista o que dispõe G ai.
ligo 27 e § 19, item "b", da Lei n9
4.380, de 21 de agosto de 1964, re-
solve

Norusee:
O Doutor Mário Henrique Simonsen

para exercer a função de Conselheiro
do Banco Nacional da Habitação -
BNH.

Brasília, 12 de fevereiro de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

José Costa Cavalcanti

.

• 	

'olicede Reconhecimento ao Curso ci,,d'
Economia da Faculdade de Ciências
Econômicas de São Jodo da Boa
Vista - S. Paulo.

O Presidente da República, usando
idas atribuições que lhe confere o ar-
Cgo 81, item III, da Constituição Fe
deral, de acárdo com o artigo 47, cia
14 1 n9 5.540, de 28 de novembro de
1968, alterado pelo Decreto-lei n 9 842,

ide 9 de setembro de 1969, tendo em
'Vista o que consta do Processo n o ..
1.040 de 1966 do Conselho Estadual

, de Educação do Estado de São Paulo,
'decreta:

Art. 19 E concedido Reconheci-
Mento ao Curso de Economia da Fa-
(aridade de Ciências Econômicas cie
Selo João da Boa Vista., sediada em
São João da Boa Vista, Estado dr, São
Paulo.

Art. 29 Êste Decreto entrará em
rigor na data da Bua publicação, revo-
adas as disposições em contrário.
Brasília, . 12 de fevereiro de 1971;

7109 da Independência e 839 da
1.tepública.

EMÉLIO G. 1/Itinet
Júlio Ribeiro Gontifo

079 479-B - 10-2-71 - Cr$ 22 CO)

• PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
• GABINETE CIVIL
- Nota
Pa 1.165-71 - 8/n9, de 11 de fevereiro de 1971. Afastamento do

Pais, nas condições que menciona, do Engenheiro WIL-
SON MADEIRA B RaCIO e do Técnico de ManutençãO
PAULO DOS SANTOS BARRETO, servidores da 	

	

PtsiettOBRAS, por um período de quarenta e cinco (45) 	
dias. - "Autorizo. Em 11.2.71", (Rest. ao M. M. 174
em 15.2.71)

- MINISTERIO DAS MINUS E ENERGIA

• reposições de Motivos

Pn. 2.022-71 -- N9 30-GB, de 5 de fevereiro de 1971. Afastamento do
País, nas condições que especifica, do Doutor WITOLD
PIOTR STEPAN LEPECKI, Chefe do Setor de Reatores
da Assessoria de Planejamento e Desenvolvimento ...„
(ASPED), da Comissãe Nacional de Energia Nuclear,
por quarenta e oito (48) dias, a fim de representar o
Brasil na Quarta Conferência Internacional &Cobre o Uso
Pacifico da Energia Atômica da AIEA, como Secretário
Executivo Externo. - "Autorizo. Em 11.2.71". - (Rests
ao M. M. E., em 15.2.71)

PS 1,024-71 e- N9 32-GB, de 5 de fevereiro de 1971. Afastamento do
País, nas condições que menciona, do Engenheiro JOAO
AUGUSTO DE MACEDO COSTA, Chefe da Divisão de
Turbinas e Comportas do Departamento de Engenharia
Mecânica da Central Elétrica de Punias S. A., a -DM
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CONSELHO
DE ;EGURANÇA NACIONAL

PORTARIA N9 5-SG-CSN, DE 12 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Se tretario-Geral do Conselho de
Segurai ça Nacional, usando as .atri-
buições que lhe confere o artigo 49
do Dec: eto-lei n9 1.135, de 3 de de-
zembro de 1970 e item XI do artigo
20 do E egulamento aprovado pelo De-
creto n' 63.232, de 25 de setembro de
1968, e de acôrdo com o que dispõe
o Dem to n9 66.59'7, de 20 de maio
de 1970 resolve dispensar o Capitão-
de-Mar- e-Guerra Júlio César Perdigão
Coelho, do Ministério da Marinha, da
junção le Assessor-Chefe e designá-lo
para a de Subchefe, a que se refere
a TabeL Analítica publicada no Diário
Oficial de 25 de maio de 1970, com
a retrib lição mensal de Cr$ 960.00
(novece ttos e sessenta cruzeires), a
titulo d Gratificação pela Represen-
tação d Gabinete, a contar do dia 19
de !coe eira ae 1971. - Gen. Bda.
João Btptista de Oliveira Figueiredo,
Secreta,: lo-Geral do Conselho de Se-
gurança Nacional.

•
PORTA ZIA N9 6-SG-CSN, DE 12 DE

FEVEREIRO DE 1971
O Se retário-Geral do Conselho de

segurar ;a Nacional, usando as atri-
buições que lhe confere o artigo 49
do Deci sto-lei n9 1.135, de 3 de de-
membro de 1970 e item XI do artigo
20 do R ;gulamento aprovado pelo De-
creto nç 63.282, de 25 de setembro de
1968, e de acôrdo com o que dispõe
O Decreo 119 66.597, de 20 de maio
de 1970 resolve dispensar o Coronel
José Lu thsinger Bulcão, do Ministério
do Exé: cito, da função de Subchefe,
a que s( refere a Tabela Analítica pu-
blicada 'to Diário Oficial de 25 de maio
de 1970, com a retribuição mensal de
Cr$ 960,10 (novecentos e sessenta cru-
aeir0s) t título de Gratificação pela
Ptepreseotação de Gabinete, a partir
Lb fim co expediente do dia 11 do te.-

PORTARIA N9 7-SG-CSN, DE 12 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Secretário-Geral do Conselho de
Segurança Nacional, usando as atri-
buições que lhe confere o artigo 49
do Decreto-lei n9 1.135, de 3 de de-
zembro de 1970 e item XI do artigo
20 do Regulamento aprovado pelo De-
creto n9 63.282, de 25 de setembro de
1968, e de acôrdo com o que dispõe
o Decreto n9 66.597, de 20 de maio
de 1970, resolve dispensar o•Capitão-
de-Mar-e-Guerra Bugo Regis Veiga,
do Ministério da Marinha, da função
de Subchefe, a que se refere a Ta-
bela Analítica publicada no Diário
Oficial de 25 de maio de 1970 com a
retribuição mensal de Cr$ 960,00 (no-
vecentos e sessenta cruzeiros), a ti-
tulo de Gratilicação pela Represeota-
ção de Gabinete, a partir do fim do
expediente elo dia 31 de janeiro de
1971. - Gen. Bda. João Baptista de
Oliveira Figueireao, Secretário-Geral
dp Conselho de Segurança Nacional.

PORTARIA N9 8-SG-CSN, DE 12 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Secretário-Geral do Conselho de
Segurança Nacional, usando as atri-
buições que lhe confere o artigo 49
do Decreto-lei n9 1.135, de 3 de de-
zembro de 1970 e item XI do artigo
20 do Regulamento aprovado pelo De-
creto n9 63.282, de 25 de setemoro de
1968, e de acendo com o que dispõe
o Decreto n9 66.597, de 20 de mato
de 1970, resolve dispensar o Coronel
Aviador Paulo Roberto Coutinho Ca-.
marinha, do Ministério da Aeronáu-
tica, da função de Assessor-Chefe, a
que se refere a Tabela Analítica pu-
blicada no Diário Oficial de 25 de
maio de 1970, com a retribuição men-
sal de Cr$ 840,00 (oitocentos e qua-
renta cruzeiros), a titulo de Gratifica-

PORTARIA N 9 9-SG-CSN, DE 12 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Secretário-Geral do Conselho de
Segurança Nacional, usando as atri-
buições que lhe confere o artigo 49
do Decreto-lei re? 1.135, de 3 de de-
zembro de 1970 e item XI do artigo
20 do Regulamento aprovado pelo De-
creto n9 63.282, de 25 de setembro de
1069, a de acordo com o que dispõe
o Decreto n9 66.597, de 20 de maio
de 1970, resolve dispensar o Tenente-
Coronel Wenceslau Braga dos Santos,
do Ministério do Exército, da funçao
de Assessor-Chefe, a que se refere a
Tabela Analítica publicada nó Diária
Oficial de 25 de maio de 1970, com a
retribuição mensal de Cr$ 840,00 (oi-
tocentos e quarenta cruzeiros), a ti-
tulo de Gratificação pela Repreesnta-
ção de Gabinete, a partir do fim do
expediente do dia 8 de fevereiro de
1971. - Gen. Bda. Jodo I3Vptis'a dc
Oliveira Figueiredo, SeetOrio-Geral
do Conselho de Segurança Nacional.

ESTADO-MAIOR DAS FOCAS
ARMADAS	 -

PORTARIA N9 3, CCVM-27, DE 5 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Chefe do Estado-Maior das For-
ças Armadas, no uso de. suas atribui-
ções legais resolve:

Dispensar o Capitão-Tenente (I/)
Francisco Pièrro, de Representante da
Marinha na Comissão de Estudos dos
Casos Relacionados com o Código de
Vencimentos dos Militares (CCVM)
- Almirante-de-Esquadra Murillo
Vasco do Valia Silva.

PORTARIA N. O 4 CCVM-28, DE 5 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Chefe do Estado-Maior das Fôrças
Admadas, no uso de suas atrieuições
legais resolve:

Designar o Capitão-de-Mar-e-Guer-
ra (IM) José Augusto Jorelau Viei-
ra para Representante da Marinha na
Comissão de Estudos dos Casos Rela-
cionados com o Código de Vencimen-
tos dos Militares (CCVM). - Almi-
rante-de-Esquadra Murillo Vasco do
Valia Silva.

PORTARIA N. 9 23 Dl-Ajd G-33, DE
11 DE FEVEREIRO DE 1971

O Chefe do Estado-Maior das For-
ças Armadas no uso de suas atribui-

SECRETARIA-GERAL

PORTARIAS DE 9 DE FEVEREIRO
DE 1971

O Secretário-Geral do Ministério
da Justiça, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 3 9, 29, do De-
creto n9 64.238, de 20 de março de
1969, e na forma da Tabela aprovada
pelo Exmo. Senhor Presidente da
República, publicada no Diário Oficial
de 7 de outubro de 1970, resolve:

N9 5 - Dispensar, a partir de 31
de dezembro de 1970, Rodolpho Carlos
de Carvalho, ocupante do cargo de
Técnico de Administração, classe A,
nível -20, do Quadro de Pessoal -
Parte Especial deste Ministério, elas
funções de Auxiliar de seu Gabinete,
com retribuição mensal de Cr$ 300,00
(trezentos cruzeiros), relativa à gra-
tificação de representáção do Gabi-
nete. -

çõee le°313 c do r„côrdo com o 301101
citado no proc. n.9 237-71-EMFA, res.
solve:

Remover sem Ónus para a Fazendel
Nacional, ao Estado-Maior das Forçoso
Armadas pera a .&esola Superior ar,
Guerra a funcionária Maria Rita dO
Oliveira Lima, Tesoureira-Auxiliar da
Primeira Categoria, matricula número,
2.376.104, pertencente ao Quadro dd
Pessoal, Parte Suplementar deste Ia-
tado-Maior. Almirante -de-Esquadra
Murillo Vasco do Valle Silva.

.•n•

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO PESSOAL:

CIVIL

Serviço de Administração
ATOS DO DIRETOR DA SERD

DESPACHO

No Processo n° 7.117-70 - Leão
das Tintas Ltda. grupo 20-M e ba-M.,
Processo no 7.126-70 - Distribui:lera
Nacional de Móveis para Escritorioc
Laia. (D1NAME), grupo 02-M, Pro-
cesso n° 7.120-70 - Modelo - Re-
vestimentos Especiais Ltda., grupos
ros 10-M, 36-M, 57-M, 71-M e 03-5.
Procceo n° 7.132-70 - Moref S.A.
grupo 10-1,1, Processo no 7.133-70 -a
Giret(o;a Poltronas para Escritório
Ltda., grupo 02-M, Processo número
7.136-70 - Chama Ltda., grupo
01-M e 02-M, Processo n , 7.141-70 -
Bernini S.A. Indústria e ComOrcio,
grupo 53-M, 56-M e 71-M, Processo
n° 7.171-70 - EMPAL - Emprei-
teira Auxiliar de Obras Ltda., grupo
20-M e 03-S, Processo n° 7.205-70 -
Standard Elétrica S.A., grupo 40-M,
Processo n° 7.206-70 - Olivetti do
Brasil S.A. - grupo 03-M, Processo
n° 177-71 Editôra Gráfica Alvo-
rada Ltda., grupo 04-M e 05-M, Pro-
cesso n° 7.113-70 - Limpadora Ban-
deirante Ltda., grupo 20-M, Processo
no 7.115-70 - Conserv e ,Onra Juiz de
Fora Ltda., grupo 20-M, Proceseo
CONFEDERAI, S.A. Comércio e
Indústria, grupo 20-M, Proceseo
n° 302-71 - Casa Lohner S.A. Mé-
dico Técnica, grupo 45-M, Processo
n° 571-71 - Decoreolar Indústria,
Comércio e Representações Ltda.,
grupo 10-M, em que as aludidas fir-
mas solicitem inscrição como ferne-
cederas deste Departamento, o Dire-
tor do SERAD exarou, o seguinte
despacho. - Deferido, de acôrdo com
a legislação em vigor. Brasília. 8 do
fevereiro de 1971. - Francisco
Campos.

•

N9 6 - Designar Ary Mello Porrei-
ras, ocupante do cargo de Escrevente-
Datilógrafo, mvel 7, do Quadro do
Pessoal - Parte Permanente deste
Ministério, paia exercer as funções de
Auxirar de seu Gabinete, atribuindo-
lime, mensalmente, a gratificação de
repra,entação de Cr$ 360,00 (trezentos
e sesssnta cruzeiros).

N9 7 - Dispensar Ary Mello Par-
:eiras, ocupante do cargo de Escre-
vente-Datilografo, nível 7, do Quadro
de Pessoal - Parte Permanente deste
Ministério, das funções de Ajudante
de seu GaOinete, com retribuição men-
sal de Cr$ 240.00 (duzentos e quarenta
cruzeiros), relativa à gratificação de
representação de Gabinete.

N9 8 - Designar Lizzie Pinheiro da
Costa Mattos, ocupante do cargo de
Técnico Auxiliar de Mecanização,
classe B, nível 11, do Quadro de Pes-
soal - Parte Permanente deste Mi-
nistério, para exercer as funções do

de, por uai período ele trinta e cinco (35) dias, a partir
de 15 de isoiereiro do corrente ano, acompanhar o% tes-
tes, era modelo redozido. das turbinas e comportas da
Usina de Pótto Colômbia, a realizarem-se na Suécia. -
"Autorizo. Em 11.2.71". - (Ret. ao M. M. E., em
15.2.71)

PR 1.023-71 - N9 33-GB, de 5 de fevereiro de 1971. Afastamento do
Pais, nas condições que ranciona, do Engenheiro WAL-
DyR POLLIE, Chefe do Projeto de Reatores Rápidos do
Inetituto de Engenharia Nuclear (IEN), a fim de, por
um período de três (3) semanas, a partir de 22 de fe-
vereiro do corrente ano, participar de estágio de trei-

i elemento nas Instalações Nucleares da Universidade da
Califórnia - Los Angeles - e visitar os laboratórios da
ANL, em Idaho, E.E.I).U. - "Autorizo. Em 11.2.71".
- (Rest. ao M. M. E., em 15.2.71)

o026-71 N9 34-GB, de 5 de fevereiro de 1971. Afastamento do
Pais, nas condições que menciona, de FERNANDO DE
BARROS WHITA KIM e JOSÉ REGINALDO DE JESUS
CANINÉO, tiipulantes de aeronaves, da Companhia Pau-
lista deSFôrça e Luz, subsidiária da FLETROBRAS, a
fim de, por um período de vinte (20) dias, a partir da
segunda quinzena de fevereiro do ano em curso, trens-
leda,. em voo, dos Estados Unidos da Amérioa para o
Brasil, o avião MITSUBISHI-2F. - "Autorizo. Em.
11.2.71". - (Rest. ao M. M. E., em 15.2.71)

rn 1.028-71 - N9 26-GB, de 5 de fevereiro de 1971. Afastamento do
Pais, nas condições que menciona, de HERVÁSIO GUI-
IyIARAES DE CARVALHO e ROMULO RIBEZSO PIE-
RONI, respectivamente, Presidente da Comissão Nacio-
nal de Energia Nuclear (CNEN) e Diretor do Instituto
de Energia Atômica (LEA), por um período de trinta -
e quatro (34) dias. -• "Autorizo. Em 11.2.71% - (Rest.e
ao M. M. E., em 15.2.71)

I.. MIT rTSTÉRIO DO IN'IERIOR
e•-• Exp mição de Motivos

Pai 788-71 - N 9 1.015, de 2 de fevereiro de 1971. Afastamento do
País, sem ônus para. os cofres publicos, do Engenheiro
OITO PFAFSTETTER, Diretor da Divisão de Projetos
Estruturais do Departamento Nacional de Obras de Sa-
neamento, a fim de, por um período de quatro (4) meses,
a partir de fevereiro do corrente ano, participar, usu-
fruindo de bôisa de estudos, de treinamento em "Hi-
drologia Fluvial - Análise de Sistemas", a realizar-se
nos Estados Unidos da América do Norte. - "Autorizo.
Em 11.2.71". - (Rest. ao M. Interior, em 15.2.71)

vereiro de 1971. - Gen. Bda. João
Baptista de Oliveira Figueiredo, Secre-
tario-Geral do Conselho de Segurança
Nacional.

ção pela Representação do Gabinete,
a partir do fim do eepeeliente do dia
5 de fevereiro de 1971. . •- Gen. Bela.
João Baptista de Oliveira Figueiredo,
Secretário-Geral do' Conselho de Se-
gurança Nacional.

SECRETARIAS DE ESTADO

M1N!$TaR1O DA JUST1ÇA
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.f Ajudante de seu Gabinete, atribuindo-
lhe, mensalmente, a gratificação de
representação de Cr$ 240,00 (duzentos
e quarenta cruzeiros) .
' N9 9 — Dispensar Lycia Dias da
Silva Santos, ocupante do cargo de
Professôra de Ensino Primário, classe
C, nível 18, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Educação e Cultura do
Estado da Bahia, das funções de Au-
itiliar de seu Gabinete, com retribui-
ção mensal de Cr$ 300,00 (trezentos
cruzeiros), relativa à gratificação de
representação de Gabinete.

1\19 10 — Designar Lycia Dias da
Silva Santos, ocupante do cargo de
Professôra de Ensino Primário, classe
C, nível 18, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Educação e Cultura do
Estado da Bahia, para exercer as fun-
ções de Auxiliar de seu Gabinete,
atribuindo-lhe, mensalmente, a grati-
ficação de representação de Cr$ 360,00
(trezentos e sessenta cruzeiros).

N9 11 — Dispensar Elisabeth Ta-
Vares Gomes, ocupante . do cargo de
Escriturário, classe B, nível 10, do
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente dêste Ministério, das funções
de Ajudante de seu Gabinete, com re-
tribuição mensal de Cr$ 240,00 (du-
Untos e quarenta cruzeiros), relativa

gratificação de Gabinete.
N9 12 — Designar Elisabeth Tavares

Gomes, ocupante do cargo de Escri-
turário, classe B, nível 10, do Quadro
de Pessoal — Parte Permanente dêste
Winistério, para exercer as funções
de Auxiliar de seu Gabinete atribuin-
do-lhe, mensalmente, a gratificação de
representação de Cr$ 300,00 (trezentos
cruzeiros) .

1\19 13 — Dispensar Francisca da
Chaga Vieira, ocupante do cargo de
Escriturário, classe B, nível 10, do
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente deste Ministério, das funções de
Ajudante de seu Gabinete, com retri-
buição mensal de Cr$ 240,00 (duzentos
e quarenta cruzeiros), relativa à gra-

tificação de Gabinete.
N9 14 — Designar - Francisca da

Chaga Vieira, ocupante do cargo de
Escriturário, classe B, nível 10, do
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente deste Ministério, para exercer
as funções de Auxiliar de seu Gabine-
te, atribuindo-lhe, mensalmente, a
gratificação de representação de Cr$
500,00 (trezentos cruzeiros) .

N9 15 — Designar Zilde Rodrigues
dos Santos, ocupante do cargo de Es-
crevente-Datilógrafo, nível 7, do Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanente
deste Ministério, para exercer as fun-
ções de Ajudante de seu Gabinete,
atribuindo-lhe, mensalmente, a grati-
!cação de representação de Cr$ *240,00
(duzentos e quarenta cruzeiros) . —
Manoel Gonçalves Ferreira Filho.

CONSELHO NACIONAL
DE TRANSITO

Ata da Primeira Sessão Ordinária do
Conselho Nacional de Trânsito rea-
lizada em 12 de janeiro de 1971.

As treze horas e trinta minutos, na
Gorbes abre a sezão, presentes os Se-
nhor Presidente Sylvio Carlos Diniz
Borges, abre a sessão presentes os Se-
nhores Conselheiros Celso Claro Hor-
ta Murta, Aleixo Luiz Garcia, Erico
Almeida Vieira Lopes e Armando Ro-
seazweig, Menezes presente também a
Senhora Assessóra Marlene Martins
Cioglia. O Senhor Presidente comu-
nica a justificação apresentada pelo
Senhor Conselheiro Tito Marinho, de
sua impossibilidade de comparecer à
sessão. Franqueada a palavra, o Se-
nho Conselheiro .Celso Murta pede ft
Presidência seja esclarecida dúvida do
DNER, quando à Resolução 430-70,
relativa ao uso dos cinto de segu-
rança. O Senhor Presidente informa
Que a redação divulgada da mesma

Resolução enseja, realmente dúvidas
sôbre o que o CONTRAN pretendeu,
ao expedi-lã, que era de alterar, ape-
nas o "caput" do artigo 1.° da de
n° 391-68, continuando ein vigor seus
parágrafos e demais dispositivos. As-
sim sendo, transmitirá circular aos
órgãos de trânsito do país, comuni-
cando-lhe o teor correto e completo
da Resolução 430. O Senhor Conse-
lheiro Celso Murta transmite ainda
consulta do Dbaaart sôbre prorrogação
do prazo para funcionamento das
CORIT,s, assunto decidido na' última
sessão do CONTRAN em 1970 e ainda
não conhecido pelo DNER. O Senhor
Presidente informa que a resolução
respectiva já foi fixada, pela qual o
prazo de funcionamento foi prorro-
gado até 31 de março próximo, 'de-
vendo dita resolução ser publicada nos
próximos dias. Acrescenta que- trans-
mitirá êsse seclarecimento, com ur-
gência, ao DNER. Em seguida o Se-
nhor Presidente submete ao Plenário
proposta de fixação dos dias em que
o CONTR,AN se reunirá no corrente
mês, tendo ficado assentado, em prin-
cipio, que, além das têrças e quinta-
feiras, haverá reuniões nos dias 20 e
27. As quatorze horas e quinze mi-
nutos, permanecendo a falta de quo-
rum regulamentar para votação dos
processos constante da Ordem do Dia,
o Senhor Preside-4e encerra a sessão,
da qual lavrei a presente ata, assi-
nada por Sua Sertharia e por mim,
Secretário. — Sylvio Carlos Diniz Bor-
ges -- Presidente. — Hélius Munia
Barreto — Secretário.

Ata da Segunda Sessão Ordinária-do
Conselho Nacional de Trânsito, rea-
lizada em 14 de janeiro de 1971.

As treze horas e trinta minutos, na
sede do CONTRAN em Brasília, o Se-
nhor Presidente Sylvio Carlos Diniz
Borges abre a sessão, presentes os Se-
nhores Conselheiros Celso Claro Hor-
ta Murta, Aleixo Luiz Garcia, Erico
Almeida Vieira Lopes e Armando Ro-
zensweig Menezes, presentes ainda os
Senhores Assessores Marlene Martins
Cioglia e Ladislau Godofredo Dias
Carneiro Neto. E' lida e aprovada a
ata da sessão do dia 12 do corrente
Com a chegada dos Senhores Conse-
lheiros Tito Luiz Gaivão Marinho e
Adalberto Acioli de Oliveira, o Senhor
Presidente, em Assuntos Gerais, da
conhecimento da honrosa visita que
recebeu do Senhor Embaixador André
Mesquita e dos assuntos com o mesmo
tratados, de interêsse do " trânsito.
Passando à Ordem do Dia, submete á,
apreciação do Plenário o Processo nú-
mero 1-71, relativo à proposta do
CETRAN-RJ, de aposição, nas pla-
quetas dos veículos licenciados no
corrente ano no Estado do Rio de Ja-
neiro, de símbolo em que é prestada
homenagem à EMBRATEL. Por una-
nimidade, é aprovada a proposta. Em
seguida o Senhor Presidente pede ao
Senhor Assessor Godofredo Dias Car-
neiro que proceda à leitura do séu
parecer, constante do Processo nú-
mero 198-70, já discutido em sessões
anteriores, relativo à expedição da
Carteira Nacional de Habilitação a
pessoa habilitada no estrangeiro. Lido
o parecer e como nenhum dos Senho-
res Conselheiros quisesse mais abor-
dar o assunto, o Senhor Presidente
submeteu o parecer à apreciação do
Plenário, merecendo aprovação, com
voto contrário do Senhor Conselheiro
Tito Marinho, que pede seja consig-
nado que seu pronunciamento é pela
aprovação da decisão do CETRAN-
SP. Em face da ausência dos
Senhores Conselheiros, todos rela-
tores dos demais processos cons-
tantes da' Ordem do Dia, o Senhor
Presidente, às qiiinze horas e quinze
minutos, encerra a sessão, da qual
lavrei a presente ata assinada por Sua
Senhoria e por mim Secretário. —
Sylvio Carlos Diniz Borges — Presi-
dente. — Helius Munia Barretto —
SecretárIO

Ata da Terceira Sessão Ordindrici
Conselho Nacional de Trânsito rea-
lizada em 19 de janeiro de 1971.
As treze horas e trinta minutos,

na sede do CONTRAN em Brasília, o
Senhor Presidente Sylvio Carlos Di-
niz Borges abre a sessão, presentes os
Senhores Conselheiros Aleixo Luiz
Garcia, Hélio de Miranda Cesta Mo-
reira e Armando Rosenzweig Mene-
zes, . presentes ainda os Senhores
Assessores Marlene Martins Cio-
gliaa e Ladislau Godofredo Dias Car-
neiro Neto e o Senhor Assistente Luiz
Gonzaga Quixadá. E' lida e apro-
vada a ata da sessão do dia 14 do
corrente. O Senhor Presidente re-
gistra a presença, 'no Plenário, do
Diplomata Elim Saturnino Ferreira
Dutra, que acaba de ser nomeado
membro do CONTRAbT, em substitui-
ção ao Senhor Luiz Fernando do Cou-
to Nazareth como representante do
Ministério das Relações Exteriores e
cuja posse deverá verificar-se nos
próximos dias. Assinala que o Dou-
tor Elim- Saturnino já tem prestado
valiosa colaboração ao Conselho, prin-
cipalmente quando da recente Reu-
nião da Comissão Técnica de Trânsito
e Segurança dos Congressos Paname-
ricanos de Carreteras, dispensando,
por já ser bem conhecido dos inte-
grantes desta Casa, qualquer apre-
sentação. Está certo de que o nôvo
membro do CONTRAN representará
com brilhantismo aqúêle Ministério e
aqui, portanto, é recebido com pra-
zer e simpatia. Em seguida, transmite
a comunicação que lhe foi feita pelo
Senhor Conselheiro Luiz Mu/ler, da
impossibilidade. de comparecer às úl-
timas sessões e às desta semana,
prometendo sua presença na próxima.
Registra também comunicação que
acaba de receber do Senhor Conse-
lheiro Tito Marinho que declara não
poder comparecer, por motivo de fôr-
ça maior, à presente sessão. O
Senhor Conselheiro Hélio Moreira
justifica seu não comparecimento às
duas últimas sessões, ausente que es-
têve de Brasília, em férias. O Senhor
Presidente sugere, e os presentes
concordam, que, doravante, as justifi-
cações às faltas às sessões sejam
feitas sempre por escrito; de prefe-
rência com antecedência e que,
das justificações, conste o motivo da
ausência. Dão entrada no Plenário os
Senhores Conselheiros Celso Claro
Horta Murta e Érico Almeida Vieira
Lopes. Dada a inexistência de quo-
rum para votação da Ordem do Dia, o
Senhor Presidente sugere que o Se-
nhor Conselheiro Érico Lopes apre-
sente seu parecer ao 'pedido de "vis-
ta" que requereu do Processo nú-

ero 422-67, relativo fixação dos
níveis máximos de sons e ruídos pro-
duzidos por veículos e cuja apre-
ciação fôra iniciada nas sessões de
10 e 22 de setembro de 1970. Refe-
rido Conselheiro lê seu parecer, em
que, ratificando seu ponto de vista já
exposto nas sessões anteriores, elogia
o trabalho elaborado pelo Grupo de
Trabalho presidido pelo Senhor Con-
selheiro Celso Murta, ponderando,
contudo, que a solução proposta será
de difícil execução pelas autoridades
fiscalizadoras do trânsito, reafirman-
do, longamente, seu ponto de vista
contrário à aprovação.	 Mas caso
o Plenário entenda o contrário, su-
gere que, pelo menos sejam feitas
pequenas retificações na redação pro-
posta pelo Grupo de Trabalho. O Se-
nhor Conselheiro Celso Murta defende
o trabalho submetido à apreciação
mas declara que estará disposto a
aceitar a sugestão do colega, desde
que seja apresentada solução que eli-
mine a alegada dificuldade. O Se-
nhor Conselheiro Aleixo Garcia con-
corda, em tese, com o Senhor Conse-
lheiro Celso Murta, pela necessidade
de o CONTRAN procurar regulamen-
tar o excesso de ruídos produlidos por
veículos. As quatorze horas e qua-
renta minutos o Senhor Presidente
pede licença para ausentar-se, a fim

de comparecer a uma reunião a reali-
zar-se no Gabinete do Senhor Minis-
tro da Justiça, para a qual foi con-
vqcado, passando a direção dos tra-
balhos ao Senhor Vice-Presidente
Celso Murta. O assunto continua sen-
do debatido e, às quinze horas, como
nenhum dos presentes quisesse mais
fazer uso da palavra, o Senhor Vice-
Presidente encerra a sessão, dada a
inexistência de quorum. Do ocorrido,'
lavrei ata assinada pelo Senhor Presi-
dente e por mim, Secretario. — Sylvio,
Carlos Diniz Borges — Presidente.
Helius Munia Barretto — Secretário.;

Ata da Quarta Sessão Ordinária do
Conselho Nacional de Trânsito rea-,
Usada em 20 de janeiro de 1971'

As treze horas e trinta minutos,
na sede do CONTRAN em Brasilia,i
o Senhor Presidente Sylvio Carlos:
Diniz Borges abre a sessão, presentes1
os Senhores Conselheiros Celso Clarol
Horta Murta, Érico Almeida Vieira
Lopes, Hélio de Miranda Costa Mo-;
reira e Armando Rosenaweig Mene-
zes, presentes ainda os Senhores As-
sessores Marlene Martins Cioglia e
Ladislau Godofredo Dias Carneiro
Neto. Embora ainda não empossado
na função de membro do CONTRAN,
o`Senhor Diplomata Elim Saturnino

Ferreira Dutra, recentemente no-
meado para representar o Ministério
das Relações Exteriores neste Cole-
giada, é convidado pelo Senhor Pre-
sidente para participar dos traba-
lhos. E' lida e aprovada a ata da-
sessão do dia 19 do corernte. Em
Assuntos Gerais, o Senhor Presiden-
te dá conhecimento de nota publi-
cada no "Correio Braziliense" desta
data, em que é feit'a critica ao
CONTRAN por permitir a colocação
de placa autorizando estacionamento
privativo em frente ao edifício da
Caixa Econômica, no Setor Comer-
cial Sul. O Senhor Presidente su-
gere, e os presentes concordam, a
remessa de expediente ao Departa-
mento de Trânsito do Distrito Fe-
deral solicitando esclarecimentos a
respeito, visto como não partiu do
CONTRAN a permissão alegada, e a
direção do jornal comunicando-lhe
a providência tomada. Enquanto 6
aguardada a existência de número
regimental para votação da Ordem
do Dia, o Senhor Presidente torna
a submeter ao Plenário a apreciação
do Processo 422-67, relativo à fixação
dos limites máximos de sons e ruídos
produzidos por veículos, iniciada em
sessões anteriores. O Senhor Con-
selheiro Armando Menezes suget e
pequenas alterações na redação da
resolução proposta, as quais viriam
evitar as dificuldades de sua aplica-
ção, apontadas pelo Senhor Conse-
lheiro Érico Lopes. Como nenhum
dos demais Senhores Conselheiros
quisesse fazer uso da palavra, o Se- .
nhor Presidente suspende a aprecia-'
ção do processo, cuja decisão ficará,
para próxima reunião. Persistindo a
falta de quorum, o Senhor PreMente
submete aos presentes várias propos-
tas em 'curso no CONTRAN, de alte-
ração de dispositivos do Regulamento •
do Código Nacional de Trânsito e ou-
tros assuntos de interêsse do trânsito,
trocando-se idéias a respeito. O Se-
nhor Presidente propõe que, conhe-
cendo o ponto de vista dos Senhores i
Conselheiros Aleixo Garcia, Adalberà j •
to Acioli e -Tito Marinho sôbre váe
rios dos assuntos tratados, se hou-
ver necessidade de qualquer expe-'
diante da Presidência que aconse-lhe
pronta solução, antecipará sua con-
fecção, de acôrdo também com
pensamento dos presentes expressOj
na reunião de hoje, proposta aceita!
pelos presentes. As' quinze horas e
trinta minutos, esgotado o período,'
normal de funcionamento das ses-il
sões do CONTRAN, o Senhor Presal
dente encerra a reunião, da qual'
lavrei a presente ata, assinada pelo;
Senhor Presidente e por mim, Se-e
cretário. — Sylvio Carlos Diniz Bordi
ges, Presidente; He1i2ta Munia Dam
reto, Secretário/
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alta ta Quinta Sessão Ordinária do
Co .sei/to Nacional de Trânsito, rea-
lizt ia em 21 de janeiro de 1971.

As treze horas e trinta minutos,
na s ide do-CONTRAN em Brasília,
o Se nhot Presidente Sylvio Carlos
Dink Borges abre a sessão, presentes
os S nhores Conselheiros Celso Cla-
ro H ata Murta, Aleixo Luiz Garcia,
Erice) Almeida Vieira Lopes, Adalber-
to A 1011 de Oliveira, Hélio de Mi-
rone:1( Costa Moreira e Armando Ro-
senzv eig Menezes, presentes ainda es
Senh aes Assessores Mar:ene Martins
Ciogl a é Ladislau Godofredo Dias
Carne iro Neto e o Sennor Assistente
Luiz Gcnzaga Quixadá. E' lida e
apreiv ida -a ata da sessáo do dia 20
do cc rente. Não hayendo assunto a
ser ( preeiado em Assuntos Gerais.
nem revendo qualquer aos Senhores
Cons, lheiros querido fazer uso da
paios a, o Senhor Presidente sub-
mete à votação o primeiro processo
conste nte da Ordem do Dia, n° 422
de 19 i7, relativo à fixação dos níveis
máxii tos permissíveis cie sons e ruí-
dos roduzidos por letculoe, cuja
discut são já se processara em ses-
sões mteriores. Por Ananintidade, o
Plená do se manifesta Pela xpedição
de re ;olução objeto do processe em
exare . Depois de ampla e longa-
mente debatido o assunto, o Plená-
rio c ecidiu, por maioria de votos,
fixar os índices máximos de sons e
ruído; de acôrdo com os valores pro-
posto: pelo Sindicato Nacional da
Indirs .ria de Tratores, Caminhões,
Autor ióveis e Veículos Similares,
confo me consta do Processo n° 179
de 19 9, apenso ao em estudo. Tam-
bém por maioria de votos, decidiu
inclui • mais um considerando no
projet e de resolução, que permita às
autor dadês de trânsito padronizarem
o jia mmento das infrações decor-
rente da produção excessiva de sons
e rui( os, ambas as prepostas do Se-
nhor conselheiro Aleixo Garcia. Por
maior a de votos, decidiu pela inclu-
irão, i o corpo da resolução, dos In-
dices de sons e ruidos, previstns no
projet ) para serem incluidoe em
anexo à mesma resoluçao, acatando,
assim. sugestão do Senhor Conselhei-
ro Er co Lopes. E finalniente, tam-
bém i or maioria de Jitos, foi deci-
dido ;xcluir o parágrafo único do
artigo segundo da proposta, mie se
report evo às hipóteses de infraçao
pela i áo observância dos limites de
sons e ruidos, já previstas no Código
Nacioi ai de Trânsito, aceitando. Gês-
te mo lo, sugestão do Senho- Conse.
lheiro Anisando Menezes Concluida
a vota ;ito do processo s estando es-
gotado o período de funcionamento
das se ;sões do. CONTRAel, o Senhor
Presid :nte, às quinze horas e trinta
minute s, encerra a reunião, da qual
lavrei a presente ata, assinada por
Sua Si nhoria e por Mim, Secretário.

. — Syi )io Carlos Diniz Borges, Pre-
sidente ; H elius Munia Borrato, Se-
cretári ).

Ata á i .Sexta Sessão ordinária do
Cor'. elhO Nacional de Trânsito,
reali ada em 26 de janeiro de 1971.

As treze horas e trinta minutos.
na ser s do CONTRAN em Brasilia,
o Sen oor Presidente Sylvio Carlos
Diniz torges abre a sessao, presentes
os Ser; rores COnselheiros Aleixo Luiz
Garcia José Daniel Bel'uco, Hélio
de Mir tilda Costa Moreira e Arman-
do lee senzweig Menezes, presentes
ainda es Senhores Assessores Mar-
lene trtins Cioglia e Ladislau Go-
dofredc Dias Carneiro Neto e o Se-
nhor P ;sistente Luiz Gonzaga Quixa-
de. P. rticipa também da sessao o
Diplom ita Elim Saturnino Ferreira
Dutra, recentemente nomeadr mem-
bro do CONTRAN e ainda não em-
possaca . E'' lida e aprovada a ata da
sessão lo dia 21 do corrente Em as-
suntos Gerais, o Senhor Presidente
dá cor lecimento do teor do Oficio
desta ('asa, em que o Senhor Pre-
sidente do Sindicato dos Conduto-
res Au( Somos de Veículos Rodoviá-
rios de Santos se propõe a defender,

perante o Plenário, as tese expostas
nos seus requerimentos protocolados
sob os números 14 e 15, ambos de
1971, relativos ao uso de cintos de
segurança e de registradores de velo-
cidade. Consultados os Senhores
Conselheiros presentes, todos aceitam
a sugestão do Presidente do Sinai-
cato, decidindo-se que a defesa po-
derá ser feita quando da apreciação,
pelo Plenário, dos processos referi-
dos. Não havendo qualquer Conse-
lheiro querido fazer aso da palavra
e dada a inexistência de quorum
para votação dos processos constan-
tes da. Ordem do Dia, o Senhor Pre-
sidente cagere, com aceitaçãe dos
presentes, seja iniciada a apreciação
dêsses mesmos processos, de números
15-70, 54-70, 64-70, 13240, os quatro
primeiros relatados pelo Senhor
Conselheiro Hélio Moreira. São li-
dos os relatórios e feitas, sôbre os
mesmos, apreciações pelos Senhores
Conselheiros presentes. O Senhor
Presidente comunica a retirada, da
Ordem do Dia, do Processo n° 132-70,
relativo à proposta de alteração de
dispositivo do Código Nacional de
Trânsito, visto como já existe grupo
de trabalho, integrado por dois Se-
nhores Conselheiros e pelo Assistente
Técnico do CONTRAN, com a missão
de examinar propostas semelhantes,
cuja conclusão seria, em seguida,
submetida ao Plenário. Informa, ou-
trossim, que não havendo referido
grupo, criado dêsde setembro de 169,
apresentado seu trabalho, irla trans-
ferir a missão às suas Assessorias.
As quinze horas e quinze minutes,
persistinto a falta de quorum regu-
lamentar para votação, o Senhor
Presidente encerra a sessão, da qual
lavrei a presente ata, assinada pelo
Senhor Presidente e por mim, Se
cretário. — Sy/vio Carlos Diniz Bor-
ges, Presidente; Helius Munia Bar-
retto, Secretário.

Ata da Sétima sessão Ordinária do
Conselho Nacional de Trânsito, rea-
/izada em 27 de janeiro ds 1971.

As treze horas e trinta minutos, na
sede do CONTRAN em Brasília, o Se-
nhor Presidente Syivio Carlos Diniz
Borges abre a sessão, presentes os Se-
nhores Conselheiros Celso Claro Horta
Murta, Aleixo Luiz Garcia, José Da-
niel i3elluco, Tito Luiz Gaivão Mari-
nho, Helio de Miranda Costa Moreira
e Armando Rosenzweig Menezes, pre-
sentes ainda os Senhores Assessores
Me:ritme Martins Gioglia e Ladislau
Godorredo Dias Carneiro Neto e o Se-
nhor Assistente-Técnico Luiz Gonza-
ga Quixadá. E' lida e aproe. ada a ata
da sestro do dia 26 do corrente. Em
Assuntos Gerais, o Senhor Presidente
dá conhecimento da portaria desta
data, pela qual designou os componen-
tes de suas Assessorias para examina-
rem as sugestões recebidas pelo 	
CONTEAN, de alteração da legislação
relativa a trânsito, revogando, em con-
seqüência, atribuição nesse sentido que
fôra dada a membros do Colegiado.
Franqueada a palavra e como nenhum
Conselheiro dela quisesse fazer uso, o
Senhor Presidente submete ao Plená-
rio o primeiro processo constante da
Ordem do Dia, de número ..5-70 re-
lativo a requerimento formulado por
"Regulador de Veículos Ney Limitada'
em que pede aprovação para apare-
lho de sua invenção, destinado a re-
gular a velocidade de veículos. O Se-
nhor Presidente esclarece que o pre-
sente processo e os dois a'se se se-
guem, constantes da Ordem do Dia,
foram relatados pelo Senhor Conse-
lheiro Luiz Müller, que solicitou s Sua
Senhoria transmitisse ao Plenário
seus pareceres, em face da impassibi-
lidade de comparecer às sessões dêste
mês, pareceres êsses já lidos e comen-
tados na sessão do dia 26 do corrente.
Submetido o parecer do Processo re-
ferido, número 15-70, é rejeitada, por
maioria de votos, decidindo o Plená-
rio que não deve o CONTRAN apro-
var o uso de aparelhos que regulem a
velocidade dos veículos, a qual é g iXa-
da pelas autoridades de transito, oon-

.

forme a segurança do trânsito acon-
selhe. O veículo, de acôrdo com as
vias públicas por onde trafegue, pode -
estar sujeito à observância de v eitos,
limites máximos de velocidade. Em
seguida, é submetido o pare-or '
vo ao Processo número 5e .a, sôbre a
Resolução CETRAN-GB. número 44
de 1970, que determinou, corno alui-1
pamento exclusivo nos veículos a ser-
viço do Côrpo de Bombeiros, no Esta-
do, a sirene eletrônica, com 2.11-1UÃO
de dois tons de áudio. Do mesmo pro-
cesso consta consulta ainda do (atado
CETRAN sôbre pedido eambém .lo
Côrpo de Bombeiros, do uso de favas
rotativos de côr azul, a respeite do
que o CETRAN pede o pronunciamen-
to do CONTRAN. Por maioria le vo-
tos, é aprovado o parecer do Relator,
que concluiu pela plena aceitaçães ela
Resolução em aprêço e, quanto e. con-
sulta, por unanimidade, peia imoossi-
bilidade de ser aceito o pedido da re-
ferida Corporação, já _nue o Códi ro
Nacional de Trânsito determina o uso
de faróis com a côr vermeleta. A se-
guir, é submetido o Procesn número
64 de 1970, relativo à Reeolucãe nú-
mero 45 de 1970, do CETRAN-GB.
pela qual ficou o CETP.AaT estadeio_
autorizado a desemplacar veículos,
como medida punitiva a infratores de
normas de trânsito. Por unanimida-
de, o Plenário aprovou o parecer ao
Relator contrário ao 'acolhimento da
Resolução em aprêço, visto como tal
forma de punição não está incluída
entre as penalidades previstas no Có-
digo Nacional de Trânsito. Aos a
votação, o Senhor Coreelheirn Tifo
Marinho sugere que a Preei riêncie. do
CONTRAN oficie aos Celnao A lves, lem-
brand o-lhes da necessidade le nos
casos tle resoluções que nascem cau-
sar repercussão nos setores de tremi-
to, conforme o ato em exame,- rance-
dam com maior prudência. consultan-
do, talvez, antes, o CONTRAN, evl
tando, com isso, a anul e cão de atos.
com o enfraquecimento de autoridede
de trânsito estadual. O Senhor Pre-
sidente responde que dispensara k su-
gestão a consideração devide . Em se-
guida, submetido o Processo ninam)
212 de 1970, com parecer do Senhnr
Conselheiro Helio Moreira, lá ennsl-
derado na sesse'n anterior. relativo à
consulta do DNFR sehre earnn nrnre-
der em face de soileiteene ¡ R pra. TN_
TER do Estado do Pará, de exalo- dos
veículos que, após in eresserern meteu,-
le Estado, clêle só poderem se ir deixes
de comnrovadn seu reaietrn ne
POLINTER. Debatido boneamente o
assunto, o Plenário decidiu, nen maio-
ria de votos, eceitar. em tese 1, Pro-
posta do Relator, de exnerlien e de
ofícios ao DNER e à Secretaria d p Se-
gurança Pública do Pará, riPVer rir) o
SEnhor Presidente, nonharerinr i á rio
pensamento da . maloria, mandar redi-
gi-los e, antes de remeter, dar ranhe-
cimento ao Plenário em próxima ses-

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N.9 1.464, DE 24 DE
NOVEMBRO DE Ivo

O Ministro de Estado, no uso da de-
legação de competência que lhe foi
conferida pelo artigo 1.9, item IX, do
Decreto na 61.464, de 4 de outubro
de 1907, resolve:

De actirdo com o artigo 8.9, alínea
1), § 1.9 da Lei na 4.902. de 16 de
dezembro de 1965, combinado com o
artigo 85, alínea f), do Decreto-lei
na 1.029, de 21 de outra:iro de 1969,
agregar ao CPSCFN, no respectivo
Quadro, o FN-53.3035.6 — 1.9 SG-ES-
Adalberon Correia de Sena, a partir
de 30 de outubro de 1969. visto ter
sido designado para exercer funções
no Conselho de Segurança Nacional.
— Adalberto de Barros Nunes, Minis-
tro da Marinha.

seca As quinee horas e trinta minu-
tos, esgotado o período destinado ao
funcionamento das decisões do 	
CONTRAN, o Senhor Presidente en-
cerra a reunião da qual lavrei a pre-
sente ata, asemada por Sua Senhoria
e por mim, Secretário. — Sylvio Car-
los Borges, Presidente. — Helius Mu-
ni: Barretto, Secretário.
Ata da oitava Sessão Ordinária do

Conselho Nacional de Trânsito, rea-
lizada em 28 de janeiro de 1971.
As treze horas e trinta minutos, na

sede do CONTRAN em Brasília, o Se-
nhor Presidente Sylvio Carlos Dinis
Borges abre a sessão, presentes os Se-
nhores Conselheiros Celso Claro Hor-
ta Murta, Aleixo Luiz Garcia, Hélio
de Miranda Costa Moreira e Armando
Rosenzweig Menezes, presentes ainda
os Senhores Assessores Marlene Mar-
tins Cioglia e Ladislau Godofredo Dias
Carneiro Neto e o Senhor Assistente
Luiz Gonzaga Quixacia. Participa da
sessão o Senhor Di plomata Elim Sa-
turnino Ferreira Dutra, que represen-
tará no CONTRAN O Ministério das
Relações Exteriores. E' lida e aprova-
da a ata da sessão do dia 27 do cor-
rente. Em Assuntos Gerais, o Senhor
Presidente lê os projetos de ofícios a
serem enviados ao DNER e ao Secre-
tário de Segurança Pública do Estado
do Pará, conforme ficou deliberado na
sessão do referido dia 27, ao apre, ar
parecer constante do Processo númerc
212 de 1970. tendo os -Senhores Conse-
lheiros nresentes concordado com os
têrmos dos expedientes. Ainda em ás-
suntos Gerais, o Senhor Presidente del
conhecimento das respostas que rece-
beu, dos DETRANs de Goiás e Piauí,
sôbre o preço cobrado nos respectivos
Estados pelos cintos de seeurança. Dá
conhecimento ainda do telex que re-
cebeu do CETP AN-RJ pedindo a sus-
pensão temporária da virrência da re-
solução que obriga a adoção dos cin-
tos de segurança nos veículos ae fa-
bricação anterior a 1970, aleeendo nue,
no momento, os motoristas têm, entre
outras despesas, as relativas ao naifa-
mento da taxa rodoviária e seguro
obireatório. Neste momento dá entra-
da no Plenário o Senhor Coneelheieo
Tito Marinho. Ainda em Assuntos Ge-
reis, o Senhor Presidente consultou o
Plenário sôbre a realização das sen-
sões no próximn mas de fevereiro, ten-
do ficado assertedo para os dias ?
4 --- 9 — 10-.. 11 —16—  17 e 18.
Enquanto se aguarde a existência do
quorum para votecão dos processos
constantes da Ordem do Dia. tracem
os presentes sueestóes sabre vários as-
suntos de interetese do CONTRAN. As
nuinze horas e ouinze min.uton, e-
findo a falta de quorum. o Senhor
Presidente encerra a sessão, da qual
lavrei a presente ata, assinada por
Sua Senhoria, e por mim, Secretário.
— Sulvio Carlos Dtnla Boroes, Presi-
dente. — Helius Muniz Barretto, Se-
cretário.

PORTARIA N.9 137, DE 9 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Ministro de Estado, usando da
atribuição que lh econfere o artigo
1.9, item II, Chies d), da Lei reme-
m 4.967, de 11 de maio de 1966, re-
solve:

Nomear o Capitão-de-Mar-e-Guer-
ra (IM) José Martins de Anilar para
exercer o cargo de Diretor da Paga-
doria de Inativos e Pensionistas da
Marinha. — Adalberto de Barros
Nunes, Ministro da Marinha.

DIRETORIA CO PESSOAL CIVIL
DA MARINHA

PORTARIA NO 63, DE 4 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Diretor do Pessoal Civil da Ma-
rinha, usando da competência que lho
foi atribuída pela Portaria n9 143, de

•
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11 de março de 1969, do Diretor-Geral
do Pessoal da Marinha, e tendo em
vista o Rádio 4165-5 setembro-70, do
Zaboratório Farmacêutico da Mari-
nha, resolve

Designar para servir em Brasília
(Hospital do Comando Naval de Bra-
sília), de acôrdo com o artigo 29 do
Decreto n9 47.433, de 15 de dezembro

de 1959, combinado com o Decreto 	
n9 807, de 30 de março de 1962, Fran-
cisco Ricardo Burlein, Farmacêutico
código TC-701.21.B, matrícula 	
2.071.244, ora em exercício no Labo-
ratório Farmacêutico da Marinha, no
Estado da Guanabara. - José Fran-
cisco Pereira das Neves, Contrai-Al-
mirante.

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

AVISO AS REPARTIÇOES
PCBLICAS

O Departamento de Impren-
sa Nacional avisa às Reparti-
ções Públicas em geral que
deverão providenciar a refor-
ma das assinaturas dos ór-
gãos oficiais até o dia 30 de
abril, a fim de evitar o cance-
lamento da remessa a partir
daquela-data.

O registro de assinatura no-
va, ou de renovação, será feito
contra a apresentação do em-
penho da despesa respectiva.

A renovação do contrato do,
porto aéreo deverá ser coli- n
citada, com antecedência de
trinta dias do vencimento, à
Delegacia Regional da Emprê-
ca Bramileira de Correios O Te-
légrafos, em Brasília.

DEPARTAMENTO
GERAL DO PESSOAL

PORTARIAS DE 12 DE JANEIRO
DE 1971	 •

O Chefe do Departamento Geral do
Pessoal, em conformidade com a Por-
taria Ministerial n9 412-GE; de 22 de
setembro de 1969, resolve

N9 22-D-2 - Reformar o 39 Sargen-
to (3G-493.599-A) - Nélio Germano
Bettwer, adido a Es Com, na mesma
graduação, nos. termos dos artigos 23,
letra "b", 25, letra "c", 28, letra "d" e
29 da Lei n9 4.902, de 16 de dezembro
de 1965, com direito aos proventos cal-
culados na base do sóldo correspon-
dente ao pôsto de 29 Tenente, de acôr-
do com o artigo 31, § 29, letra "a", da
referida Lei, observados os artigos 139,
140, letra "e" 141, letra "b", 146, le-
tra "d" da Lein 9 4.328, de 30 de abril
de 1964, alterada pela Lei n9 5.552, de
4 de dezembro de 1968.

N9 23-D-2 - Conceder ao 3 9 Sar-
gento (3G-493.599-A) - Nélio Ger-
mano Hettwer reformado pela Porta-
ria n9 22-D-2, de 12 de janeiro de 1971,
os benefícios do artigo 148 da Lei nú-
mero 4.328, de 30 de abril de 1964, a
contar da data de sua reforma.

PORTARIAS DE 14 DE JANEIRO
DE 1971

O Chefe do Departamento Geral
do Pessoal, em conformidade com a
Portaria Ministerial n9412-GB, de 22
de setembro de 1969, resolve

N9 30-D-2 - Reformar o -Sd (7G-
182.777-A) - Manoel Ribeiro da Sil-
va, adido ao 19-159 RI, na mesma gra-
duação, nos termos dos artigos 23, le-
tra "b" 25, letra "c", 28, letra "d" e
29, da Lei n9 4.902, de 16 de dezembro
de 1965, com direito aos proventos cal-
culados na base do sôldo correspon-
dente a graduação de 39 Sargento, de
acôrdo com o artigo 31, § 29, letra
"b", da referida Lei, observados os ar-
tigos 139, 141, letra "b", e 146, letra
"d" da Lei n9 4.328, de 30 de abril de
1964.

N9 31-D-2 - Conceder ao Sd Rei
(7G-182.777-A) - Manoel Ribeiro eta
Silva, reformado pela Portaria número
30-D-2, de 14 de janeiro de 1971, os
benefícios do artigo 148 da Lei rabile-
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e 304, da Lei 1.318, de 20 de janeiro
de 1951 (CVVM).

N° 100-D-2 - Reformar o 3° Sar-
gento reservista (4G-85.547) Sebas-
tião Ferraz ex-integrante da FEB, na
mesma graduação, nos termos do ar-
tigo 2° da Lei n° 2.579, de 23 de
agôsto de 1955, com direito aos pro-
ventos calculados na base do sôldo
correspondente à graduação de 2°
Sargento, de acôrdo com a Lei nú-
mero 288, de 8 de junho de 1948,
combinada com o artigo 59 da Lei
n° 4.902, de 16 de r‘ezembro de 1965,
observados os artigos 140 letra "a",
141 letra "h" e 146 letra "d" da Lei
n° 4.328, de 30 de abril de 1964.

MINISTÉRIO DAS
RELAÇÕES EXTERIORES

ro 4.328, de 30 de abril de 1964, a con-
tar da data de sua reforma.

N9 32-D-2 - Reformar o Soldado
(1G-437.963-A) - Sebastião de Jesus
Alves, adido ao 39 ECO, na mesma
graduação, nos termas dos artigos 23,
letra "b", 25, letra "c", 28, letra "d" e
29 da Lei n9 4.902, de 16 de dezembro
de 1965, com direito aos proventos cal-
culos na base do sôldo correspondente
à graduação de 3 9 Sargento, de acôrdo
com o artigo 31, § 2 9, letra "b", da re-
ferida Lei, observados os artigos 139,
140, letra "c", 141, letra "b" e 148, le-
tra "d", da Lei n9 4.328, de 30 de abril
de 1964.

N9 33-D-2 - Conceder ao Soldado
Reformado (1G-437.963-A) - Sebas-
tião de Jesus Alves, reformado pela
Portaria n9 32-D-2, de 14 de janeiro de
1971, os benefícios do artigo 148 da
Lei n9 4.328, de 30 de abril de 1964, a
contar da data de sua reforma.

ereto n9 2, de 21 de setembro de 1964
como alterado pelo artigo 6 9 do De-
creto n9 53.878, de 8 de abril de 1964:

Therezinha Maria de Araujo Novaes,
Oficial de Chancelaria, código SEB -
101-18-3, do Quadro de Pessoal do
Ministério das Relações Exteriores -
(Parte Permanente), do Consulado do
Brasil em Filadélfia para a Missão
junto à Organização dos Estados Ame-
ricanos.
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N° 101-D-2 - Transferir para a
reserva remunerada, a contar de 3
de dezembro de 1970, por ter atingi-
do naquela data, a idade limite de
permanência no serviço ativo do
Exército, o Cabo (7G-73.371) Seve-
rino Fernandes Vieira, na mesma
graduação, nos têrmos dos artigos 12
letra "b" e 14 letra "a". da Lei nu-
mero 4.902, de 16 de dezembro de
1965, com direito aos proventos cal-
culados na base do sôldo correspon-
dente à graduação de Cabo, observa-
dos os artigos 129, 134, e 138 itens 1,
do Decreto-lei n° 728, de 4 de agôsto
de 1969. - Gen Ex Isaac Na1ton,1

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 8 DE FEVEREIRO
DE 1971

O Ministro de Estado das Relações
Exteriores resolve:

S/n° - Designar, de acôrdo com o
disposto no parágrafo 5° do artigo 23
da Lei n° 3.917, de 14 de julho de
1961, combinado com o artigo 7° S/N9 - Remover, "ex officio", de

PORTARIAS DE 18 DE JANEIRO (item I) do Regulamento aprovado acôrdo com o
pelo Decreto n° 2, de 21 setembro de	 Lei

disposto no artigo 56
DE 1971 (item I) da i n9 1.711, de 28 de ou-

1961, e com o parágrafo 4° do artigo tubro de 1952, combinado com o artigo
1° do Decreto n° 62.154, de 19. de ja- 64 do Regulamento aprovado pelo De-
neiro de 1968:	 creto n9 2, de 21 de setembro de 11,61,

Cláudio Luiz dos Santos Rocha, como alterado pelo artigo 6 9 do De-
Primeiro Secretário, da Carreira de ereto n9 53.878, de 8 de abril de 1964:
Diplomata, do Quadro de Pessoal do
Ministério das Relações Exteriores
(Parte Permanente), para exercer a
função de Primeiro Secretário da

mEmbaixada do Brasil e Santiago,
removendo-o, ex officio, da Secre-
taria de Estado para a referida Mis-
são Diplomática.

S/n° - Remover, ex o//leio, de
act5rdo com o disposto no artigo 7°
(item I) e 16 do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n° 2, de 21 de se-
tembro de 1961, como alterado pelo
Decreto n° 62.154, de 19 de janeiro
de 1968:

Agildo Séllos Moura, Segundo Se-
cretário, da Carreira de Diplomata,
do Quadro de Pessoal do Ministério
das Relações Exteriores (Parte Per-
manente) da Embaixada do Brasil
em Santiago para a Secretaria de
Estado.

Sino - Remover, ex officio, de
acôrdo com o disposto no artigo 56
(item I) da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, combinalo com o
artigo_ 84 do Regulamento aprovado
pelo Decreto n° 2, de 21 de setembro
de 1961, como alterado pelo artigo 6°

N° 98-D-2 - Considerar reforma- de 
1D9e64cr: eto n° 53.878, de 8 de abril

do, na mesma graduação, nos termos Maria de Lourdes Prestes de AI-
do artigo 2° da Lei n° 2.579, de 23 de buquerque, Oficial de Chancelaria,
agôsto de 1955, o ex-soldado reser- código SEB-101-18-B, do Quadro de
vista (1G-188.727) Celestino Fernan- Pessoal do Ministério das Relações
des de Carvalho, ex-integrante da Exteriores (Parte Permanente), do
FEB, falecido em 8 de junho de Consulado-Geral em San Francisco
1969, data em que já lhe assistia dl- .para .o Consulado-Geral em Los An-
reito à reforma, de acôrdo com o Pa- geles.
recer n° 536-Z, de 18 de maio de	 S/n° - Remover, ex o//leio, de
1959, da Consultoria-Geral da Repti- acôrdo com o disposto no artigo 56
blica. (item I) cia Lei n° 1.711, de 28 de

Em conseqüência, a partir da data outubro de 1952, combinado com o
do falecimento, fica assegurado a artigo 64 do Regulamento aprovado
seus herdeiros o direito à Pensão Mi- 'elo Decreto n9 2, clt 21 de Setembro
litar corerspondente à graduação de de 1961, como alterado pelo artigo 6°
Cabo, a cujos proventos faria jus, de do Decreto n° 53.878, de 8 de abril
acôrdo Com a Lei n° 288, de 8 de de 1964:

Consulado-Geral em Nova York. --ojunho de 1948, combinada com o ar- Nivaldo Saraiva, Oficial de Chan- marto Gibson Barboza.tigo 59 da Lei n° 4.902, de 16 de celaria, código SEB-101-18-B, do
dezembro de 1965. Quadro de Pessoal do Ministérlo das

N° 99-D-2 - Reformar o 2° Sar- Relações Exteriores (Paste Perma-
gento (1G-442.616) Manoel Nogueira nente), do Consulado-Geral em- San
da Silva, adido ao 2° B Fron, na Francisco para o Consulado-O-eral
mesma graduação, nos termos dos em Los Angeles.
artigos 25 letra "b", 27 letra "c", 30 S/N9 - Remover, "ex officio", de
letra "e", e 32 letra "b", da Lei acôrdo com o disposto no artigo 543 S/N - De acôrdo com o disposto
2.370, de 9 de dezembro de 1954, com (item I) da Lei n9 1.711, de 28 de ou- na Lei n. 9 4.019, de 20 de dezembro
os vencimentos e vantagens previstos tubro de 1952, combinado com o artigo de 1961 ; regulamentada pelo Decreto
nos artigos 290	 10, 298 letra "b" d9 Rewilanienio rprolvado ps1A.D4- In.9 807, de 30 de março de 1962, man.

O Chefe do Departamento-Geral
do Pessoal, em conformidade com a
Portaria Ministerial n° 412-GB, de
22 de setembro de 1969, resolve:-

N° 42-D/2 - Reformar o Soldado
(3G-254.956-A) Adão Luclides Sil-
veira, adido ao CPOR-PA, na mesma
graduação, nos termos dos artigos 23
letra "b", 25 letra "c", 28 letra "d"-
e 29 da Lei n° 4.902, de 16 de dezem-
bro de 1965, com direito aos proven-
tos calculados na base do sôldo cor-
respondente à graduação de 3° Sar-
gento, de acôrdo com o artigo 31,
parágrafo 2°, letra "b", da referida
Lei, observados os artigos 139, 140
letra "c" 141 letra "b", 146 letra
"d" da Lein° 4.328, de 30 de abril
de 1964.

N° 43-D-2 - Conceder ao Soldado
(3G-254.956-A) - Adão Euclides Sil-
veira, reformado pela Portaria nú-
mero 42-D-2, de 18 de janeiro de
1971, os benefícios do artigo 148 da
Lei n° 4.328, de 30 de abril de 1964,
a contar da data de sua reforma.

PORTARIAS DE 1° DE FEVEREIRO
DE 1971

O Chefe do Departamento-Geral
do Pessoal, em conformidade com a
Portaria Ministerial n° 412-GB, de 22
de setembro de 1969, resolve:

,Antonino Ferrari de Campos, Ofi-
cial de Chancelaria, código SEIS
101.18.B, do Quadro de Pessoal do Mi-
nistério das Relações Exteriores (Par-
te Permanente), do Consulado em Bal-
timore para a Embaixada do Brasil em
Washington.

S/N9 - Remover, "ex officio", de
acôrdo com o disposto no artigo 56
(item I) da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, combinado com o artigo
68 (§ 29 ) do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 2, de 21 de setembro
de 1961:

Lidia Rempalski, Oficial de Admi-
nistração, código AF-201-16-C, do Qua-
dro de Pessoal do Ministério das Rela-
ções Exteriores (Parte Suplementar),
do Consulado em Boston para o Con-
sulado-Geral era Nova Orleans.

S/N9 -,- Remover, "ex officio", de
acôrdo com o disposto no artigo 54
(item I) da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, combinado com o artigo
68 (§ 29) do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 2, de 21 de setembro
de 1961:

Iris Monteiro Martins da Costa, Ofi-
cial de Administração, código AF
201.16.0, do Quadro de Pessoal do Mi-
nistério das Relações Exteriores (Pai'
te Suplementar) , do Consulado ém Bal-
timore para Embaixada era Washing-
ton.

S/N9 - -Remover, "ex officio", de
acôrdo com o disposto no artigo 58
(item I) da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, combinado com o artigo
68 (1 29) do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 2, de 21 de setembro
de 1961:

Maria Bella Malva Gomes, Escre-
vente-Datilógrafa, código AF.204. 7,
rio Quadro de Pessoal do Ministério
das Relações Exteriores (Parte Espe-
cial), do Consulado em Boston para o

PORTARIAS DE 10 DE FEVEREIRO
DE 1971

O Ministro de Estado das Relaç5e3
Exteriores resolve:
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Conselho de Política Aduaneira União de 14 de maio de 1954, resol-
ve:

PORTARIA N9 5, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1971

O Subsecretária de Planos e Orçamento da Secretaria Geral, no uso de'
suas atribuições, e

Considerando a imperiosa necessidade de evitar a paralisação dos paga-1
mentos até então afetos à extinta Diretoria da.Daspesa Pública, cai Bra-
sília, e

Considerando o que dispõe o artigo 74, § P. do Decreto-lei n9 200-67,
resolve:

Fica responsável . pela Turma de Paeamento, instituída por portaria mi-
nisterial, a Oficial de Administração, nível 14, Axlette Villa,s-Boas Guima-
rães. matrícula n9 1.415.567, e, em seu impedimento eventual, o Técnico do
Administração, nível 20, Ronaldo Brito Gondim, matrícula n9 1.963.240, coni
atribuições de assinar cheques e ordens de pagamentos que devam ser efe.
tuados através desta Subseceetaria de Planos e Orçamento, no Distrito Fe-
deral. — Pedro Paulo de Ulysséa.

Secretaria-Geral .

Subsecretaria de Planos e Orçamento

PORTARIA N9 3, DE lo DE FEVEREIRO DE 1971
O Subsecrstário de Planos e Orçamento da Secretaria anal, no uso da'

suas atribulo- s, e tendo em vista o disposto no artigo 20 do Regimento la-
terno da Secretaria Geral do Ministério da Fazenda, aprovado pela Portacia
Ministerial n9 BR-1, de 22 de janeiro de 1971, Diário Oficial de 4 de feve-
reiro de 1971, resolve:

Delegar competência à Escrevente-Datilógrafa, nível '7, Terezinha Cer-
deiro de Carvalho, matrícula n9 2.031.877 da Parte Permanente do Quadro
de Pessoal deste Ministério, para assinar os ofícios dirigidos às diversas re-
partições públicas, decorrentes de despachos interlocutórios versando a c',e-
volução de processos, o encaminhamento de documentos, -guias, etc. bora
como os que prestem esclarecimentos solicitados a esta Subsecretaria, desde
que tais ofícios não impliquem em decisão do assunto tratado nos respecti-
vos processos. — Pedro Paulo de Ulysséa, Subsecretário.

PORTARIA N9 4, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1971
O Subsecretário de Planos e Oiçamentos da Secretaria Geral, no uso

de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 20 do Regimento
Interno da Secretaria Geral do Ministério da Fazenda, aprovado pela Por-
taria Ministerial n9 BR-1, de 22 de janeiro de 1971, Diário Oficial de 4 dO
fevereiro de 1971 e

Considerando a imperiosa necessidade de evitar a paralisação dos paga•.
Mentos que devam ser efetuados na Nova Capital, até entao aictos à et-
tinta Diretoria da Despesa Públicss,

Considerando que o Serviço de Créditos, já sediado em Brasília exerce
as suas atribuições na tocante a exercícios-anteriores, compreendendo desde
a instrução do processo até a sua ultimação, resolve:

Delegar competência para movimentar as contas bancárias da extinta
Diretoria da Desposa Pública, transferida.s para esta Subsecre.taria, por ter-
ça do Decreto n ? 68.163, ele 3 de fevereiro de 197e, Diário Oficial de 4 de fe-
vereiro de 1971. ao Técnico de Administração, nível 20, Ismael Paignez, ma-
tricula n9 1.1g7.064, e, em seu impedimento eventual, o Oficial de Adminis-
tração, nível 16, Adriano Martins, matricula n 9 1.598.559, bem como prati-
car todos os atos necessários ao processamento de "exercicios-anteriores".,
— Pedro Paulo de Ulysséa.

dar servir em Brasília, procedente do
Et ido da Guanabara:

E ubens Ricúpero, Primeiro Secretá-
rio, da Carreira de Diplomata, do
Qu: dro de Pessoal do Ministério das
Rei !ções Exteriores (Parte Perma-
ner. te) .

S — Designar, de acendo com o
is osto no § 5.9 do artigo 23 da Lei

11.9 3.917, de 14 de julho de 1901,
corr binado com o artigo 7.9 (item I)
do Regulamento aprovado pelo De-
cret ) n 9 2 de 21 de setemaro cie
196:, combinado com o § 4•9 do artigo
1.9 lo Decreto n.9 62.154, de 19 de
jan iro de 1968:

árcio Paulo de Oliveira Di3S, Se-
gun lo Secretário, da Carreira de Dl-
pior :ata, do Quadro de Pessoal do
Min stério das Relações Exteriores
(PD, te Permanente), para exercer a
Zuni ão de Segundo Secretário da Em-
bar da do Brasil em Estocolmo, re-
inos ando-o, ex officio, do Consulado
do Brasil em Sydney para a refe-
rida Missão Diplomática.

S N — Remover ex officio. de a côr-
do ( om o disposto no artigo 56 (item
I) la Lei n.9 1.711, de 28 de ousu-
bro de 1952 combinado com o artigo
64 t o Regulamento aprovado pelo De-
cret n.9 2, de 21 de setembro de
1961:

G• orges de Castro Rebello, Oficial
de ilhancelaria, código SE'B-101-18-B,
do Quadro de Pessoal do Ministério
das Relações Exteriores (Parte Perma-
nere e), da Embaixada do Brasil em
Mos ou para a Secretaria de Estado,
disp nsando-o da função de Vice-
Côo :u1 interino na referida cidade.

S, N — Remover, ex officio, de acõr-
do c am o disposto no artigo 56 ute.m
I) ca Lei n.9 1.711, de 28 de osetn-
bro de 1952, combinado com o artigo
64 co Regulamento aprovado pelo
Dec: eto n•9 2, de 21 de setembro "de
1961 como alterado pelo artigo 6.9 dó

Decreto n.9 53.878, de 8 de abril de
1964:

Dante Coelho Lima, Oficial de
Chancelaria, código SEB-101-17- A, do
Quadro de Pessoal do Ministério dás
Relações Exteriores (Parte Perma-
nente), da Secretaria de Estado para
a Embaixada do Brasil em Oslo.

S/N — De acõrdo com o disposto
na Lei n.9 4.019, de 20 de dezem-
bro de 1961, regulamentada pelo De-
creto n.9 807, de 30 de março de
1962, mandar servir em Brasília, pro-
cedente do Estado da Gunabara:

Flora Cleimman Valadares, Oficial
de Chancelaria, código SEB-101-17-A,
do Quadro de Pessoal do Ministério
das Relações Exteriores (Parte Per-
manente).

SeN — Remover, ex officio, de acôr-
do conl o disposto no artigo 56 (item
I) da Lei n.9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, combinado com o artigo
68 (§ 2.9) co Regulamento aprovado
pelo Decreto n.9 2, de 21 de setembro
de 1961:

Cella Amaral Ornellas, Teletipista,
código CT-208-9, do Quadro de Pes-
soal do Ministério das Relações .Ex-
teriores (Parte Permanente), da Em-
baixada do Brasil em Washington pa-
ra a Embaixada em Santiago.

S/N — Designar, de acôrdo com o
disposto no parágrafo único do arti-
go 1.9 da Lei n.9 3.917, de 14 de ju-
lho de 1961, combinado com o artigo
3.9 (§ 2.9 ) do Decreto n.9 64.238, de
20 de março de 1969:

Adalberto Fragoso de Arruda, Mo-
torista nível 8, do Quadro de Pessoal
do Ministério das Relações Exteriores
(Parte Permanente), para exercer o
encargo de Ajudante de seu Gabinete,
constante de Tabela anrovada por des-
pacho publicado no Diário Oficial de
20 de maio de 1969, como alterada
nelo Decreto n.9 66.597, de 20 de maio
de 1970 e consolidada na forma da
rorsaela n.9 304, de 17 de agôsto de
1970, com a gratificação mensal de
Cr$ 300,00. — Mario Gibson Barbosa.

ELETROSUL — Designo o Procura-
dor Geral da Fazenda Nacional para
acompanhar as negociações relativas
à concessão do empréstimo de que
trata o processo. Comunique-se ao
Banco Internacional de Reconstrução
e Desenvolvimento — BIRD, devol-
vendo-se a seguir à Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional.

Retificação
Nas publicações do Diário Oficial

de 16 de dezembro de 1970 — Páginas
10.632 e 10.683 — 19 coluna,

Portarias números GB-338 e 339
Onde se lê:

... Conceder aposentadoria ...-
Leia-se:

... O Ministro de Estado da Fa-
zenda, no uso da delegação de com-
petência que lhe foi conferida pelo
Decreto n9 60.740, de 23 de maio de
1967.

Resolve — Conceder ...
Portaria n9 GB-339

Onde se lê:
... Francisco de Assis Andrade

Barreto, Matrícula n9 1.347.8 ...
Leia-se:

• .Francisco de Assis Andrade
Barreto, Matricula II? 1.347.138 ...

No Diário Oficial de 31 de dezem-
bro de 1970 — Pág. 11.128 — P Co-
luna,

Onde se lê:
... Port. n9 GB- ...

Leia-se:
... Port. n9 GB-352 — Declarar ...

Onde se lê:
▪ Epaminondaa da Câmera Cal-

das, ...
Leia-se:

▪ Epaminondas da Câmara Cal-
das, ...

EDITAL N9 522
De acôrdo com o parágrafo único

do artigo 22 da Lei n9 3.244, de 14
de agôsto de 1957, torno publico que
o Conselho de Política Aduaneira es-
tá procedendo ao estudo da altera-
ção da aliquota da Tarifa Aduaneira
do seguinte produto:

Processo 5.556-71
Item Tarifário 29-14-108
Mercadoria — Formiate de cálcio
Aliquota atual em estudo — 50% —

15%.
Qualquer manifestação sôbre a

pretendida alteração deverá ser diri-
gida ao Conselho de Política Aduanei-
ra, Ministério da Fazenda, 119 andar
— sala 1.111, dentro de 30 (trinta)
dias, a contar da data da publica-
ção deste Edital no Diário Oficial da
União. — José Carlos Soares Freire,
Coordenador Técnico.

Delegi.cia Fiscal do Tesouro
Nacional no Estado da Bahia

PORTARIA N9 5, DE 7 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Delegado Fiscal do Tesouro Na-
cional no Estado da Bahia, no uso
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 17, item XIII, do "Regimento-
Padrão" das Delegacias Fiscais, apro-
vado pelo Decreto n9 35.428, de 29
de abril cie 1954 — Diário Oficial da

Dispensar o Escrevente-Datilógra-
fo, nível '7, Gutemberg Caldas Souza,
matrícula n9 1.516.969, do Quadro do
Pessoal deste Ministério e com exer-
cício nesta Repartição, da Função
Gratificada, símbolo 17-F, de Encars
regado da Turma de Material e Or-
çamento (T.M.0.), da Seção de Aci•
ministração desta Delegacia, para 4
qual fôra designado pela Portada
n9 166, de 2 de dezembro de 1966.

Dê-se ciência, anote-se e cumpra.
se a determinação da Circular nú-
mero 2-66, do Serviço do Pessoal da
Ministério da Fazenda. — Humberto
Pinto de Carvalho, Delegado Fiscal

SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL

PORTARIA N9 65, DE 9 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Secretário da Receita Federal, no
uso de suas atribuições legais e consi-
derando haverem cessado as causas qucl
conduziram à expedição de ato vin-
culado a Administração do Edifício da
Fazenda em Brasília, à Superinten-
dência da Receita Federal na 1 9 Região
Fiscal, resolve

Fica revogada a Portaria SRF nú•
mero 576, de 22 de maio de 1969, pu-
blicada no Ls:drio Oficiai de 29 seguin-
te, cessando, em conseqüência, a par-
tir desta data, os efeitos dela decor-
rentes. — Luiz Gonzaga Furtado 4.1
Andrade, Secretário da Receita Fe-
deral Substituto.

GABINETE DO MINISTRO
P )RTARIA N0  GB-41, DE 5 DE

FEVEREIRO DE 1971
O Ministro de Estado da Fazenda,

no aso da delegação de competência
que lhe foi conferida pelo Decreto
n9 10.740 de 23 de maio de 1967, re-
sOlv

Aaosentar, de acôrdo com o artigo
176, item III, combinado com o ar-
tigo 178, item III, da Lei n9 1.711,
de 18 de outubro de 1952, Antonio
Aug isto de Assis Berriel, matricula
n9 1;301.447, no cargo do Nível 18.G,
da série de Classes de Exator Fe-
dera, do Quadro de Pesosal — Parte
Perrianente — dêste Ministério (Pro-
sess( n9 89.042-69). — Antonio Del-

Netto.

PORTARIA N9 GB-42, DE 9 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Ministro de Estado da Fazenda,
lotei ino, no uso de suas atribuições,
e tendo em vista o disposto no artigo

ea 29 t o Decreto n9 47.433, de 15 de
flezeribro de 1959, combinado com o
becr to n9 807, de 30 de março de
1962, resolve:

De dgnear para servir em seu Ga-
binel e em Brasília a Assistente-Ad-
junt( Hilda Salgado Fetterman,
ocup mie do cargo de Oficial de Ad-
inini tração, nível 26, matricula nú-
nierc 994, do Quadro Industrial da
Récle Ferroviária Federal, ora à dis-
nosic lo deste Gabinete. — José Flá-
vio 3écora,

PROCESSO DESPACHADO PELO
MINISTRO

Em 5 de fevereiro de 1971
SC 6.064-71 — Centrais Elétricas

do Sul do Brasil S. A. —

MINIST±RIO DA FAZENDA
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Coordenação do Sistema de Fiscalização

NORMA DE EXECUÇA0 CSF n9 2, DE 14 DE JANEIRO DE 1971
Estabelece =mas para execução do que dispõe a Instrução

NorMativu SRL,' nQ 25, de 20 de maio de 1970.
• O Coordenador do Sistema de Fiscalização, no uso de suas.atribuiças,
lendo em vista o que dispõe o item 1 do artigo 61 da Portaria Ministerial

G13-18, de 23 de janeiro de 1969, e
. Considerando a necessidade de aumentar os níveis de produtividade
iscai no""Colis Posta,ux", compatibilizando-os com a crescente expansão doCrviço, sem prejuízo de sua eficiência,

.Resolve baixar as seguintes instruções:	 .
1. As remessas postais internacionais livres de tributos, tanto as, en-

dereçadas A particulares quanto as destinadas a firmas comerciais merecem
tratamento prioritário não se justificando a exigência de outra formalida-
de por parte do fisco, exceto anotações para contrôles "estatísticos.

2. As encomendas postais tributadas, destinadas a particulares e a eá-tabelecimentas comerciais ou fabris, quando não constituam importação su-
jeita ao regime de Guia de Importação serão tributadas de forma simples•e
rápida não sendo exigido o preenchimento da Declaração de Importação.

3. As encomendas contendo mercadorias sujeitas ao regime da Guia
de Importação, determinado pela legislação do comércio exterior, indepen-
dentemente de sua destinação serão desembaraçadas com exigência do pre-
enchimento da Declaração de Importação.

4. A atuação fiscal no "Colis Postaux" deverá ser processada da se-guinte forma:
"

	

	 — Através da seleção e	 triagem de encomendas nos
próprios recintos onde se proceder a abertura de
malas internacionais e imediatamente após a con--
férência postal.

4,2 — Na operação de triagem as encomendas serão se-
lecionados pelos elementos informativos externos
(cem abrir) encaminhando-se para outro -agente
fiscal (ou fase posterior) as que forem julgadas
supostamente tributadas, obedecido o fluxograma
em anexo.

4.3 — As enccmendas supostamente tributadas poderão
, ser abertas para' exame, ou examinadas por amoW-
tragem quando a quantidade o exigir, observados

	

os seguintes critérios:	 .
4,3.1 — País de origem;
4.3.2 — Destino e finalidade da encomenda;
4.3.3 — Orientação dos Supervisores.

4.4 — Os supervisores estabelecerão a quantidade diária
de encomendas a serem examinadas peio Agente
Fiscal em cada operação.

4,5 — As encomendas que por qualquer razão não pos-
-Bani ser devolvidas à origem imediatamente após•
sua permanência regulamentar à disposição do
destinatário, deverão ser reexaminadas, podendo o
supervisor autorizar a sua devolução, mantendo-se
controle sôbre as mesmas. .

5. Para efeito do que dispõe o item 3 da I.N. nf? SRF-25, de 20 de maiode 1970, serão encaminhadas és Unidades de Contrôle de Encomendas Co-
mercias (Agências Centrais) as encomendas cujo desembaraço dependa de
Guia de Importação nos têrmos de legisla:Ao sobre Comércio Exterior.

5.1 — As remessas postais internacionais d estinadas às
missões diplomáticas estrangeiras e organismos
internacismais, cujo desembaraço com isençao
tributos seja solicitado através do Ministério das
Relaçõss," Exteriores, serão liberadas diretamentg
no requerimento para êste fim adotado pelo refe-
rido Ministério.

6. Os formulários destinados ao recolhimento de tributos e multas se-
rão fornecidos pela repartição ao contribuinte gratuitamente.

7. Somente serão puníveis o fracionamento ou a falsa declaração
quando configurada evidente intenção de evitar o pagamento de tributas.

8: A fisCalização não poderá ocupar espaços físicos exclusivos devendo
atuar nos recintos postais onde sua atividade se fizer necessária, sem avocar
a responsabilidade da guarda de volumes exceptuando-se apen,as os casos de
apreensão e retenção feitas no interêsse fiscal.

8.1	 Os volumes apreendidos serão removidos para os
• depósitos da repartição da Receita Federal Jom

jdrisdição sobre os locais onde se processar a fis-
calização.

9. O controle estatístico das diversas ocorrências e atividades fiscais
Será determinante na adoção de criterios de simplificação ou amostragem e
fundamental para 'acionar outros dispositivos fiscais com eficiência.

9.1 — As modalidades de infração fiscal, bem como os
nomes, enderêços e outras caracteristiOas de enco-
mendas freqüentes, tributadas ou liberadas e que
despertem a atenção fiscal devem ser registradas e
transmitidas mensalmente ao supervisor regional.

9.2 — Os grupos fiscais manterão controle das encomen-
das enviadas para outros setOres ou cidades, pre--
ferentemente pelos livros de registro e/ou rela-
ções dos Correios.

9.9 — As. encomendas que, destinadas à Unidade de
Controle de Encomendas Comerciais após exame
forem julgadas passíveis de encaminhamento às
agências postais domiciliares, terão esse tratamen--
to, bastando comunicação posterior ao Grupo de
Controle e Inspeção remetente.-

_10. As normas- e ordens de serviço de âmbito regional e local existen-
tes deverão ser reformuladas, -mantendo adequação estrutural a estas, ou-
vindo-se prèviamente a Supervisão Geral especializada na Coordenação de
Sistema de Fiscalização.	 Haroldo Braga Lobo, Coordenador-Substituto.
. De acdrdo.	 Luis Gorizaga .Furtado de Andrade, Secretário da Receita
Federal — Substituto.
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Preverelro de 197T

ZIAS DE 18 DE JANEIRO
DE 1971

O Coo. :enador do Sistema de Tri-
buanao, I o uso das atribuições que lhe
coniere o artigo 61, item 5, do Regi-
mento da Secretaria da Receita Fe-
deral, ap ovado pela Portaria n9 GB
- 18, ue 3 de janeiro de 1969, resolve

N O 2 - .7onceder dispensa a Reynai-
do Jor ae ?ereira Réaaa, matr. número
2.373.84a, ocupante do caago da clas-
se "A", d Série de Classes de Agente
p lacai do: Tributos Federais, do Qua-
dro de 1 assoai, dêste Ministério, da
função [ ratificada, símbolo 2-F, de
Assessor, aesta Coordenação, a partir
de 18 de janeiro de 1971, em virtude
de sua pc se e exercici fr em outro car-
go em CO iissão.

N 9 4 - Designar Altair Nunes Al-
vim, mat . n9 2.389.557, ocupante do
caraoada lasse "A", da Série de Clas-
se de Agi nte Fiscal dos Tributos Fe-
dera .5, do Quadro do Pessoal deste Mi-
nistario, ara exercer a função grati-
ficada, sia Moio 2-F, de Chefe do Ser-
viço de ,egialação Tributária Inter-
nacional, lesta Coordenação.

N 6 - Deágnar Marcelo da Costa
Coelho, a atr, n9 2.242.692, ocupante
do cargo da classe "A", da Série de
Cla a,es ti Agente Fiscal dos Tributos

e,..erats, do Quadro de Pessoal dêste
aLteric. para exercer a função gra-
tificada, ,..mbolo 2-F, de Assessor, des-
ta Coordt nação.

N9 7 - Designar Antonio Milão Ro-
drigues :,ima, matr. n9 2.293.083,
ocupante do cargo da classe "A", da
Série de ';'lasses de Agente Fiscal dos
Tributos .'ederals, do Quadro de Pes-
soal dést Ministério, para exercer, a
fuxica° gr itificada, símbolo 2-F, de As-
seaser, de ;ta Coordenação.

N9 8 - Designar- Gilberto Siqueira
Rangel, r iatr. n9 1.188.26'7, ocupante
do cara° de nível 13, da Classe Sin-
gular c e Fiscal Auxiliar de Impostos
Interno, do Quadro de Pessoal dêste
Minist'ru , para exercer a função gra-
tificada, mbolo 2-F, de Assessor, des-
ta Coordi nação. - Waldyr Pires de
Amo rim, coordenador.

Retificação
Nas Po terias de 8 de janeiro de

1971, pub 'cadas no Diário Oficial -
Seção 1, >arte I, de 22 de janeiro de
1971. na [ ágina n 9 605, 1 9 coluna.

Onde se lê:
... Po :artes de 8 de janeiro de

1971 ...
Leia- e:

...P01 ariaz de 18 de janeiro de
1971 ...

Coorimanão do Sistema
de Tributação

mero CSA-98, .de a de fevereiro de
1971, declara:

Ficam autorizados a receber Decla-
rações de Rendimentos - Pessoas Fí-
sicas, relatwas ao exercício de 1971,
ano-base de 1970, no período de 8 de
fevereiro a 30 de abril do corrente ano,
as agências dos Bancos de Investimen-
to abaixo relacionadas, as quais ficam
obrigadas à, observância das normas e
rotinas constantes do Programa "Ope-
ração Imposto de Renda - 1971"
aprovado pela Portaria n9 584, de 21
de outubro de 1970, do Sr. Secretário
da Receita Federal, Norma de Exe-
cução CSA-CIEF n9 3, de 14-1-71, e
respectivo Manual de Operação:

Banco Aymoré de Investimento S.A.
- Av. W-3, Quadra 503, n9 5.1 - Bra-
sília - DF - Código Agente Recep-
tor: 999-07;

Banco Denasa de rnvestimento So-
ciedade Anônima - SQ SMH, BI B -
Grupos 301-2-4 - Brasília - DF -
Código Agente Receptor: 979-001.

Rui Lopes Fernandes, Delegado
Substituto.

•
ATO DECLARATóRIO N 9 66,
DE 8 DE FEVEREIRO DE 1971

O Delegado da Receita Federal em
Brasília, DF, usando de suas atribui-
ções, e tendo em vista que o& contri-
buintes abaixo relacionados solverem
os seus débitos para com a Fazenda
Nacional, resolve

Excluir da relação de "Devedores re-
missos", constantes dos Atos Declara-
tórios cc-respondentes, os citados con-
tribuintes.
Nome e enderêço - Ato declaratório
A. Varela Neto - 05-71.
CABEL - Casa das Bebidas Ltda.

- 266-70.
CACIL Reflorestamento e Constru-

ções Ltda. - 05-71.
Geraldo Resende de Carvalho -

311-70.
Rodrigues & Silvério Ltda. - 33-70.
Santos Dumont Com. Rep. Lat. Li-

mitada.
Gentil Caetano de Souza, Chefe da

Sç. Arrecadação - Dei. - Comp.
Port. n9 165-70.

Auxiliares do serviço de Arrecadação
Quadro III de que trata o Decreto
n9 64.041 de 31 de janeiro de 1969.

N9 30 - Designar Dulcina Maria
Cunha de Carvalho matricula núme-
ro 1.949.729 ocupante do cargo de
nível "7" da Série de Classes de Es-
crevente Datilógrafa da Parte Per-
manente do Quadro de Pescisal do Mi-
nistério da Fazenda para exercer a
título provisório a função gratifica-
da símbolo 4-F de Chefe da Seção
de Tarefas Auxiliares do Serviço de
Arrecadação Quadro III de que trata
o Decreto n9 64.041 de 31 de janeiro
de 1969. .

N9 37 - Designar AnCnio José
Brito de Almeida matrícula número
1.123.456, ocupante do cargo de
Agente Fiscal dos Tributos Federais,
Classe "A", da Parte Permanente do
Quadro do Pessoal do Ministério da
Fazenda para exercer, a titulo pro-
visório, a função gratificada, símbo-
lo 3-F, de Chefe do Serviço de Fis-
calização, Quadro III, de que trata
o Decreto n9 64.041, de 31 de ja-
neiro de 1969.

N9 38 - Designar João Gualberto
de Barros Filho, matricula número
1.397.502, ocupante do cargo de
Agente Fiscal dos Tributos Federais,
Classe "B", da Parte Permanente do
Quadro do Pesosal do Ministério da
Fazenda, para exercer, a título pro-
visório, a função gratificada, símbolo
4-1", de Chefe da Seção de Orienta-
ção do Serviço de Fiscalização, Qua-
dro UI, de que trata o Decreto ml-

mero 64.041, de 31 de janeiro dC
1969.

N9 39 - Designar Ivonéllio Calhei-
ros Lopes, matrícula n9 2.242.72,
ocupante do cargo de Agente Fiscal
dos Tributos Federais, Classe "A", da
Parte Permanente do Quadro do Pes-
soal do Ministério da Fazenda, para
exercer, a título provisório, a função
gratificada, símbolo 4-F, de Chefe da
Seção de Contrôie e Avaliação do
Serviço de Fiscalização, Quadro ru,
de que trata o Decreto n9 64.041, de
31 de janeiro de 1969.

PORTARIA DE 2 DE FEVEREIRO
DE 1971

O Delegado da Receita Federal em
Belém, Estado do Pará, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
68, combinado com o item 4 do ar-
tigo 61 do Regimento da Secretaria
da Receita Federal baixado com a
Portaria Ministerial GB ri) 18 de 23
de janeiro de 1969, e tendo em vista
o estabelecido no artigo 86 do mes-
mo Regimento, resolve:

N9 44 - Designar Natalina Redil-
gues Amorim, matricula n9 1.507.094,
ocupante do cargo de nível 12-A, da
Série de Classes de Oficial de Admi-
nistração, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do Ministério da
Fazenda, para exercer, a título pro-
visório, a função gratificada, símbolo
3-F, de Assesseira, desta Delegacia,
Quadro M, de que trata o Decreto
n9 64.041, de 31 de janeiro de 1969.

1 ' REGIÃO FISCAL
— DF-GO-MT

Delegacia da Receita Federal
em Brasília

ATO DEOLARATÓRIO N9 64,
DE 4 DE FEVEREIRO DE 1971

O Dele lede da Receita Federal em
Brasília -- DF, usando de suas atri-
buições, ( tendo em vista que o inte-
ressado c )mprovou os competentes pa-
gamentos efetuados em tempo hábil,
resolve

Excluir da relação de "Devedores re-
missos", 2onstante do Ato Declarató-
rio n9 30; -70, o contribuinte Clory Sil-
va Lima, processo n9 413.599-70, com
enderêço nesta Capital. - Gentil
Caetano le Souza, Chefe da Sç. Arre-
cadação -- Dei. Comp. Port. núme-
ro 165-70

ATO DECLARATÓRIO N9 8-3,
DE 8 DE FEVEREIRO DE 1971

O Dele maio da Receita Federal em
Brasília - DF, no uso de suas atri-
buições tendo em vista a autoriza-
ção cont da no Ato Declaratório ml-

ATO DECLARATÓRIO N9 67,
DE 8 DE FEVEREIRO DE 1971
O Delegado da Receita Federal em

Brasília - DF -, usando de suas atri-
buições, e tendo em vista que os inte-
ressados comprovaram os competentes
pagamentos, efetuados em tempo há-
bil, resolve:

Excluir da relação de "Devedore3
Remissos", constantes dos Atos Dada-
ratórios n9s 270-70, e 20-71, os contri-
buintes, Antero Dias e José Cerro, to-
dos com enderêço nesta Capital. -
Gentil Caetano de Souza, Chef3 da So.
Arrecadação - Del-Comp. Port. nú-
mero 165-70.

V REGIÃO FISCAL
PA-AM-AC

Delegacia da Receita Federal
em Belém — PA

PORTARIAS DE 22 DE JANEIRO
DE 1971

O Delegado da Receita F'ederal em
Belém, Estado do Pará, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
68, combinado com o item 5 do ar-
tigo 62 do Regimento da Secretaria
da Receita Federal baixado com a
Portaria Ministerial GB r•P 18 de 23
de janeiro de 1969 resolve:

N9 28 - Tornar sem efeito a Por-
taria DRF n9 23 de 20 de janeiro
de 1971 pela qual foi designada a Es-
crevente Datilógrafa nível 7 Celnyra
de Araujo Cepêda matrícula núme-
ro 1.958.490 par exercer a título pro-
visório a função gratificada símbo-
lo 4-P de Chefe da Seção de Tarefas

49 REGIÃO FISCAL —* PE-RN-PB-AL

Delegacia da Receita Federal em João Pessoa

PORTARIA N9 15-71, DE 19 DE JANEIRO DE 1971

O Delegado da Receita Federal em João Pessoa, Estado da Paraíba,
no uso de suas atribuições,

Considerando o que estabelecem as Portarias GB 199 e SRF 626, res-
pectivamente de 10 e 11, de junho de 1969 e item III da Portaria n9 10,
de 12 de janeiro de 1970 (Diário Oficial de 16 seguinte) do Secretário daReceita Federal, resolve:

Reestruturar a Assessoria da Delegacia da Receita Federal em João
Pessoa, Estado da Paraíba, definindo-lhe as áreas de atuação e respon-
sabilidade, bem como as competências dos seus diversos grupos, na forma
que se segue:

I - Atribuições Gerais

A Assessoria atuará nos sistemas de Planejamento, Orçamento-Pro-
grama, Pessoal, Material, Obras, Documentação, Informações, Comunica-
ções e Relações Públicas, cabendo-lhe as providências necessárias à con-
solidação dos referidos sistemas, em articulação com os órgãos raspou-
caveis por aquelas atividades, inclusive no que dia respeito à coordenação
doa Órgãos subordinados à Delegacia.

II - Estrutura

A Assessoria da Delegacia da-Receita Federal 1111 Paraíba passa a
funcionar com a seguinte estrutura:

1 - Assessor Chefe
2 - Grupo Plange!

3 - Grupo de Relações Públicas
4 - Grupo de Administração Geral

III - Atribuições Básicas

1 

▪ 

Ao Assessor Chefe compete:

1.1 - Assessor o Delegado da Receita Federal na coordenação o
supervisão das atividades da Delegacia e repartições juris-

'	 dicionadas;
-•/.2 - distribuir os encargos e tarefas aos Grupos da Assessoria;
1.8 - promover e coordenar reuniões periódicas com os demais

Assessores e Chefes de órgãos subordinados;
1.4 - propor a criação de gyupos de trabalhos especiais; o
1.5 - manter contato com a ARESPA-44 e com a AESPA, Com

relação a assuntos da Assessoria.
- Aos Assessores Encarregados, compete:

2.1 - Chefiar, coordenar, distribuir e supervisionar 02 trabalho:
pertencentes ao Grupo;a



Assessor-

Chefe

A.P.T.F.

Assessor

A.F.T.F.

Assessor

Exator

Enc.

1 Iffiffilr

leam

1

1

1 1 O

Pessoal de Apoio

Total

Fiel
do

Tesouro

1

1

Bomb.

Md.

Escrev.

Datil.

1 2

2
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11.2 - Examinar despachos a serem submetidos ao Delegado da
Receita Federal, attavés do Assessor-Chefe;

2.3 - preparar os relatórios de atividades do Grupo; e
2.4 - substituir o Assessor-Chefe, nos seus im pedimentos, quandodesignados pelo Delegado.

8 - Ao Grupo do Plangef compete:

3.1 - Coordenar, acompanhar e avaliar a execução do Plangei
ria jurisdição das repartições subordinadas à Delegacia;

3.2 - promover estudos e análises destinados à revisão periódica,
alteração ou ajustamento na programação sub-regional do
Plangef;

8.3 - propor medidas de organização e aperfeiçoamento da ad-
ministração fiscal, com base em pesquisas, estudos e ex-
periências, ao nivel da Delegacia;

8.4 - promover a avaliação da produtividade e funcionamento doe
órgãos jurisdicionados;

8.5 - promover o intercâmbio de informações econômicas, finan-
ceiras e tributárias, com entidades federais, estaduais e mu-
nicipais; e

8.6 - preparar projetos e documentos sugeridos nas súmulas dos
objetivos do Plangef.

4 - Ao Grupo de Relações Públicas compete:
4.1 - Assessorar o Delegado em suas palestras, cursos, conferên-

cias, reuniões, entrevistas e em suas funções de representação
social;

4.2 - atender diretamente ao público visando à prestação de es-
clarecimentos. e o encaminhamento, quando fôr o caso, aos
setores competentes;

4.3 - acompanhar, diariamente, as matérias publicadas e o que
dizem respeito, direta ou indiretamente à Administração Fa-
zendária, colecionando-as, analisando-as e promovendo reti-

ficações ou maiores esclarecime ntos, quando oportunos;

4.4 - coordenar a distribuição de publicações e matérias de In-terêsse tributário-fiscal destinadas a publicidade;
4.5 - coordenar artigos e matérias sôbre assuntos da administra-

ção fazendária para serem publicados e divulgados nos meios
próprios de comunicação;

4.8 - manter um sistema de cadastramento dos principais órgãos
de divulgação e informação da região;

4.7 - manter atualizado o cadastro de autoridades, chefias e no-
mes de pessoas de destaque em todos os níveis e setores da
jurisdição;

4.8 - realizar pesquisas e sondagens da opinião pública &Obre aadministração Fiscal;
4.9 - receber reclamações e sugestões do público interno o ex-

terno sôbre as atividades da Secretaria da Receita Federal
encaminhando-as aos setores correspondentes;

	

4.10	 promover o Plangef e demais atividades da Secretaria
Receita Federal junto ao público em geral, contribuintes e
funcionários fazendários;

4.11 -,M- anter contatos com as unidades do Ministério da Fe rida
e com outras entidades públicas e privadas, objetivando me-
lhorar -as relações fisco-contribuintes;

4.12 - manter contatos constantes com o Grupo de Relações Pú-
blicas da ARESPA-49;

4.13 - promover medidas visando manter um clima de harmonia e
entrosamento nas relações inter e intra-grupais, na Delegacia
e órgãos subordinados; e

4.14 -- acompanhar o cronograma anual de • reuniões programadas,
providenciando a obtenção antecipada das respectivas agen-
das.

Ao Grupo de Administração Geral compete:

5.1 -- Acompanha e controlar a execução orçamentária no âm-
bito da Delegacia;

5.2 promover estudos e pesquisas e propor soluções com re,peito
ao dimensionamento quantitativo e qualitativo das nece2si-
dades de pessoal da Delegacia e órgãos subordinanos;

5.3 - efetuar estudos e propor medidas visando ao aperfeiçoamento
dos sistemas de comunicações e documentação em nível sub-
regional, elaborar a programação financeira da admini:Ara-
ção sub-regional, através da análise e consolidação das uni-
dades de trabalho;

5.4 - promover estudos e pesquisas relacionados com as necessi-
dades de pessoal dos órgãos subordinados, com sugestão de
medidas para melhor aproveitamento de recursos huma-
nos; e

propor medidas com vistas à criação ou aperfeiçoamento dos
manuais de serviço.

IV - Distribuição de Pessoal

Os Assessores e demais funcionários da assessoria serão distribuídos
pelos Grupos conforme quadro anexo. •

Outrossim, fica revogada a Portaria no 152, de 20 de agosto de 1969,
publicada no Diário Oficial de 11 de setembro de 1969. - Vicente de
Paula Madruga, Delegado da Receita Federal.

8.5 --

QUADRO DE DISTRIBUIÇAO DO PESSOAL DA ASSESSORIA

Função

Unidades

Cargo

Chefia . 	

Grupo Plangef . 	

Grupo Relações Públicas 	

Grupo de Administração Geral 	

Totais 	 1 2

O Pessoal burocrático que fôr necessário aos trabalhos dos Grupos será recrutado entre os servidores com exercício na Delegacia.

PORTARIA N.9 16, DE 19 DE
JANEIRO DE 1971

O Delegado da Receita Federal em
João Pessoa ,no Estado da Paraíba,
no uso das atribuições que ,he
conferidas pelo item 4, do artigo 61,
do Regimento Interno da Secretaria

da Receita Federal baixado com a
Portaria n.9 GB-18, de 23 de janeiro
de 1969, publicada no Diário Oficial
da União de 31 seguinte, e tendo em
vista a Portaria n.9 DRF-ASS-15-71,
resolve:

Designar Arnóbio Paulo de Medei-
ros, ocupante do cargo da classe A,

da série de classes de Agente Fiscal
de Tributos Federais, da Parte Per-
manente do Quadro de Pessoal déste
Ministério, matrícula n.9 1.392.305,
Assessor Encarregado do "Grupo de
Administração Geral" da Assessoria
desta Delegacia, com a retribuição
mensal de vinte (20) parcelas, esta-

beleoida no Quadro II, da Portaria
GR n.9 423, de 29.10.1969.

Fica sem efeito, a partir da data
da publitação da presente, a i.lorta-
ria n.9 242, de 23.11.70, desta Dele-
gacia. - Vicente de Paula Madruga,
Delegado da Receita Federal.
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I -mãos Guimarães S/A. ..- Agên-
e.rzs	 037 .-- 038	 039 - 116
- 124.

Lavoura de M. Gerais S/A. -
Agencias .-- 151 -• 263 ..-- 291
- 295,

S/A.

Mercantil do Brasil 51A.
Agência 003:
Mercantil de M. Gerais S/A.
Agência -- 055.
Mercantil de S. Paulo S/A.
Agência	 214.
Minas Gerais S/A. - Agência
- 168.

Nacional de M. Gerais S/A.
Agências .•-• 100 -- 147.
Nacional do Norte S/A. --
Agências	 001	 002	 003,
- 004.
Nordeste do Brasil S/A.
Agências	 005	 006	 014
- 033.

DE

1:301LILAMBNTC)

Dhfulggvlia pft 1.022

PREÇO4 Cr; 0.25

ZI VENDA e

Na Guanabara

Agiu*. It Ministerro	 Pczondn

.••nnnn

Em emanto

No Sede do D.I.143

406. Mineiro do Oeste S/A. -- Agên-
cias -- 012 - 029.
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Debgacia da Receita Petnral 338.
em Recite - PE

ATC DECLARATORIO N° 1, DL 275.
1 DE, FEVEREIRO DE 19i1

O Delegado da Receita Fede:al
- Recite, objetivanuo fa-

cilita a execuçáo do Programa insti-
tuido pela Portaria n° 584, de 28 de

389.ro de 19 ./0, do Secretário da Re-
celta Federal, de acõrdo com o que es-
tabeli ce o itein 2 do Ato Decituató- 392.
rio r 2 de 12-1-71, do Coordenad-w:
do S sterna de Arrecadação, declara:	 301.

Ficirn autorizados a receber Declara-
çoes de Rendimemos de Pessoas t'isi-
cas, eiativas ao .exercicio de 1911, os
Bane is integrantes da rêde arrecada-
dora de receitas federais, no Recife.
const nte da relaçao anexa, os quais
ficam • obrigados a cumprir as normas
e ro nas baixadas peias autoridacies
fazen farias, concernentes ao programa
4.Up. av,i'La Imposto de Renda 1971.

1-ica estabe.ecido que a recepçào
de 12 maraçoes de Rendimentos de res-
soas l'i.smas autorizada por este Ato
tera Luci° no ma 8-2-71 e terminará
no d a 30-4-71.	 Pedro Da. io Coe-

ainpaio, Delegado.
io reterida no Ato Declaratório
1 de 1 de fevereiro cie 1971 do
egaao da 4eceita Federal em Re-

mit	 4° Re:guio.
ago -- banco	 AgZncia	 N°

de O dein CGC
218. Andrade Arnaud S/A .- • Agên-

055 - 062.
226. Auxiliar de S. Paulo S/A. -

Agencia	 081	 091	 201
-202-203-204-205
205 - 206 - 207	 208 .--. 209;

230. Jandeirantes do Comércio S/A.
- 094.

001. 3..asil S/A. - Agências	 007
097	 325	 69/,

237. 3rasiieiro de Descomos S/A.
vgências - 286	 289	 290

•
240. .raaul de S. Paulo S/A, 	 Agên-

082.
247. .4.nnerciai da Produção - Agên-

006 .-- 008.
259. ..oni. e ind. da A. da Sul S/A.

- Agencia	 008,
261. ,;(na. e Ind. de M. Gerais S/A.

- Agencias - 011	 016 .-- 038
- 126.

260. ;oin. e Ind. da Paraíba S/A,
kg:meias	 005	 008 - 001
- 002	 003	 013.

262. ;em. e Ind. de Pernambuco S/A.
- Agências - 016	 017
22.

314, t,oin. e Ind. de S. Paulo S/A.
•- Agencias - 192 .- 193.

022. Crédito Real de M. Gerais S/A..
•- Agencias 103	 126 -- 145.

334. conoinico da Bailia S/A. -
Agencias - 065	 066	 068
•- 1,16.

048. Átado de M. Gerais S/A. -
.igências	 092	 210	 211.

024. Lstado de Pernambuco S/A,
Agências -- 011	 002 - 006.

041. 1,stado do R. G. do Sul S/A. -
Agência -- 147.

033. E stado de S. Paulo S/A. Agên.
ia -- 098. •

346. ,raiicês e Brasileiro S.A.
C14.

347. .'rancês e Italiano p/A Sul S/A.
•- Agências 045	 046,

360. Industrial de C. Grande S/A. •-•
. çgências -• 008 - 009	 010
•- 011 - 031,

•361. I tdustrial de Pernambuco S/A.
1.gências - 001	 002.

Fevereiro de 19712,

- Agências do em vista o que consta do Pro•
ceesc n° 1.879-72,

Reconhece o direito ã Isenção dcl,
Impôsto de Renda, nos térmos
art. 25, combinado com o art. 31,'
letra "c" e com a ressalva centidai
no art. 17 do vigente Regulamento

eiras - do Impôsto de Renda (Decreto ruis
029.	 mero 58.400-66), ao In.stitlato Santo,

António, Inscrito no Cadastro Gera)
de Contribu..ntes sob número 	
19.999.296/061, estabelecido à Rue3
das Fltires, n° 70, nesta cidade de
Curvei° (MG).

Declara, outrossim, que cessará 1)1
isenção em tela (Item 129, da I.N.;
n° 2, de 12 de setembro de 1989),
nos casos de:

a) a entidade beneficiada
nevar os seus dirigentes;

b) distribuir lucros a
titulo;

c) não aplicar integralmente °e
seus recursos na manutenção e de-
senvolvimento dos objetivos secials;i

d) deixar de remeter, anualmen-
te, ao órgão- da SRI.0 da jur.ediçao,
a relação dos rendimentos pagos;
e 'ou

e) deixar de comuniettr qualquer
a'teração litisida nos Estatutos que
servirem de base ao recunhecnnento
da isenção em alo.

D.R.F. Curvelo (MG), 28 do
dezembro . de 1910. - Ramon Leite.,

(N° 5.294 - 8-2-71 - Cr$ 27,00),

Delegacia da Receita Federal
em Juiz de Fora

ATO DECLARAM:5RM N.9 3, DE
19 DE JANEIRO DE 1971

O Delegado da Receita Federal era
Juiz de Fora, Estado de Minas Ge-
rais, no, uso de sua satribuições, re-
solve:

Suspender as Sanções impostas pe-
lo Ato Declaratõrio n.9 114, de 15 de
dezembro de 1970, ao contribuinte
abaixo mencionado, -"hm virtude de
haver solvido seu débito para cora r,
Fazenda Nacional.

Not. n•9 RIP-32-70 - Proc. '.úme-
ro 1.063-70 - Walter DeAnunzio Ce-
drola - Rua Eugenio Fontainha nu-
mero 384 - M. Honõrio - Juiz do.
Fora - MG,

ATO DECLARATÓRIO N.9 4, DE
21; DE JANEIRO DE 1971

O Delegado da Receita Federal em
Juiz de Fora, Estado de Minas Ge-
ras, no uso de suas atribuições, re-
solve:

Suspender as Sanções impostas pe-
lo Ato Declaratõrio n, 9 120, de 29 cie
eim,t.rnbro de 1970, ao contribuinte
abaixo mencionado, em virtude de ha-
ver solvido seu débito para com e
Fazenda Nacional.

Not. n.9 1.613-69 -- Construtora
José Abram° Ltda. - Av. Rio Bran-
co n.g 1.630	 Juiz de Fora - MG.,

ATO DECLARATÓRIO N.9 5, DE
22 DE JANEIRO DE 1971

O Delegado da Receita Federal em
Juiz de Fora, Estado de Minas Ge-
rais, no uso de suas atribuições, re-
solve:

Suspender as sanções impostas pelo
Ato Declaratõrio n.9 81-70, ao con-
tribuinte abaixo mencionado, m vir-
tude de haver solvido seu débito pa-
ra com a Fazenda Naéional, confor-
me consta do processo n•9 8.367-70.

Notificação n,9 1.316-68 - Américo
Massote Netto - Rua Marechal Deo-
cloro n.9 552 SI, 302 - Juiz de Fo-
ra -

382.
393.

415.

420.

004.

305. Pernambuco
- 044.

436. Português do Brasil S/A. --
Agências -• 001 •-• 002 -- 003

281. Província do R. G. do Sul S/A.
- Agência	 123.

Lawndes S/A,	 Agencla.	 409. União de Bancos Brasil
Agências 096 -- 09Z

ATO DECLARATÓRIO N° 14,
DE 28 DE DEGEMBRO DE 1970

Reconhece direito à isenção do lin-
pdsto de Renda - Art. 25 do
RIR.'

O Delegado da Receita Federal em
Curvelo (MG), no uso da atribuição
que lhe confere o item 4, letra "c",
da Portaria Ministerial n° GB-227,
de 25 de junho de 1959 (Di4rio
Oficial de 18 de julho de 1959) e ten-

Delegacia da Receita Federal
em. Curvelo-MG

69 REGIÃO FISCAL - MG

qualquer

remui

CONTRÔLE ADUANEIRO

DANEM PREOENTE DO EXTERIOR

Atende-te Ftlicloa trio Serviço È1 Reemb6l£9 Postei

Scçâo Co Vendac: Avenida Rodriguee Alves n' R

•



Segunda-feira 15
	

DIÁRIO OFICIAL (Seçã.o 1 — Parte ty Fevereiro de 1971 1221

Natureza da divida: Impósto s-Pro-
dutos Industrializados.

Data da decisão:
Nome: Açougue Central Ltda.
C.G.C. 30.763.678.
Enderêço: Avenida Marechal glo-

riano Peixoto, 2.014 e
Estado do Rio de Janeiro.
Cidade: Nova Iguaçu.
Proc. DRF-NI n.° 6.770-69 — Valor

da dívida: Cr$ 6.194,00.
Natureza da divida: Impôsto de

Renda — P. Jurídica.
Data da decisão:
Nome: Química Kede Industrial

Ltda.
C.G.C, 29.821.295.
Endereço: Rua Orlandina, 66 ---

Itacuruçá,.
Cidade: Mangaratiba.

'Estado do Rio de Janeiro.
Proc. DRF-NI n.° 7.205-69. Valor

da divida: Cr$ 1.600,95.
Natureza da divida: Impósto de

Renda — P. Jurídica.
Data da decisão:
Nome: Alberto de Jesus Vicente.
C. G. C.
Endereço: Avenida Getulio Moura,

480 — Mesquita.
Cidade: Nova Iguaçu.
Estado do Rio de Janeiro.
Proc. DRF-NO n.° 5.500-69 — Valor

da dívida: Cr$ 11.104,76.
Natureza da dívida: Impósto de

Renda — P. Física.	 -
Data da decisão:
Nome: M. Torres — Indústria e

Comércio.	 .
C.G.C. 30.748.743.
Enderêço: Avenila Nilo Peçanha,

151 — sala 310.
Cidade: Nova Iguaçu.
Estado do Rio de Janeiro.
Proc. DRF-NI n.° 2.901-69. Valor

da dívida: Cr$ 1.390,64.
Natureza da dívida: Imposto s-

Produts Industrializados..
Data da decisão: 3.7.68.
Nome: Leopoldo Lima Verde.
C. G. C.

Enderêço: Rua Bento Lima, n.° O.
Cidade: Nova Iguaçu.
Estado do Rio de Janeiro.
Proc. DRF-NI n.° 2.669-70 — Valor

da dívida: Cr$ 751,80.
Natureza da- divida: Diferença de

Impõsto de Importação.
Data da decisão:
Nome: Francisco Pereira Aguiar.
C.G.C.
Endereço: Rua Mareeal hFloriano,

n.° 1.708.
Çidade: Nova Iguaçu.
Estado do Rio de Janellel

–	 Insto da Receita Federal
em Montes Claros

ATO DECLARATORIO N. 1 DE 28 DE
JANEIRO DE 1971

O Chefe do Nisto da Rééeita Fe-
deral em Montes Claros (MG), no
uso de suas atribuições e tendo em
vista o que consta do (5) processo (s)
abaixo enumerados, resolve:

Declarar devedor (s) remisso (s) o
(s) contribuinte (s) adiante relacio-
nado (s) e, como tal incurso (s) nas
sanções previstas no Decreto-lei n° 5,

s de 13 de novembro de 1937, em vir-
tude de não haver (em) solvido seu
(s) débito (s) para com a Fazenda
Nacional, nos prazos regulamentares:

Contribuinte — Processo
José Eduardo Filho — Rua Doutor

t Veloso, 815, M. Claros — 8.661-69.
Sociedade Cavalcanti Irmãos Ltda.

;•'— Rua Simeão Ribeiro, M. Claros —
1.540-69.

ATO DECLARATORIO N°2 DE 28 DE
JANEIRO DE 1971

O Chefe do Pôsto da Receita Fe-
deral de Montes Claros, no uso de
tuas atribuições, e

Considerando que não mais persis-
tem os motivos determinantes da
aplicação de sanções ao (s) contribu-
inte (s) a que se refere (m) este Ato,
resolve:

Declarar suspensas as sanções pre-
vistas no art. 429 e seus do Decreto
w 58.400, de 10.5.6, impostas ao (s)
contribuinte (s) abaixo relacionado
(s) pelo Ato Declaratório que especi-
fica e referente ao (s) processo (s) a
seguir enumerado.

Contribuinte — Processo
Drumond e Santos Ltda. — Rua

Rui Barbosa, 277-279 — Montes Cla-
ros — 8.776-69. — Lineu de Vascon-
celos — Chefe do Põsto da Receita
Federal em Montes Claros.

ATOS DECLARATORIOS DE 1.° DE
FEVEREIRO DE 1971

O Chefe do Nisto da Receita Fe-
deral de Montes Claros, no uso de

•suas atribuições, e
Considerando que não mais persis-

tem os motivos determinantes da
aplicação de sanções ao (s) contribu-
trite (s) a que se refere (m) êste
Ato, resolve:
N. 3 — Declarar suspensas as

sanções previstas no artigo 429 e seus
11§ do Decreto n.° 58.400, de 10.5.66,
Impostas ao (s) contribuinte (s) abai-
xo relacionado (s) pelo Ato Declara-
tório que especifica e referente ao
MO Processo (s) a seguir enumerados.

Contribuinte — Processo
Sebastião Almério Borges — Ave-

nida Geraldo Ataide, 984 — Montes
Claros — Not. 462-68.

Supre Moo. Mercado Ltda. — Rua
Presidente Vargas, 164 — Montes Cla-
ros — Not . 1.065-68.

N.° 4 — Declarar suspensas as
sanções previstas no art. 429 e seus
I§ do Decreto n.° 58.400, de 10.5..66,
Impostas ao (s) contribuinte (s .) abai-
xo relacionado (s) pelo Ato Declara-
tório _que especifica e referente ao
(s) Processo (s) a seguir enumerados.

Contribuinte — Processo
Calcino Brito — Rua Virgilio Grão

Mogol, 55, Salinas — 6.851-69.
Mário Alves Reis — Rua Cel. An-

tonio dos Anjos, 7 — Montes Claros
--5.900-69.

Cavalcanti e Queiroz Ltda. — Rua
Presidente Vargas, 106 — Montes Cla-
ros — 2.091-69. — Unau de Vascon-
celos — Chefe do Pósto da Receita
rederal de Montes Claros.

Proc. DRF-NI n.° 2.647-70 — Valor
dad ívida: Cr$ 464,10.

Natureza da divida: Impósto de
Renda — SUDENE.

Data da decisão:
Nome: António José de Almeida.
C.G.C. 30.763.700.
Enderèço: Rua Thomaz Fonseca,

n.° 5 — Comendador Soares.
Cidade: Nova Iguaçu.
Estado do Rio de Janeiro.
Proc. DRF-NI n.° 1.532-70 — Valor

da dívida: Cr$ 166,56.
Natureza da dívida: 'Imposto de

Renda — P. Jurídica.
Data da decisão:

ATO DECLARATÓRIO N.° 3 DE 1 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Delegado da Receita Federal em
Nova Igliaçu, 7.° Região Fiscal, no
uso de ruas atribuições e tendo em
vista o que dispõe o art. 88 da Lei
n.° 4.502, de 30 •de novembro de 1964,
regulamentad pelo Decreto n.° 61.514,
de 12.10.67,

Declara suspensas as sanções de
"Devedor Remisso" aplicadas pela
Portaria n.° DRF-NI 352, de 29 de
dezembro de 1970, às firmas abaixo
relacionadas, referentes ao Impeisto
de Renda — Pessoa Jurídica, por não
mais subsistir a razão que motivou
aquele ato.

1 — some: E.A. da Silva — Ra-
ções Balanceadas — C.G.C. 30.760:o24.

Endereço: Avenida São Paulo nú-
mero 728 — Mesquita — Município
de Nova Iguaçu — Estado do Rio de
Janeiro.

Natureza da dívida: Impósto de
Renda — Pessoa Jurídica.

2	 Nome: Casa Fontes e Silva
Ltda . — C ..0 . C . 30.791.628.

Endereço: Avenida Brasil n.° 731-13
— Austin — Município de Nova
Iguaçu,— Estado do Rio de Janeiro.

Natureza da dívida: Impõsto de
Renda — Pessoa Jurídica.

3 — Nome: Nilson de Oliveira &
Cia. Ltda .	 C . G. C . 30.749.154.
Endereço: Avenida Governador Ro-
Município de Nova Iguaçu — Estado
berto Silveira, n.° 1.050 — Posse. —
do Rio de Janeiro.

Natureza da dívida: Impõsto de
Renda — Pessoa Jurídica.

Proc. DRF-NI n.° 1.443-70.
4 — Nome: Benejan Lourenço Sales

— C.G.C. 30.775.597.
Endereço: Rua Lucas Rodrigues,

n.° 13.
Cidade de Nova Iguaçu, Estado do

Rio de Janeiro.
Natureza da dívida: Impôsto de

Renda — Pessoa Jurídica.
Proc. DRF-NI n.° 1.660-70 — Dec.

DRF-NI n.° 781-68.
5 — Nome: José de Oliveira Alves

— C . G . C . 30.753.131.
Endereço: Avenida Nilo Façanha,

n.° 958.
Cidade de Nova Iguaçu — Estado

do Rio de Janeiro.
Natureza da Dívida: Impbsto de

Renda — Pessoa jurídida.
6 — Nome: A. S. Pintor — C.G.C.

30.773.469.
Endereço: Rua Amazonas, n.° 237

— Mesquita — Município de Nova
Iguaçu — Estado do Rio de Janeiro.

Dec. DRF-NI n.° 545-68.
7 — Nome: Alvaro Nunes Clara.
Endereço: Avenida Marechal Flo-

riano, n.° 2.475.
Cidade de Nova Iguaçu — Estado

do Rio de Janeior.
Natureza da divida: Impôsto de

Renda — Pessoa Física.
Not. DRF-NI n.° 21.679.
8 — Nome: I. Campos da Silva —

C.G.C. 30.763.403.
Endereço: Praça de Liberdade, nú-

mero 116.
Cidade de Nova Iguaçu — Estado

do Rio de Janeiro.
Natureza da Dívida: Impôsto de

Renda — Pessoa Jurídica.
Proc. DRF-NI n.° 1.416-70. — Nilo

'Miai de Araujo — Delegada;

7? -REGIÃO FISCAL
— GB-ES-RJ

Delegacia da Receita Federal
em Nova Iguaçu — RJ

ATO DECLARATÓIÚ0 N.° 2 DE 26
DE FEVEREIRO DE 1971

O Delegado da Receita Federal em
Nova ,Iguaçu, 7.° Região Fiscal, no
uso de suas atribuições e tendo em
vista o que dispõe o art. 88 da Lei
n.° 4.502, de 30 de novembro de 1964,
regulamentada pelo Decreto n° 61.514,
de 12.10.67, declara "Devedor Remis-
so", as firmas abaixo relacionadas,
por não haverem feito prova de paga-
mento da dívda ou ter iniciado em
juízo ação anulatória do ato, com o
depósito da importância em litígio,
após decorridos trinta dias da data
em que se tornou irrecorrivel, na es-
fera administrativa, a decisão conde-
natória.-

Nome: Ayrton Moreira Leal.
C.G.C. 29.905.064.
Endereço: Rua Carmela Dutra, nú-

mero 1.769.
Cidade: Nilopolis.
Estado do Rio de Janeiro.
Proc. DRF-NI-n.° 3.370-69 — Valor

da divida NCr$ 2.775,12.

Nisto da Receita Federal
em Três Rios — R.J.

ATO DECLARATÓRIO 14° 1, DE 12
DE JANEIRO DE 1071

O Chefe do Ptsto da Receita Fe-
deral em Três Rios, 7° Região Fiscal,
no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que dispõe o art.• 88 da
Lei n: 4.502, de 30 de novembro de
1964, regulamentada pelo Decreto nú-
mero 61.514, de 12-10-67, declara:

"Devedor Re.tnisso", a(s) firma(s)
abaixo relacionadas, por não ha-
ver (em) feito prova de pagamento
da dívida ou ter iniciado em juíZo
ação Inulatória do ato, com o depo-
sito da importância em litígio, apos
decorridos trinta dias da data em
que se tornou irreco.nrivel, na -Psf,,,
administrativa, a decisão condenatb-
ria.

Nome: Cerâmica Medeiros Ltda.
— C.G.C. 31.080.617.

Enderêço: Vila Salutaris — Paraí-
ba do Sul — RJ.

,Proc. DRF-NI — n° 3.463-69 —
Valor da dívida Cr$ 1.594.58.

Natureza da dívida -- 1.U. Mine-
rais — Auto de infração n° 4-68.

Data da decisão — 22 de março de
1968.

Nome: Olaria Progres-so Ltda —
C.G.C. 32.287.393.

Enderêço: Estrada Rio Bahia,
Km 4 — Três Aios — RJ.

Proc. DRF-NI — 66.103-68 — Va-
lor da dívida Cr$ 3.343,18.

Natureza da dlyida
i	

I.U. Mine-
rais — Auto de infração s/n.

Data da decisão — 7 de agósto de
1968.

ATO DECLARATÕRIO. N° 2, DE 12
DE JANEIRO DE 1971

O Chefe do Pôsto da Receita Fe-
deral em Três Rios, 70 Região Fis-
cal, no uso de suas atribuições e ten-
do em vista o que dispõe o Art. 7° da
Lei n° 5.421, de 25 de abril de 1963.
declara:

"Devedor remisso", nos termos do
art. 429 e seus parágrafos do De-
creto n° 58.400 de 10 de maio de
1966 as firmas abaixo relacionadas,
por não haverem feito prova de pa-
gamento da dív'ttla ou ter iniciado em
Juízo ação anulatória do ato, com o
depósito da importância em iitígio,
após decorridos trinta dias da ata em
que tornou irrecorrigível na esfera
Administrativa, a decisão condenató-
ria.

Nome: Christrivam Claudio da Sil-
veira	 CPF — 015522607.

Enderêço: Edifício do Fórum em
Paraíba do Sul, RJ.

Processo — DRF-65 N° 2.940-67.
Natureza da Dívida — Impseito de

Renda Pessoa Física Representação.
Nome: Mario Barbosa — COO

32.291.346.
Enderêço: Hermogênio Silva, 3°

Distrito de Três Rios, RJ.
Processo — DRF-NI n° 920-69.
Natureza da divida --- Impõsto de

Renda Pessoa Jurídica — Parcela-
mento.

Nome: Bar e Restaurante Limoeiro
Ltda. — CGC — 31.079.114.

Enderêço: Limoeiro — 1 0 Distrito
de Paraíba do Sul, RJ.

Processo — DRF-NI n° 01138-69.
Natureza da divida — Impõsto de

Renda Pessoa Jurídica — Represen-
tação.

ATO DECLARATÓRIO N° 3, DE 12
DE JANEIRO DE 1971

O Chefe do Pôsto da Receita Fe-
deral em Três Rios, 7° Região fiscal,
no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que dispõe o Art. 88 da
Lei n° 4.502, de 30 de novembro de
1964, regulamentada pelo Decreto
n° 61.514, de 12-10-67.

Declara "Devedor Remisso", as fir-
mas abaixo relacionadas, por não
haverem feito prova de pagamento
da divida ou ter iniciado em Jufgo
algo anulatóxia do ato, com o dep6-

•



'722 Crgunda-feira 15
	

Dial() OFICIAL (Seção 1 — Parte I)
	

Fevereiro de 1 971

sito da importância em litígio, após
dee siedos trinta dias da data em
que se tornou irrecorrivel, na esfera
ad.( enietrativa, a decisão condenató-
ria

a mie: Marcenaria Sao Joeé Ltda.
- '„'GC - 31.076.700.

idereço: Rua Dr. saturreno Bra-
ga, o 19 - Paraíba do Sul, RJ.

E =asso — DRF/N1-Tr 1.73-69 --
Val n. da Divida Cr$ 4.260,96.

I\ etureza da Divida - IPI - Auto
de :nfraçeo n° 61-58.

E 1,ta da Decisão - 10 de julho de
196 .
• I\ me Soc. Industrial Barra Longa
Ltd t - CGC - 32.290.959

idefeço: Estrada Uniao e Inches-
triz Km 131 - Três Rios, RJ.

F rocesso - DRF-NI	 N° 2.180-69
- /ator da divida Cr$ 2.223,96.

N itureza da Dívida - IPI - Au-
to e Infração.

ita da Decisão - 30 de junho de
196: .

N ime: Fábrica de Ladrilhos Ra-
da? Ltda. Cr$ 32.290.868.

E idereço: Rua Dr. Oswaldo Cruz,
n: 131 - Três Rios, RJ.

P 'ocesso - DRF-NI-n° 5.080-69 -
Vei r da divida Cr$ 2.091,26.

N ttureza da dívida - IPI - Auto
de :nfração.

ita da decisão - 6 de janeiro de
197( .

N )ne:	 indústria de Bebidas
• Lye amo Ltda. - CGC - 32.289.720.

• E iderêço: Rua Sete de Setembro,
W 59 - Três Rios, RJ.

Processo - DRF-NI - n° 4.091-69
- reler da divida Cr$ 1.250,00.

Nttureza da divida - 1121 - Auto
^de embaraço à Fiscalização.

le . )me Vital Bebidas e Representa-
çõe: Ltda. C.G.C. - 32.286.734.

E iderêço : Av. Amaral Peixoto,
s/n - Areal 4° Distrito cte , Três
Rio, - RJ.

rocesso - DR,F-NI N° 33-70 -
Vat ir da divida Cr$ 6.951,78.

itureza da divida - IPI - Auto
de Infração n° 24-70.

• E ,,ta da decisão - 11 de junho de
197 .

I\ )me: Sylvio Guaraciaba de Al-
me ia - CGC - 31.080 641.

E idereço: Estação de Barão de
Are ra - 1° Distrito de Paraíba do
Sul RJ.

1 -oce o - DRF-NI - Ne. 1.226-69
- 'ales da divida Cr$ 3.213,06.

1\ itureza da dívida - Auto de In-
fle a.o.

1 .tta da decisão - 4 de junho de

a mie: Marcenaria kileziea Ltda.
- ;GO - 321.288.805.

• ider'iço: Rua Dr. W lmir Peça-
nh: n° 54 - Três Rios, Ri.

E lecesso - DRF-NI	 N° 5.079-69
- fedor da divida Cr$ 5.426,76.

I\ itureza da divida - Auto de In-
fra( áo.

E eia da decisão - 6 de janeiro de
197

)me: Marcenaria São José Lirni-
tad , - CGO - 31.076.706.

E iderêço: Rua Dr. Saturnino Bra-
ga, n° 19 - Paraíba do Sul, RJ.

Processo - DRF-NI - N° 2.382-67
- Valor da divida Cr$ 133,45.
• Natureza do débito - IPI - Par-
celamento de Débito.

Em, 12 de janeiro de 1971. -
Francisco Antônio Viconti, Chefe.

11GIÃO FISCAL — SP

Superintendência
Regional da Receita Federal

PORTARIA N.9 2, DE 2 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Superintendente da Receita Fe-
deral em São Paulo - 8.e Região
Fiscal, usando de suas atribuições, e

Considerando os principies funda
mentais que norteiem as atividades da
Administração Federal, previstos no
Decreto-lei n. 9200-67;

Considerando a necessidade de des-
centralização administrativa, capaz de
assegurar rapidez e objetividade aos
serviços deste órgão, resolve delega-
ger competência ao Chefe da Divisão
de Tributação desta Superintendên-
cia para:

até a designação para titular do re-
ferido Pôsto.

III - Designar o Auxiliar de Exa-
toria nível 8 - Maurício Pereira de
Almeida, matricula ne 1.011.159, pa-
ra responder pelo expediente da Agen-
cia da Receita Federal era Botuca-
ta - SP., até a designação para ti-
tular da referida Agência. - idazo
de Oliveira Marques.

Delegacia da Receita Federal
em Ribeirão Prito

ATOS DECLACATÓRIOS DE 2'T DE
JANEIRO DE 1971.

O Chefe da Seção de Arrecadação
da Delegacia da Receita Federal em
leJbeirão Preto - S. Paulo - 8e Re-
gião, no uso da delegação de com-
petência constante da Portaria nu-
mero 38, de 6.2.70, do Senhor Dele-
gado da Receita Federal em Ribeirão
Preto e tendo em vista o que consta
dos processos números infra-referi-

dos, resolve:

Declarar devedores remissos os con-
tribuintes abaixo relacionados, ficando
os mesmos sujeitos aos tepedimentos
e implicações nos termos do artigo
429 e seus parágrafos do vigente Re-
gulamento do Impôsto de Renda, bai-
xado com o Decreto ne 58.400, de 10
de maio de 1966:

Ato ne 3 - Arrojo & Buranelli Li-
mitada - DRF-6.035-69.

Ato n.9 4 -- Castro Silva & Cia.
Ltda. - DRF-7.502-

Ato n.9 5 - Indústria de Calçados
São Sebastião - DRF-5.337-69.

Ato ne 6 - Irmãos Bordini -
DRE-1.509-69,

Ato n.9 7 - Moherdaui 8: Cia. -
DRF-7.503-69.

Ato n.9 8 - Pinghera & Defendi
Ltda. - DRP-8.681-69.

Ato ne 9 - Olivio Camila -
DRF-9.652-69.

Ato ne 10 - Odilon Rodrigues -
DRF-2.501-70.

Ato n.9 11 - Fábio Teixelra Car-
doso - DRF-26-71.

O Delegado da Receita Federal em
Bauru, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 68, combinado com o
item 5.9 do arte° 61 do Regimento
aprovado pela Poetaria GB-18, de 23
de janeiro de 1989, do Sr. Itlinietro
de Estado da Feeenda, resolve:

Designar o Exator Federal nível 15,
José Mesquita Bossay, matricula
11•9 1.853.3'38, para substituir, em seus
impedimentos eventuais, o Encarrega-
do da Turma de Lançamento, Recep-
ção e Notif.cação de Omissos, da See
ção de Arrecadação desta Delegacia,
vaga em virtude da dispensa concedi-
da a Therezinha Oliveira de Frias,
pela Portaria ne 194, de 28.8.70, pu-
blicada no Diário Oficial de 8.9.70.1
- José Benedito Loureiro de Men-
donça, Deleeado da Receita Federal.,

9P REGIÃO FISCAL
— PR-SC

Delegacia da Receita Federal
em Curitiba

ATO DECLARATÓRIO N.9 09, DE 11
DE FEVEREIRO DE 1971

O Delegado da Receita Federal em
Curitiba, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo item II do
Ato Deciaretesio CSA n.° 2 de 12 de
janeiro de 1971, declara:

1. Ficam autorizados a receber De-
clarações de Rendimentos Pessoa Fie
sica, relativas ao exercício de 1971,
ano-base de 1970, os Estabelecimen-
tos Bancários abaixo nominados, desta
Capital, no período compreendido en-
tre 3.2.1971 a 30.4.1971, Inclusive:

a) Banco do Estado do Paraná S.A.
- Agencia Central - COO número
76.492.172-002.

' Endereço: Rua Marechal Deodorop
500 - Curitiba - PR;

b) Banco Comércio e Inchletrla do
São Paulo S.A. - COO numero
61.364.022-131.

Endereço: Rua Barão do Rio Bran-
co, '77 - Curitiba - PR.

2. Ficam excluidas da presente au-
torização as Declarações de Rendi-
mentos Pessoa Fisica que:

a) se referirem a exercícios anterio-
res;

b) houver opção para pagamento no
ato;

c) não contiverem a Etiqueta do
Identificação colada em local apro-
priado;

d) sejam de declarantes não cadas-
trados.

Ces Estabelecimentos Bancários au-
torizados pelo presente Ato Declara-
tórlo ficam obrigados a cumprir ao
normas e rotinas baixadas pelas Au-
toridades Fazendárias, concernentes
ao programa "Operação Imposto de
Renda 1971", aprovado pela Portaria
ri.° 584 de 21 de outubro de 1970, do
Sr. Secretário da Receita Federal, e
Norma de Execução CSA-CIEF n.° 3
de 14 de janeiro de 1971 e instruções
posteriores. - Astolfo Olegdrio do
Oliveira Filho - Delegado da Receita
Federal.

P"ocesso - DRF-NI - N° 1.046
de .968 - Valor da dívida 	
Cr$ 1.357,50.

itureza da divida - IPI - Par-
cele mento de débito.

le	 Metalú.gica Itacolomy Li-
mit tda - CGC-32.288.359

E ederêço: Rua Gomes Pôrto nei-
xne o 121 - Três Rios, RJ.

P:ocesso - DRF-NI	 N° 2.231-67
- /alar da dívida Cr$ 622,61.

etureza da divida - IPI - Par-
cele mento de débito.

nme: Sylvio Guaraciaba de Al-
me ia — CGC-31.080.641.

idereço: Estação de Barão do
Ant ra, 1° Distrito de Paraíba do Sul,
RJ

P mcesso - DRF-NI - N° 2.366-67
- falar da dívida Cre 658,45.

N ttureza da divida - 1PI - Par-
cela mento de débito.

ome: Cerâmica Medeiros Ltda.
OGÔ- 31.080.617.

E iderêço: Vila Salutteda r
Par dba do Sul, RJ.

a) assinar despachos interlocutóries
e de encaminhamento;

b) formulas pedidos de informações
e determinar diligências;

c) decidir pelo nao conhecimento
de recurso incabivel, era razão da al-
çada, ou competência do Superinten-
dente da Receita Federal;

d) julgar recursos sôbre decisões
relativas à restituição de tributos C
consultas;

e) solucionar consultas sôbre cias-
eilicaçao de produtos na Tabela cio
Regulamento aprovado pelo Decreto
n.9 61.514, de 12 de outubro de 1967
(RIPI), recorrendo de oficio ao Co-
ordenador do Sistema de Tributação,
das decisões favoráveis aos contri-
auintes;

7) reconhecer, em instância única,
as isenções a que se referem os in-
cisos XLII e XLIII do artigo 10 do
:roefrido diploma legal;

e) autorizar a prorroeaçao de pra-
zo de permanencia de veiculos de tu-
ristas, em território nacional, na for-
ma cios itens 112 e 113, da Instruçao
Normativa n.9 4, de 12.9.1969, do Se-
nhor Secretário da Receita Federal.

O Superintendente Regional da Re-
ceita Federal poderá decidir sôbre -a
meteria delegada, sem que isso impli-
que em revogação de qualquer dos
itens deste ato, que poderão ser sub-
delegados.	 •

Fica revogada a Portaria ne 32, de
6 de agôsto de 1970, desta \ Superin-
tendência, porque integrada nesta. -
Mdbio de Oliveira Marques.

PORTARIA N.9 78, DE 2 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Superintendente Regional da Re-
ceita Federal em São Paulo, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 58 do Regimento aprovado pela
Portaria n.9 GB-18, de 231-169, do Se-
nhor Ministro de Estado da Fazenda
e tende em vista o que consta do
prece= n.9 6-71 dpo PRP em Pôrto
Feliz e Oficies 133 e 134-71-G, 89.000,
resolve:

I - Dispensar, a pedido, o Atoam'
de Exatoria nível 9 - Antônio Rodri-
gues, matricula n.9 1.0975.278, de
Chefe do Põsto da Receita Federal
em Pôrto Feliz - SP.
II - Designar o Exator Federal

nível 14 - Aristeu CasanoVa Costa,
•mataleula /1•9 1.527.344, para respon-
der pelo expediente do Pôsto da Re-
Celta Federal em Pôrto Feliz - SP.,

Delegacia da Receita Federal
em Santos

PORTARIA N.9 48, DE 28 DE
FEVEREIRO DE 1971.

O Delegado da Receita Federal em
Santos, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 61, item 5, por re-
missão do "caput" do artigo 68 do
Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal, aprovado pela Por-
taria GB-18, de 23.1.69, do Ministro
da Fazenda, resolve:

I - Designar Olga Gonçalves, ma-
trícula n.9 1.731.667, ocupante do
cargo de nível 9, da série de ciasses
de datilógrafa do Quadro de Pessoal
deste Ministério, pdara exercer, a ti-
tulo provisório, a função gratificada,
símbolo 4-F, de Chefe da Seção de
Revisão e Restituição, do Serviço de
Tributação, desta Delegacia.

II - Declarar que a função grati-
ficada a que se refere esta Portaria
deverá ser regularmente provida, me-
diante seleção através de provas e
títulos, de acôrdo com o disposto no
artigo 86 do Regimento _referido. -
Ademar Franco.

Delegacia da Receita Federal
em Bauru

PORTARIA DRF n.9 4e, DE 2 DE
FEVEREIRO DE 1971
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de janeiro de 1971 e instruções poste- 'Companhia. — R. Carvalho. --riores. — Altoljo Oleocirio de Oliveira Roberto Ribeiro de Carvalho, Di-Filho — Delega do da Receita Federa/, reter.

ATO DECLARATORIO N°10 DE 8 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Delegado da Receita Federal em
Curitiba — PR, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo item
11 do Ato Declaratório CSA n.° 2 de
12 de janeiro de 1971, declara:	 a

1. Fica autorizado a receber Decla-
rações de Rendimentos Pessoa Física,
relativas ao exercício de 1971, ano-
base de 1970, exclusivamente de de-
clarantes não cadastrados, o Estabele-
cimento Bancário abaixo nominado,
desta Capital, no período compreen-
dido entre 3.2.1971 a 30.4.1971, in-
clusive:

a). Banco Mercantil e Industrial do
Paraná S. A. BANIERINDUS. —
`:GC n.° 76.543.115-124.

Endereço: Rua XV de Novembro,
n.° 568 — Nesta.

2. Ficam excluídas da presente au-
torização as Declarações de Rendi-
mentos Pessoa Física que:

a) se referirem a exercidos anterio-
res;

b) houver opção para pagamento
no ato.

O Estabelecimento Bancário autori-
zado pelo presente Ato Declaratório
fica obrigado a cumprir as normas e
rotinas baixadas pelas Autoridades
Fazendarias, concernentes ao progra-
ma "Operação Impôsto -de Renda
1971", aprovado pela Portaria n.° 584
de 21 de outubro de 1970, do Sr. Se-
cretário da Receita Federal, e Norma
de Execução CSA-CIEF n.° 3 de 14

Divisão do Material
Proc. n° 36.033-70 — Face à subde-

legação de competência outorgada
pela Portaria DG-815, de 1968, torno
de nulo efeito o reconhecimento da,
dívida na importância cie Cr$ 700,69
(setecentos cruzeiros e sessenta e
nove centavos), em favor da Com-
panhia Paulista de Fôrça e Luz para
reconhecê-la no valor de Cr$ 700,68
(setecentos cruzeiros e sessenta e
oito centavos), em favor da mesma

Proc. n° 179.143-68 — Face
subdelegação de competência ou or-
gada pela Portaria DG-815-68, '.UP'110
de nulo efeito o reconhecimento da
divida na importância de Cr$ 1811
(dezoito cruzeiros e onze conta yes),
para reconhecê-la no valor devido
de Cr$ 11,79 (onze cruzeiros e seten-
ta e nove centavos).

2. Publique-se e encaminhe-se á
Diretoria da Despesa Pública em
Brasília.

Em 28 de janeiro de 1971. --
R. Carvalho. — Roberto Ribeiro de
Carvalho, Diretor.

O Ministro de Estado dos Transpor-
tes, tendo em vista o que propõe o
Conselho Nacional de Portos e Vias
Navegatieis através do Oficio Mime.°
P-62, de 26 de janeiro de 1971, nos
Manos do § 1.9 do artigo 6.9 da Lei
n.9 4.213, de 14 de fevereiro de 1963,
e o constante do processo número
MT-31.478-71, resolve:

N.9 5.066 — Homologar a Resolução'
n.9 779.1-71, de 26 de janeiro de :971,
do Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis que autoriza o Go-
verno do Estado da Bailia a• construir
o explorar, na cidade de Juazeiro
(BA), instalações portuárias rudimen-o tares (Decreto-lei n.9 6.460-44), de
acôrdo com as plantas, peças inte-
grantes do processo supramencimado.

O Ministro de Estado dos Transpor-
tes, atendendo ao que propõe o Con-

PORTARIAS DE 9 DE
selim Nacional de Portos e Vias Na-
vegáveis através do Oficio n.9 P-60,
de 26 de janeiro de 1971, nos têrmos
do § 1.9 do artigo 6.9 da Lei n.9 4.213,
de 14 de fevereiro de 1963, e o cons-
tante do proc. n.9 MT-31.479-71, re-
solve:

N.9 5.067 — Homologar a Resolu-
ção n.9 778.3-71, de 22 de janeiro de
1971, do Conselho Nacional de Por-

concessão, depois de comprovada ern
tomada de contas. — atolo David
Andreazza.

PORTARIA N.9 5.068, DE 10 Ir4,3
FEVEREIRO DE 1971

O Ministro de Estado dos Tains-
portes, no uso da satribuições ele Lao
confere o artigo 25 do Decreto n.-c-
ro 47.433, de 15 de dezembro ie
e de acôrdo com/a Lei n• ? 4.019 oe
20 de dezembro/de :961, re-uleai a-
tada pelo Decreto n.9 807, de 33 cie
março de 190, resolve:

Mandar aervir em Brasília, o -er-
vidor NelSon Machado faeur:.
Oficial de Gabinete (Cr$ 600 C, rà 	 eia
Tabela/de Gratificaeão pela e e-
senta o do seu Gabinete, proci.tte
do Estado da Guanaba:a. — iia, o

dente à conta do capital adicional de fama/ Andreazza.

MINISTÊRIO
DOS TRANSPORTES

GABINETE DO MINISTRO

FEVEREIRO DE 1971
tos e Vias Navegáveis que aprova C
projeto e o orçamento, no naor ele
Cr$ 426.800,00 (quatrocentos e
e seis mil e oitocentos	 eruzeiros)
referentes à ampliação do parque de
inflamáveis do Pôrto de imbituba
(SC), como investimento que corre-
ra à conta de recursos próprios aa
Companhia Docas de Imbituba, que
poderá levar a despesa e.orraspoz.-

a

Consolidação das Leis do Trabalho
illtercOeo c /11co. lei n.° 229. 28-2-67

DIVIW1ÇA0 W 11.607

PREMI ./SZ's$

VENDA4
43,...artarzera

E:.-zZoc Venéia3: h.ar, nockfgr_cn Pivzo,

Acid.a Et Mitio. da Fazenda
atzat&-zz a pedidas pelo Sai:viço ez: Rara:abe i= goze

•-.7,041,1^1

Ç..,%12 do DM ,
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Fevereiro de 1971

SECRETARIA GERAL	 I
IPuRTARIAS DE 9 DE FEVEREIRO MIN ISTÉR 10 DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIALDE 1971
) Secretário-Geral do Ministério do

Ti abalho e Previdênc:a Social, usando
• suas atribu:ções resolve:

q .9 079-71 — Dispensar, a pedido, a
de 1.9 de fevereiro do corren-

te ano, o Dr. Hugo Gueiros Bernar-
de. , das funções de Chefe da Asses-
se a Técnica desta Secretaria-Geral
e le Assessor-Chefe dêste mesmo
ór ão, para que foi designado pelas
Pc 'tarjas 680 e 678, de 10 de setem-
bn . de 1970, respectivamente.

N. 080-71 — Dispensar, em virtu-
de de nova designação, o Dr. Aroldo
lana de Lannes da função de Coor-
denador do Setor de Assuntos Tra-
balhistas da Assessoria Técnica des-
ta Secretaria-Geral, para que foi de-
signado pela Portaria n.9 26, de 12 de
janeiro de 1971.

N.9 081-71 — Designar o Dr. Tito
Luiz Gaivão Marinho, Assessor Che-

fe desta Secretaria-Geral, para a
função de Coordenador do Setor de
Assuntos Trabalhistas da Assessoria
Técnica do mesmo órgão.
PORTARIAS DE 9 DE FEVEREIRO

DE 1971
O Secretário-Geral do Ministério do

Trabalho e Previdência Social, usan-
do de suas atribuições, e na forma do

artigo 20 do Regimento Interno da
Secretaria-Geral dêste Ministério,
aprovado pela Portaria Ministerial
3.072, de 28 de janeiro de 1970, re-
solve:

N.9 082-71 — Designar o Dr. Aroldo
Faria de Lannes, Assessor Chefe des-
ta 'Secretaria-Geral, para a função de
Chefe da Assessoria Técnica do mes-
mo órgão.

N.9 083-71 — Designar André Gus-
tavo Stumpf Alves de Souza, Assessor
desta Secretaria-Geral, para a fun-
ção de Chefe da AE,essoria de Coor-
denação dêste mesmo órgão. — Ar-
mando de Brito.

MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA

AVISO AS REPARTIÇÕES
PDBLICAS

O Departamento de Impren-
aa Nacional avisa às Reparti-
oks Públicas em geral que
leverão prolidenciart a refor-
ata das assinaturas dos ór-
:•ãos. oficiai.; até o dia 30 do
doril, a fim de evitar o cance-
emento da remessa a paavie
laqueia data.

O reaistro de wairiatura no-
m, ou e redevaddo, será fe':

!onera a anrceentação do em-
)enho da despesa respectiva.
A renovação do contrato do

orte aéreo deverá ser sol-
/ dada, com antecedência de
einta idas do vencimente, à

.;eleaaela eiegional da Emrë-
t Bradileira de Correios e iTe-
grafo,, em Brasília.

GABINETE DO MINISTRO
ORTARIAS GM-1, DE 9 DE

FEVEREIRO DE 1971
O Ministro de Estado da Aeronáu-

tica nu . uso da competencia que ihe
fo3 elegacia pelo Decreto n. 9 60.740,
ue :3 de maio de 1967, tendo em
v,ts o pronunciamento da Suudireu)-
ria c Pessoal Civil, resolve:

S, — Conceder aposentadoria no
Qua, ro de Pessoal — Parte Perma.-
tent — do Ministério da Aeronáu-
tica, nos termos do artigo . 1 97, letra
"c", da Emenda n.9 1, de 17 de ou-
tubre de 1969, à Constituição, de 24
de ,F neiro de 1967, g:

1) Antero Bashtos, matricula nú-
merc. 1.698.417, no cargo de Ascenso-
rista código GL-304.8A (Processo
n.9 )6-02/633-70); e

2) Benedito dos Santos Costa, ma-
tricu a n.° 596.810, no cargo de Mc-
torists, códigc CT-401.10B (Processo
11.9 C l-07;47-70).

S// — Conceder aposentadoria no
Quad:o de Pessoal — Parte Perma-
nentt — do Ministério da Aeronau-
'Lica, nos tinimos do artigo 102, inciso
I. let'a "a", da Emenda n. 9 1, de 37

tuluc de 1969, à Constituição,
de 2 de janeiro de 1967, combinado
cryn ) artigo 176, item II, da Lei nú-
mero L711, de 28 de outubro de
1952, a:

1) Deoclecio Freitas, matricula nú-
mero 1.201.291, no cargo de Mestre,
códir ) A-1801.14B (Processo núme-
ro 60 1)2/1642-70);

2) Gabdiel Dias de Freitas, matri-
cula 1.9 1.042.578, no cargo de Te-
legra 'ista código CT-207.16C (Pro-
cesso n.9 20-01/4.356-70; e

3) rabias Gomes Xavier, matricula
n.9 1.345.113, no cargo de Auxiliar de
Porta .1a, código BL-303.7A, (Proces-
so n.' 08-01/5.273-69).

S/D — Conceder aposentadoria no
Quad o de Pessoal — Parte Perma-
nente — do Ministério da Aeronáu-
tica, ios termos .do artigo 102, inci

-so I, letra "a", da Emenda número
1, de 17 de outubro de -969 à Cens-

tituiçãO do Brasil, de 24 de .janeiro
de 1967, combinado com o artigo 176,
Item II, da Lei n•9 1.711, de 23 de
outubro de 1952, a Rossilde Seguires
Baleia°, matricula 11.9 1.200.674, no
cargo de Oficial de Administração,
código AF-201.160 (Processo número
60-01/5.859-70).

PORTARIAS GM-1, DE 9 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Ministro de Estado da Aeronáu-
tica, no uso da competência que lhe
foi delegada pelo Decreto ne 60.740,
de 2 de maio de 1967, tendo em vista
o pronunciamento dos Orgãos de
Saúde e da Subdiretoria do Pes.soai
Civil, resolve:

S N -- Aposentar no Quadro de
Pessoal — Parte Permanente —
Min.stério da Aeronáutica, de acôr-
ão com o artigo 176, item III, da Lei
n.9 1.'711, de 28 de outut-ao de 1952,
combinado com os artigos 5S: e 1*
"ia fine" da Lei n.9 288, de 8 de ju-
nho de 1948, alterada pela Lei nú-
mero 616, de 2 de fevereiro de 1949,
a Arthur de Castro Filho, matricula
n.9 2.216.502, no cargo de Motorista,
código CT-401.8A (Processo aúmero
M-01/3.690-69).

S/N — Aposentar no Quadro de
Pessoal — Parte Permanente — do
Ministério da Aeronáutica, nos têr-
mos do artigo 176, item III, combi-
nado com o artigo 178, I tem III, da
Lei nS 1.711, de 28 de outubro de
'952, a:

1) Fiancisco Paes de Lira, matri-
cula nS 1.746.947, no cargo de Mo-
torista, código CT-401.10B (Processo
n.9 20-02/1.342-70) e

2) Pergentino Anacleto da Silva.,
matricula nS 1.556.676, no cargo de
Pintor, código A-105.100 (Processo
n.9 20-02/1.341-70).

SiN -- Retificar a Portaria Cole-
tiva de aposentadoria de 13 de Chl-
tubro de 1970, publicada no Diário
Oficial de 19 de outubro de 1979, na
parte relativa à Nise Almeida de
Paula Arueira, matricula n.9 	
1.206.945, para declarar que o funda-
mento legal de sua aposentadoria se
faz nos têrmos do artigo 176, item
III, combinado com o artigo 178, itens
III, da Lei ri,' 1. .'711, de 28 de oa-
tubro ee ).952 e não como constou
da Pottaria teima citada (Processos
na. 00-01/R-560-70 e 01-01/4.132,
de 1970).
• — Retificar a Portaria Cole-

tiva de aposentadoria, número 	
OMPE, de 28 cie janeiro de 1970 pu-
bl,Nn da no Diario Oficiai de 3 de
e,ereiro de 1970 m parte •e'a,tiva

José de Lima ia Silva, matricula
n.9 1.167.878, pare declarar que o
fundamento legal de sua aposentado-
:Ia se faz nos tinos do arti¡i 176,
itein III, combinado com o artigo 1'78,
item III, da Lei n.9 1.711, de 23 de
outubro de 1952 e não como constou
da Portaria	 mencionada (Processo
n.9 01-01/-4.582-70).

8/N — Retificar a Portaria Cole-
tiva de aposentadoria, GMPE, de 1
de junho de 1970, publicada no Diá-
rio Oficial de 17 de junho de 1970,
na parte relativa a Valmar Monteiro
de Andrade, matricula n.9 2.220.999,
para declarar que o fundamento le-
gal de, 'sua aposentadoria se faz nos
têrmos do artigo 176, item III, com-
binado com o artigo 178, item III,
da Lei n.9 1.711, de 28 de outubro
de 1952 e não como constou da Por-
taria acima mencionada (Processo
n.9 01-01/S-4.583-70).

PORTARIA GM-1 S/N, DE 9 DE
• FEVEREIRO DE 1971
O Ministro de Estado da Aeronáu-

tica, no uso da competência delegada
pelo Decreto n.9 60.740, de 23 de maio
de 1967, tendo em vista o que censta
do processo nS 00-04/3.276-69, do Mi-
nistério da Aeronáutica, resolve:

Retificar a Portaria da GM-1, de
29 de dezembro de 1970, publicada no
Diário Oficial de 5 de janeiro de 1971,
que autorizou a dilatação do prazo de
permanência à disposição do Estado-
Maior das Fôrças Armadas da fun-
cionária Mairy Chaffin, para declarar
que a interessada fará jus aos ven-
cimentos do seu cargo efetivo e não
como constou da Portaria acima men-
cionada.

PORTARIA GM-1, S/N, DE 9 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Ministro de Estado da Aeronáu-
tica, no uso da competência delegada
pelo Decreto n.9 60.740, de 23 de
maio de 1967, tendo em vista o que
consta do processo n.9 30#-01/2.958-66,
do Ministério da Aernoáutica, re-
solve:

Retificar a portaria coletiva de 17
de agôsto de 1967, publicada no
Diário Oficial de 25 dos mesmos mês
e ano, na parte referente a Benedicto
Waldemar Jesus de Mello, matricula
nS 1.599.497, Armazenista, código
AF-102-8A, para declará-lo aposenta-
do nos têrmos do artigo 176', item
III, da Lei nS 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, nos Quadros de Pes-
soal — Parte Permanente — do Mi-
nistério da Aeronáutica, e não como
constou daquela Portaria.

PORTARIA GM-1, S/N, DE 9 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Ministro de Estado da Aeronáu-
tica, tendo em vista o que consta do
processo do Ministério da Aeronáu-
tica n.9 01-01/5.281-70, resolve:

Retificar as Tabelas de Pessoal
Temporário publicadas no Diário Ofi-
cial de 24 de novembro de 1970, das
Organizações abaixo relacionadas:

Base Aérea de Santa Cruz.
Centro Técnico de Aeronáutica.
Comando de Transporte Aéreo.
Base Aérea dos Afonsos.
Base Aérea de- Brasília.
Departamento de Aviação Civil.
Destacamento Precursor da Aca-

demia da Ft5,rça Aérea.
Escola de Especialistas da Aeronáu-

tica.

Grupo de Suprimento e Manu-
tenção.

Núcleo de Parque de Eletrônica.
Quartel General da 3.9 Zona Aérea.
Quartel General da 6.9 Zona Aérea.
Serviço Geral de Expediente e Ar-

quivo.
OBS.: Ai retificações das areferidao

Tabelas, sómente incidem noã empre-
gos que sofreram os efeitos de rea
tamento determinado pelo Decreto
n.9 66.523, de 30 de abril de 1970 que
alterou os valôres do salído-mínimo
das diversas regiões do País, a par-
tir de 1.9 de maio de 1970.

PORTARIAS GM-1, S/N. DE 9
DE FEVEREIRO DE 1971

O Ministro de Estado da Aeronáu-
Uca, tendo em vista o disposto na
Portaria n.9 021-GMPE, de 13 de mar-
ço de 1970, resolve: 	 e

Dispensar o Capitão Aviador Nico-
lau Policarpo, das funções de Ajudan-
te-de-Orders do Maior-Brigadeiro
Deoclecio Lima de Siqueira então
Comandante da Escola de Comando
de Estreo-Maior da Aeronáutica.
PORTARIA (1M-1, SM. DE 9 DE

FEVEREIRO DE 1971
O Ministro de Estado da Aeronáu-

tica, tendo em vista o aue consta do
processo M. Aer. 00-01/089-71-BR,
resolve:

Disoensar o Major de infaetaria
de Guarda Cyrano Nyemeyer Porto-
carrego de Representante déste Minis-
tério junto a Comissão Interministe- •
rial encarregada da redação linal doa
dispositivos que alteram a Lei do Ser-
viço Militar e respectivo Re gulamen-
to, no Estado-Maior das Fôreas Ar-
madas, em virtude da extinção da-
quela Comissão.

PORTARIAS GM-1. DE 9 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Ministro de Estado da Aeronáu-
tica resolve:

O N —. Dispensar, por necessidade
do serviço, o Coronel Aviador — \Val-
dir de Vasconcelos do.cargo de Sube.o-
mandante do Comando da Terceira
Zona Aérea, visto ter sido nomeddo
para outra Comissão.

S/N — Dispensar, por necessidade
do serviço, o Coronel Aviador An-
tonio da Motta Paes Junior do car-
go de Subcomandante do Comando
da Primeira Zona Aérea.
PORTARIA GM-1, S/N, DE 9 DE

FEVEREIRO DE 1971
O Ministro de Estado da Aerondu:

tica, de actirdo com o que preceitua
o artigo 1.9, inciso IX do Decreto nú-
mero 61.464, de 4 de outubro de 1967
e o que consta do Processo M. Aer.
n.9 04-03/226-71, resolve:

Reverter ao Quadro de Oficiais Es-
pecialistas em Comunicações do Cor-
po de Oficiais da Aeronáutica, o Pri-
meiro Tenente Luiz Carlos , de Arru-
da Prado, de acôrdo com o artigo 11
da Lei n.9 4.902, de 16 de dezembro
de 1965, combinado com os artigos
87 e 88 do Decreto-lei n.9 1.029, do
21 de outubro de 1969, a contar de
1 de dezembro de 1970, quando cessou
o motivo pelo qual a eachava agre-
gado.
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PORT9ARIA GM-1, S/N, DE 9 DEI
FEVEREIRO DE 1971 já foi recomendada sua impressão e

entrega no prazo de 20 (vinte) dias
após o recebimento dos originais na
Secretaria do Gabinete, e que aquela
Secretaria também tem um prazo de
10 (dez) dias subseqüentes ao mês do
Boletim considerado para a entrega
dos mesmos à Imprensa Técnica do
Comando Geral de Apojo, permitin-
do assim que o pessoal da Aeronáuti-
ca tenha conhecimento dos assuntos
nele contidos em tempo útil; e

Considerando, finalmente, a ne-
cessidade de amoldar aquela publi-
cação à dinâmica da moderna admi-
nistração, -para que preencha citas
reais finalidades, resolve:

Art. 1° Aprovar • as Instruções
para a confecção do Boletim Mensal
do Ministério da Aeronáutica, que
com esta baixa.

Art. 20 A presente Portaria en-
tra em vigor a partir de 1° de ja-
neiro de 1971, ficando revogados a
Portaria n° 007-GM7, de 30 de ja-
neiro de 1970, os Avisos números 29,
de 5 de fevereiro de 1942, 42, de 13
de março de 1942 e demais disposi-
ções em contrário. --- Márcio de
Souza e Mello.

INSTRUÇÕES PARA CONFECÇA0
DO BOLETIM MENSAL DO

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA
• CAPÍTULO I

O Ministro de Estado da Aeronáu-
tica, d eacôrdo com o que preceitua
o artigo 1.9, inciso IX do Decreto
n.9 61.464, de 4 de outubro de 1967,
e o que consta do processo M. Aer.
n•9 09-05/003-71, resolve:

Reverter ao Quadro de Oficiais de
Infantaria de Guarda do Corpo de
Oficiais , da Aeronáutica, o Capitão
José Strolemayer, de acôrdo com o
artigo 11. da Lei n.9 4.902, de 16 de
dezembro de 1965 e artigos 87 e 88 do
Decreto-lei n.9 1.029, de 21 de outu-
bro de 1969, a contar de 19 de ja-
neiro próximo findo, quando cessou
o motivo pelo qual se achava agre-
gado.
PORTARIA GM-1, S/N, DE 9 DE
• FEVERteutO DE 1971
O Ministro de Estado da Aeronáu-

tica, de acôrdo com o que preceitua
o artigo 1.9, inciso IX do Decreto nú-
mero 61.464, de de de outubro de 1967,
e o que consta do processo M. Aer.
n.9 04-03/0031-71, resolve:

Reverter ao 'Quadro de Oficiais Es-
pecialistas em Avião do Corpo de
Oficiais da Aeronáutica, o Primeiro-
Tenente To,sihide Haiachi, de acordo
com o artigo 11 da Lei n.9 4.902, "de
16 de dezembro de 1965 e artigos 87
e 88 do Decreto-lei n.9 1.029, de 21
de outubro de 1969. a contar de 30
de novembro de 1970, quando cessou
o motivo pelo qual se achava agre-
gado.
PORTARIA DA GM-1, S/N, DE 9 DE

FEVEREIRO DE 1971

O Ministro de Estado I da Aeronáu-
tica resolve:

Designar, por necessidade do serviço,
o Tenente-Coronel Aviador — Mar-
tinho Cândido Musso dos Santos pa-
ra. exercer, interinamente, o cargo de
Chefe do Gabinete da Inspetoria-Ge-
ral da Aeronáutica, ficando, em con-
seqüência retificada a Portaria GM-1,
de 16 de novembro de 1970, referente
ao citado Oficial.
PORTARIA GM-1, S/N, DE 9 DE

FEVEREIRO DE 1971
O Ministro de Estado da Aeronáu-

tica, no uso da competência delega-
da pelo Decreto n.9 60.740, de 23 de
maio de 196'7, tendo em vista o que
consta do processo n•9 00-01/1.924-70,
do Ministério da Aeronáutica, resolve:

Colocar à, disposição do Estado-
Maior das Forças Armadas, para
prestar serviços no Núcleo do Hospi-
tal das Fôrças Armadas, o funcioná-
rio Geraldo Bezerra de Souza, Solda-
dor, dõdigo A-1766.8A, do Quadro de
Pessoal, deste Ministério, pelo prazo
de 2 (dois) anos, de acôrdo com o
parágrafo único do artigo 1,9 do De-
creto n.9 61.776, de 24 de novembro
de 1967, sem prejuízo dos seus ven-
cimentos e demais vantagens inereff-
tes ao seu cargo. •
PORTARIA GM-3, S/N, DE 9 DE

FEVEREIRO DE 1971
O Ministro de Estado da Aeronãu-

tios, tendo em vista o que consta do
proc. n.9 06-02/124-71 e, de acôrdo
com o • aeitgo 12 do Decreto-lei nú-
mero 200,. de 25 de fevereiro de 1967,
resolve:

Delegar competência ao Brigadei-
ro Paulo Victor da Silva, Diretor-
Geral Interino do Centro Técnieo de
•Aeronáutica, para, como representan-
te do Ministério da Aeronáutica, es-
sinar com a Secretaria da Educação
do Estado de São Paulo convênio e
os demais atos dele decorrentes, ob-
jetivando a mútua colaboração para
a instalação de um Grupo Escolar-
Ginásio no "campus" do, CTA. —
Mareio de Souza e Mello:
PORTARIA N.9 9-GIVI-3, DE 9 DE

FEVEREIRO DE 1971
O Ministro de Estado da Aeronáu-

tica, tendo em vista o disposto no

artigo 4.9 da Portaria n.9 R-005-GM-9,
de,3 de setembro de 1970, resolve:

Art. 1.9 Atribuir às Organizacões
abaixo, na forma da Portaria núme-
ro R-005/GM-3, de 3 de setembro de
1970, os seguintes números:

00-06 — Comissão de Estudos Re-
lativos it Navegação Aérea Interna-
cional;

00-07 — Comissão de Estudos e
Construção na Academia da Fôrça
Aérea;

04-18 —Instituto de Seleção, Cen-
trôle e Pesquisas; e

10-04 — Comissão de Aeroportos da
Região AmazOilica.

Art. 2.9, Reservar ao COMGAR
(Fôrça Aérea e Brigada do 	
COMTA) os números abaixo, que
haviam sido reservados ao COMAT,
na relação aprovada pela Portaria
n.9 R-05,e-GM-3, de 3 de setembro de
1970:

13-04; 14-04; 15-04; 16-04; 17-04;
18-04 e 19-04.

Art. -3.9 Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PORTARIA N.9 10-GM-3, DE 9 DE

PEVERealt0 DE 1971
O Ministro de Estado da Aeronáu-

tica, tendo em vista a utilidade do
Manual de Legislação Militar, criado
pela Portaria n.9 1.024-GM-3, de 24
de novembro de 1956 e o interesse
despertado pelo pessoal dêste Minis-
tério na aquisição do mesmo, resolve:

Art. 1.9 Autorizar a venda, pelo
preço de custo, dos excedentes ele)
Manual de Legislação Militar, criado
pela -Portaria n.9 1.024-GM-3, de 24
de novembro de 1966, ao peseoal des-
te Ministério.

Art. 2.9 Igualmente fica autoriza-
da a venda, nas condições do artigo
anterior, dos complementos semestrais
do referido Manual.

Art. 3.9 Fica atribuída it Diretoria
de D.ocumentação e Histórico, compe-
tência para venda do Manual e seus
complementos.

Art. 4•9 O produto arrecadado com
a venda do Manual e seus comple-
mentas deve ser recolhido à Comis-
são Gerenciel de Fundos Especiais
na Aeronáuticsa, eive deverá investi-
lo em publicações da Diretoria de
Docúmentação e Histórico.

Art. 5.9. Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
— Mareio de Souza e Mello.

PORTARIA N° 7 GM-7. DE 9 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Ministro de Estado da Aero-
náutica,

Considerando que o Boletim Men-
sal do Ministério da Aeronáutica
(BMA), instituído pelo Aviso n° 29,
de 5 de fevereiro de 1942, alterado
pelo Aviso n° 42, de 13 de março de
1942, previsto no n° 9, Seção I, da
Portaria n° 501-GM2, de 4 de maio
de 1957, é uma publicação mensal de
interêsse geral para o Ministério da
Aeronáutica, onde constam os atos
dos Poderes Legislativo, Executivo,
Judiciário e os Ministeriais, bem
como os expedidos pelo Chefe do
Estado-Maior da Aeronáutica, Ins-
petor Geral da Aeronáutica, Coman-
dantes Gerais e Diretores Gerais de
Departamento, publicados no Diário
Oficial, conforme dispõe o 1 1° do
artigo 1° da Portaria n° 1-GM-7, de
7 de janeiro de 1971;

Considerando a necessidade de
compatibilizar o Boletim Ministerial
com o Manual de Legislação Militar
(M . L . M . ), criado pela Portaria
n° 1.024-GM3, de 24 de novembro
de 1966;

Considerando que o Boletim supra-
mencionado constitui um repositório
da legislação, sendo de importância
para a Administração da Aeronáuti-
ca a consulta e o conhecimento da
matéria nele contida.

Considerando que pelo Aviso nú-
mero 21-SEC, de 23 de maio de 1936,

Fevereiro de 1971 1225

Parágrafo único. Umente deverá
ser remetidas ao Gabinete do Minis
tro para publicação no Boletim Meu
sal, as cópias dos atos de que trat.
o 1 2° do artigo 1°, das presentes Ins
truções.

Art. 4° Serão transcritos no Bo
letim Mensal do mês considerado, o
atos publicados nos Diários Oficiai
e da Justiça do mês respectivo, ben
como os atos assinados pelo Chea
do Estado-Maior da Aeronáutica
Inspetor Geral da Aeronáutica, Co
mandantes Gerais e Diretores Gerai:
de Departamentos, no referido mês.

Art. 5° A preparação dos índice:
obedecerá a ordem cronológica de
publicação dos atos, dentro da hierar-
quia legal; respeitadas as diversas se-
ções, em que se dividirá o Boletim.

CAPÍTULO III

Impressão e Distribuição
Art. 6° A impressão do Boletim

ficará a cargo da Imprensa Técnica
do Comando Geral de Apoio, e obede-
cerá aos padrões tipográficos já em
uso para esse tipo de publicaçã'o.

Art. 7° Imediatamente após a im-
pressão, o Comando Geral de Apoio
deverá providenciar a distribuição.
dos exemplares do Boletim, a todos
os órgãos do Ministério da Aeronáu-
teia, de acôrdo com as necessidades
decorrentes da reorganização deste
Ministério.

Parágrafo único. O Comandante
Geral de Apoio deverá elaborar uma
tabela ae distribuição do Boletim, de
acôrdo com as necessidades de tôdas
as Organizações do Ministério.

Art. 8° O Boletim deverá estar
impresso para distribuição até o 20°
dia do mês subseqüente aquele a que
se refere.

Art. 9° A fim de cumprir o prazo
estipulado no artigo anterior, a Se-
cretaria do Gabinete do Ministre
deverá remeter, diretamente a Im-
prensa Técnica, até o dia 5 de cada
mês, a matéria devidamente sele-
cionada e ordenada.

Art. 10. Quando a matéria do
mês fôr muito volumosa, o Boletim
poderá ser impresso em dois eu mais
volumes, a fim de facilitar sua en-
cadernação.

CAPÍTULO IV

Divisão e Numeração
Art. 11. O Boletim Mensal do

Ministério será dividido em 6 (seis)
partes, a saber:

1 — Seção I — Atos do Poder
Legislativo

Nesta Seção, serão publicadas as
Leis, Decretos Legislativos e Reso-
luções do Congresso Nacional.

2 — Seção II — • Atos do Poder
Execukivo

Nesta Seção, serão publicados os
Decretos-lei, Decretos numerados,
Decretos sem número, pareceres do
Consultor-Geral da República, Expo-
sição de Motivos, Despachos e Cir-
culares.

3 — Seção III — Atos do Poder
Judiciário

Nesa, Seção, serão publicadas as
decisões do Poder Judiciário, fir-
mando jurisprudência e que interee /
sa a este Ministério.

4 — Seção IV — Atos do Ministro
da Aeronáutica

Nesta Seção, serão publicados, as
Portarias numeradas, Portarias sem
número, Avisos, Pareceres da Con-
sultoria Jurídica dêste Ministério,
Despachos e Instruções.
5 — Seção V — Atos das Autoridades

da Aeronáutica

Nesta Seção, serão publicados os
atos emanados, do Chefe do Estado-
Maior da Aeronáutica, Inspetor Ge-

_  DIÁRIO CIFICTAL (5eção 1 — rarre I)

Finalidade

Art. 1° O Boletim Mensal do Mi-
nistério da Aeronáutica é uma publi-
cação elaborada pelo Gabinete do
Ministro da Aeronáutica a qual tem
por finalidade condensar todos os
atos dos Podêres Legislativo,. Exe-
cutivo e Judiciário de interesse "geral
e, em particular, da Aeronáutica, de
caráter ostensivo, bem como os atos
do Titular da Pasta da Aeronáutica
publicados nó Diário Oficial, na for-
ma do artigo 1° da Portaria número
001-GM7, de 7 de • janeiro de 1971,
grupando-os, por seções, respeitada a
cronologia- e hierarquia das leis.

1 1° Devem ser publjcados, tam-
bém, no Boletim -Mensal do Minis-
tério da Aeronáutica, os atos expe-
didos pelo Chefe do Estado-Maior da
Aeronáutica, Inspetor Geral da
Aeronáutica, Comandantes Gerais e
Diretores Gerais de Departamentos,
publicados no Diário Oficial,, na
forma do 1 1° do artigo 1° dai Por-
taria n° 001-GM7, de 7 de janeiro
de 1971.

1 2° Igualmente, devem ser publi-
cados no Boletim Mensal do Minis-
tério da Aeronáutica os atos, de in-
teresse geral da Aeronáutica, não
publicados no Diário Oficial, eepe--
didos pelo Chefe do Estado-Maior da
Aeronáutica, Inspetor Geral da
Aeronáutica, Comandantes Gerais e
Diretores Gerais de Departamentos,
na forma do 1 3° do artigo 1° da
Portaria n° 001-GM7, de 7 de janeiro
de 1071.

CAPÍTULO II

Organização
Art. 2° O Boletim será organiza-

do pelo Gabinete do Ministro da
Aeronáutica, ao qual compete sele-
cionar a matéria para publicação,
extraída do Diário Oficial e do Diário
da Justiça e a proveniente do Esta-
do-Maior da Aeronáutica, Insperoria
Geral da Aeronáutica, Comandos
Gerais e Departamentos Gerais.

Parágrafo único. A seleção da ma-
téria extraída dos Diários Oficiais e
Diários da Justiça será feita pela
Secretaria do Gabinete.

Art. 3° As cópias dos atos emana-
dos do Chefe do Estado-Maior da
Aeronáutica, • Inspetor Geral da
Aeronáutica; Comandantes Gerais e•

Diretores Gerais de Departamentos
serão remetidas ao Gabinete do Mi-
nistro, até o último dia do mês em
què o mesmo fôr expedido. •
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el da Aeronáutica, Comandantes
ere;s e Diretores Gerais de De-
erterre ntos, na forma do parágra-
O uric n cio art. 3".

6	 Seção VI - D2verso3

Seçeo, ,serao publicedes
03 t. demels Sceretrelae de Leta-

netre Civil e Militar da ine-
da República e do DASP

l'ul:..'r .s. Avisos, Circule res e Pa-
eco .3 eue devam ser de conheci-
i:ordtex ,a Mini:aedo).

cerfeneo
IY.S'posiçoes Gerais

Art. 12. O Boletim Mensal será
lume. a .0 anualmente em ordem
reecen. e podendo haver mais de um
umero, no mês quando iõr publica-

o eia bis ou mais volumes.
Art. 2. _Nas transcrições sera

brigate 'ia a colocação, após a última
:nha, e etre parênteses, a designação
e Dá o Oficial, Diário da Justiça

,a Bole .im do qual foi transcrito.
Art. 14, As Organizações da

xeronáir;ica deverão manter um ar-
uivo d s boletins Mensais do Mi-
isterto para consulta, permanente-

eualizado e encadernados.
Art. 5. Os militares e civis •cla

eeionár ,ica, que desejarem poderão
eiquirir mediante indenização,
ee,epla 'es do Boletim Mensal.
At. 6. Os atos remetidos para

titercaç 0 no Boletim Mensal do
Uniste' .0, devem ser copiados • em
eepel t. manho ofício, . espaço cos,t
orie che a cópias, bem legivels, não

renda p :rmiticto rasura ou entre-

Perez afo único. Será permitido
:OMS extraídas por processos de
:otocopi s. - Mareio de Souza e

el!o, 1 anistro da Aeronáutica.
PORT eReA N° 8-GM7, DE 9 DE

EVEREIRO DE 1971
O Ml istro de Estado da Aero-

náutica, considerando o que dispõe
artlea '3 30, 31 e 32 do Regulamento

eprovad pelo Decreto n' 66.492, de
24 de e )ril de 1970;

Censie 2rattclo as disposições do Re-
eu _men o baixado pelo Decreto nú-
mero 65.486, de 4 de novembro de
lee G;

censic rando o que prescreve o
Art. 2° da Portaria n° 79-05/17, de
12 de n verielero de 1970; e

Atend ndo a proposta do Coman-
dante ci Comando Geral de Apoio,
resol ve :

Art. e Redistribuir Iís Organiza-
ções ala :xo, as antigas Divisões da
Extinta Diretoria Geral de Engenha-
ria da teronáutica:

Pai I o Comando de Apoio
de Infra-Estrutura

- Ass stência Técnica
- Seç o Auxiliar
- Div são Administrativa

Bib loteca
- Seç .o do Pessoal Civil
•-• Ser iço de Intendência
Para o Serviço de Engenharia

Div são de Estudos e Projetos
(D. Eng. I)

- Div $eio de Edificações de Insta-
Iaçe es (D. Eng. 2)

- Div são de Infra-estrutura
(D. Eng. 3)

- Esc: itório de Engenharia do
Ga! elo

- Par • ue Especializado de Cons-
trui- io da Aeronáutica 	
(PE DAER)
Lab watório Fotográfico

Para o Serviço de Patrimônio

- Dite >ão 'de Contrôle (D. Eng. 4)
- Ass itência Jurídica
Art. 2° Os demais elementos

constitue vos da Extinta Diretoria
Geral de Engenharia, serão aterarvi-
do3 pe o Comando-de-Apoio de

Inerealeetrutura, que os distribuirá de
acordo com as necassidielee.

Ara 3° Esta Portaria arara em
Cear re. data de sra puelice eea, de-
 r publicada no Deeero

tee., o, ficando revoeedas es
• ce 5 em contrário. - Merco de
enee „a e

FeletTARIA 1\r"' 13. DE 9 leile
e EVEREeR0 DE 1571

O Cliefe do Gabinete do Minedro
cl teado eia vate o des-
pe-te ao 1 2? do artigo 3e ea Decreto
n 6. ._, de 20 de março cie 19ed,
real, ete lo pelo Decreto ri 66.537, de
20 de maeo de 1970, reeoiee:

Incluir na Tabela de Gratificação
de freepresentaçáo de Gale-e:

52 Q EA AD AU - Nilo Matecare-
nhas rale°, no Encargo ae Ajudante
"B" no valor de Cr$ 240 CO, a partir
de 1:5 cie janeiro de 1971, data em que
assumiu a reeerida função;

S2 Q IG FI - Raimundo Nonato
Ramos de Oliveira Filho, no Encargo
de Ajudante "B", no valor de Cr$ ...
240,00 a partir de 15 de janeiro de
1971, data em que assumiu a referida
função. - Brigadeiro-do-Ar - Paulo
de Vasconcellos - Sousa e Silva, Chefe
do Gabinete..

PORTARIA N9 15, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 1971•

O Chefe do Gaelnete do Ministro
daAeroneutica, tento em vista o dis-
posto no 29 do artigo 39 do Decreto
n9 64.238, de 20 de março de 1969,
reoe uee elo pelo Decreto n 9 66.597, de
20 cie meio de 1970, rezolve:

1) Eecluir da Tabela de Gratifica-
ção de Representação de Gabinete:

Cal Av - Jorge José de Carvalho,
no Faca:e° de Afeeessor-Cheee, no va-
ler co Cr$ e10,(10, a partir de 9 de fe-
vereiro de 1971. data em que .deixou

• .a reeerlda função;

- GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Ne 31, DE 26 DE

JANEIRO DE 1971
O Menietro de Estado da Inclenerla

e do Cernarcio, tendo em eSt3 o dis-
posto na Resolução n9 7, de 16 de fe-
vereiro de 1967, do Conselho Nacional
de Sseuros Privados, e o que consta
do peocesso SUSEP-12.102-69, resolve:

Aptovar as alterações inerocluzidas
no Eetweito da Companhia Sul Brasil
de Seguros Terrestres e Marítimos,
com eaue na cidade de Pôrto Alegre,
Capital do Estado do Rio Grande do
Sul, eentre es quais a relativa, ao au-
mento de seu capital social, de Cr$ ...
960.000,30 (novecentos e sessenta mii
cruzeiros, para Cr$ 1.200.000 00 (um
milhão e duzentos mil cruzeirca), con-
forme deliberação de zeus acionistas
em Assembléia-Geral Extraordinária
realizada em 26 de março de 1969, de-
vendo a Companhia, em Assembléia-,
Geral Extraordinária a reailzarese até
90 dias, contados a partir da publica-
ção desta Portaria, suprimir a alínea
"b" do parágrafo único do artigo 39
do Estatuto Social. - Marcia
Vinicius Pratini de Moraes.

COMPANHIA SUL BRASIL DE
SEGUROS TERRESTRES E

MARÍTIMOS
Ata da Assembléia-Geral Extraordiná-

ria, realizada em 26 de março de
1969. C.G.C.M.F. 92.779.917

As 18 horas do dia 26 de março de
1969, na sede social, à Rua dos An-
dradas número 1.332, em Pôrto Ale-
gre, reuniram-se em assembléia-geral
extraordinária acionistas representan-
do número legal, como se verifica à
Unha 45 do livro de presença. Insta-
lselos os trabalhos, sob a presideneia

Ten.-Cel. Av. - Pedro Paulo Fer-
rero Ma:a„ no Encargo de Aaressar,
no valor de Cre 720,00, a partir de 9
de f-vereiro de 1911, data em que dei-
xou a reieriaa 1ençáo;

Ten.-Cel. Av. - Pedro Celestino
Aneelo de Oliveira, no Encargo de
Assessor, no valor de Cr$ 720 00, a
part.r de 9 de fevereiro de 1971, data
ein que deeou a reierida função.

2) Incluir na laeela de Gratifica-
ção de Represeataçao de Gabinete:

Ten. ICei. Av. - Pedro Paulo Fer-
raro Mala, no Erattr eo de Assessor-
Chefe, no %ator de Cr$ 810,00, a partir
de 9 de fevereiro de 1971, data em
que assumiu a relerida função. -
Brigadeiro-do-Ar -- Paulo de Vascon-
cellos Sousa e Silva, Chefe do Gabi-
nete.

COMANDO
GERAL DO PESSOAL:

Diretoria de Administração
do Pessoal

PORTARIA N9 130eSDPIel, DE 11 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Diretor de Administração do Pes-
soal, no uso da Subdelegaçáo de Com-

	

petencia eetaaelceda pela portaria, 	
n9 8 do COMGEee, Ge 21 de outubro
de 19e9 e de acerdo com a Lei 	
n9 4.019 de 21 de dezembro de 1961,
Art. 2 ? da Decreta ne 47.433, de 15
de dezembro de liee, combinado com
o Decreto n9 807, de 3(1 de março dz
1962, resolve

Mandar servir em Breetlia (Centro
de Inio.ear. fres de Seeurança da Ae-
roneutica, e:dcdo ao Gabinete do Mi-
naaro cia Aeronáutica), o Brigadeiro-
do-Ar - Carlos Alonso aaaanora
procedente do Es:,340 da Gúanebara
- Brigadeiro-do-Ar Alfredo Gonçal-
ves Corrêa.

do acionista Walter Koch e aecketa-
riados pelo acionista Walter Everaruo
Backheuser, procedeu-se à leitura cio
edital de convocação, publicado no
"Diário Oficial" do Estado edições de
19, 20 e 21 do corrente e no "Correio
do Povo", edições de 18, 19 e 20, do
seguinte teor: Companhia Sul Brasil
de Seguros Terrestres e Marítimos -
Assembléia-Geral Extraordinária - le
convocação - São convidamos os acio-
nistas para se reunirem em assem-
bléia-geral extraordinária às 16 horas
do dia 26 do corrente, na sede social,
à Rua dos Andrade., número 1.332, a
fim de deliberarem sôbre a seguinte
Ordem do dia: a) Aumento de capi-
tal e alterações estatutárias correla-
tas; b) Outros assuntos do interêsse
da sociedade. Pôrto Alegre, 17 -de
março de 1969. - Mário Antunes da
Cunha, Diretor-Presidente. Foram
também lidos 03 seguintes documen-
tos: Exposição de Motivos da Direto-
ria - Sonhares Acionistas: As contas
do Paceivo Não Exigível, constantes do
balanço de 31 de dezembro de 1968 e
a necessidade de se dar cumprimento
às determinações legais reguladoras
da correção monetária do ativo Imo-
bilizado das emprêsas, levam-nos a
recomendar novamente o aumento do
capital da .sociedade. Para tanto, vi-
mos sugerir o aproveitamento da par-
cela de NCr$ 154.704,32 (cento e cin-
qüenta e quatro mil, setecentos e
quatro cruzeiros novos e trinta e dois
centavos),, saldo de anteriores corre-
ções monetárias de imóveis. Com
Idêntico objetivo, propomos a utiliza-
ção da parcela de Ner$ 85.295,68
(oitenta e cinco mil, duzentos e no-
venta e cinco cruzeiros novos e ses-
senta e oito centavos), a ser retirada
da importância, de Ner$ 215.970,25
(duzentos o quines mil, novecentos o

setenta cruzeiros novos e vinte e cm-
co centavos), que corresponde t
correção monetária do ativo imobili-
zado procedida no corrente uno de
1969, de acôrdo com os índices em vi-
gor. Tais recursos possibilitarão o au-
mento do capital social, que é atual-
mente de NCr$ 960.000,00 (novecentos
e sessenta mil cruzeiros novoe), para
NCre 1.200.000,00 (um milhão, duzen-
tos mil cruzeirc3 povoa). Por outro
lado, da correção monetária de 1969
restará ainda o saldo de NCre 	
130.674.57 (cento e trinta mil, seiscen-
tos e setenta e quatro cruzeiros no-
vos e cinqüenta e bete centavos), que
será mantido na conta "Reserva para
Incorporação ao Capital", para apro-
veitamento futuro, ficando também
intacta, a Provisão para Aumento cie
Capital constante do balanço de 31
de dezembro de 1968, no valor de NCr$
39.167 45 (trinta e nove mil, cento e
sessenta e sete cruzeiros novos e qua-
renta e 'cinco centavos). Se aprovada
a medida, não haverá necessidade de
emissão de novas ações, visto ser de
todo conveniente, o que ora também
propomos, elevar-se o valor nominal
das atuais ações de NCr$ 2,00 (dois
cruzeiros novos) para Ner$ 2,50 (dois
cruzeiros novos e cinqüenta centavos).
Conseqüentemente, deverá, ser altera-
da como segue a redação do artigo 29
dos estatutos sceiels: "Artino 29 - O
capital da sociedade é de NCre. 	
1.200.000,00 (um milhão e duzentos
mil cruzeiros novez), dividido em .,.
ell0.0e0 (quatro:m:23 e oitenta mil)
ações ordinaria.s nominativas de NCT$
2,50 (deis crezelret novos e cinqüenta
centavos) cada uma." Parto Alegre,
18 de março de 1969. - Mario Antu-
nes da Cunha, Diretor-Presidente -
Seraphim Rapt.an Clicyjas Coes -
Antaelo RO,Iriques Alves Neto, Dire-
tores. Parecer do Conselho Fixai -
O Conselho Fiscal da Companhia Sul
Bracil de Seguros Terreetres e Marí-
timos, reunido para tomar conheci-
mento da proposta da diretoria, de
aumento do capital social de NCr$
920.000,00 (novecentos e sessenta mil
cruzeiros novos) para NCr$ 	
1.200.000,00 (um milhão e duzento3
mil cruzeiros novos) e conseqüente al-
teração dos estatutos sociais, delibe-
rou manifestar sua inteira concordân-
cia com o aumento e modificações
propostos, visto considerá-los de tôda
a conveniência para a sociedade. Pôr-
to Alegre, 18 de março de 1969. -
Angelo João de Genava - Angelo
Orestes Barbuy - Irany Ferreira
Martins. -Finda essa leitura, foram 03
documentos postos em d'recuraão e vo-
tação, sendo aprovada por unanimi-
dade a proposta da diretoria. Decla-
rou então o Presidente que as delibe-
rações ora tomadas pela assembléia
serão, na forma das leis que regem o
funcionamento das sociedades de se-
guros, submetidas as autoridades com-
petentes-e que, obtida a aprovação
delas, os estatutos sociais passarão a
ter a redação constante da referida
proposta. Finda a ordem do dia, fo-
ram encerrados os trabalhos, sendo
lavrada esta ata, que, depois de lida
e aprovada, foi assinada pelos mem-
bros da mesa e por todos os aaionis-
tas presentes, - Walter Koch -
Walter Everardo Backheuser - Lula
Fernando Kessler - Mário Antunes
da Cunha - pp. Armazéns Gerai:
União Paulista Anchieta S. A.
Wcater Everardo Backheuser - An-
gelo João de Genova - Seraphim
Raphael Chagas Góes - Antonio Ro-
drigues Alces Neto - José Barrette
Dias Filho. - Walter Koch, Presi-
dente - Walter Everarclo Backheuser,
Secretário.
ESTATUTOS SOCIAIS ALTERADOS

PELA ASSE1IBLEIA-GERAL EX-

	

TRAORDINÁRIA DE 28 DE MAR	 '
ÇO DE 1989.

citerrato
Da Denominação, Sede, Fôr°,

Objeto e Duração da Socleclada
Art. 1° A Companhia Sul Braell

de Seguros Terrestres e Maritimote
fundada no ano de 1909, 6 urna coe
eiedade anónima mio tsnu

.à".::MI9TE::,;:r21' DA :IVDCSTRIA
E DO COME- R=
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fevereiro de 1987, do Conselho Na- tuoro de 1968, da Superintendência
cional de Seguros Privados, e o que de Seguros Privados, em estudo pelo
consta- do Processo SUSEP-20.892-69,
resolve:

CAPÍTULO TV

Da Administração
Art. 4° A sociedade será adminis-

trada por uma diretoria composta, ro
mínimo, por dois (2) e, no máximo,
por seis (6) membros, sendo um (1)
diretor-presidente e os demais dire-
tores, os quais:

a) serão acionistas ou não, residen-
tes no país, eleitos pela assembléia
geral, com mandato por um (1) ano,
facultada a reeleição;

b) garantirão a responsabilidade de
sua gestão com a caução de cinceenta
(50) ações, cada um, de sua proprie-
dade ou cedidas por outro acionista
para tal fim;

c) serão substituídos, em caso de
licença ou vaga, por quem os demais
diretores escolherem, "ad referen-
dum" da primeira assembléia geral
que se reunir;

d) aos diretores em exercício é fa-
cultado convocar acionista ou não
para o desempenho do cargo não pre-
enchido, "ad referendum" da primei-
ra assembléia geral que se reunir.

§ 1° Os' Diretores distribuirão en-
tre si os encargos ou tarefas da ad-
ministração.

§ 2° - A. Diretoria, englobadamente,
será atribuída um remuneração que
não exceda o limite fixado na legis-
lação do impeato de renda.

3° A Diretoria distribuirá entre
seus membros, livremente, a remune-
ração a ela atribuída eng/obadamen-
te.

Art. 5° A Diretoria é investida de
plenos poderes de administração, in-
clusive para contrair obrigações, alie-
nar e onerar bens e direitos e tran-
sigir. A sociedade se considerará
obrigada nas suas relações com ter-
ceiros, mediante a assinatura con-
junta de dois (2) diretores, ou á de
um dêles com a de um (1) procura-
dor investido de poderes especiais,
bastando, entretanto, a assinatura de
um (1) diretor ou procurador para
a validade das apólices de seguro e
demais documentos da administração
da sociedade.

Parágrafo único. Qualquer dos di-
retores representará a sociedade em
juízo, bem como perante os órgãos
governamentais que superintendem
as 'operações de seguros.

Art. 6° A Diretoria reunir-se-á
sempre que necessário e deliberará
vàlidamente com a presença de dois
(2) diretores.

e 1° As deliberações da direto-
ria serão tomadas por maioria
dos votos dos presentes e constarão
de atas lavradas em livros próprios.

e 2.9 Ocorrendo empate nas deli-
berações, a matéria será submetida
a nova reunião da diretoria, com a
presença de todos os membros em
exercício.

CAPÍTULO v
Da Assembléia-Gera!

Art. 7.9 A Assembléia-Geral reu-
nir-se-á ordinàriamente no decorrer
do primeiro trimestre do ano e, ex-
traordinariamente, sempre que fôr
regularmente convocada.

Parágrafo único. Tanto uma como
outra dessas reuniões da Assembléia-
Geral, a sua convocação, a sua insta-
'Mão; o seu funcionamento e as de-.
liberações processar-se-ão de confor-
midade com as respectivas disposições
legais, escolhendo a assembléia o seu
presidente que, por sua vez, escolherá
um secretário, para a composição da
mesa.

CAPÍTULO V/

Do Conselho Fiscal
Art. 8.9 O Conselho Fiscal 6 com-

peeto de três (3) membros, de nacio-
nalidade brasileira, residentes no país,
acionistas ou' não, que a Assembléia-
Geral Ordinária elegerá anualmente,
juntamente com três (3) suplentes,
nas mesmas condições.

Parágrafo Unico. Os suplentes, nos
impedimentos e falta dos efetivos,
serão chamados pela ordem de vota-
ção, devendo servir o mais velho em
caso de empate.

Art. 9.9 Ao Conselho Fiscal Bera()
atribuidos os honorários fixados pela
Assembléia-Geral que os eleger. e

CAPÍTULO ver
Dispookties Gerais e Transitórias

Art. 10. não só no que neles é im-
perativo, senão também no que nes-
tes estatutos não se acha regulado,
prevalecerão os dispositivos das leis
vigentes no país a respeito das socie-
dades por ações ou sociedades anô-
nimas e dae operações de seguros.

Walter Koch, Presidente da Assem-
bléia. — Walter Everardo Backheuser,
Secretário.
(Ne' 5.148 — 5-2-71 — Cr$ 240,00)

PORTARIA N° 95, DE 26 DE
JANEIRO DE 1971

O Ministro de Estado da Indústria
o do Comércio, tendo em vista o dis-
posto na Resolução n° 7, de 18 do

Aprovar as alterações introduzidas
no Estatuto da Companhia de Se-
guros "América do Sul", com sede
na cidade de Dão Paulo, Estado de
São* Paulo, dentre as quais a relativa
ao aumento de seu capital sccial, de
Cr$ 360.000,00 (trezentos e sessenta
mil cruzeiros) para Cr$ 700.000,00
(setecentos mil cruzeiros), conforme
deliberação de seus acionistas em
Assembléias Gerais Extraordinárias,
realizadas em 20 de março de 1969,
19 de março de 1970 e 29 de maio de
1970. — Marcus Vinicius Pratini de
Moraes.

COMPANHIA DE SEGURAS
"AMERICA DO SUL"

Ata da Assembléia-Geral Extraordi-
ndria da Companhia de Seguros
"América do Sul", realizada em
20 de março de 1969.
Aos vinte dias do mês de março de

um mil, novecentos e sessenta e aove,
às 11 horas, reuniram-se os acionis-
~da Companhia de Seguros "Amé-
rica do ,Sul", em sua sede social à
Rua Barão de Itapetininga, 275 —
10e andar, nesta cidade de São Paulo.
O Sr. Presidente, Kunito /Viiyasaka,
verificando a existência de número
legal conforme anotação constante
do livro de presença, declara insta-
lada a Assembléia Geral Extraordi-
nária, e solicita dos presentes que
indiquem um acionista para presidi-
la, tendo sido indicado por aclama-
ção o próprio Sr. leunito Miyasaka,
que convida para secretários os
Srs. Ko Tsuruno e Elichi Yunoki.
O Presidente pede ao 1° Secretário
para proceder à leitura do Edital de
Convocação publicado no Diário
Oficial do Estado de São Paulo e no
jornal "Gazeta Mercantil", nas edi-
ções de 5, 6 e 7 do corrente, do ee-
guinte teor: "Companhia de Seguros
"América do Sul" — C.G.C. núme-
ro 60.405.925 — Assembléia Geral
Extraordinária. — Ficam eonvidados
os Senhores acionistas da Companhia
de Seguros "América do Sul", para
reunirem-se em Assembléia Geral
Extraordinária a realizar-se no dia
20 de março de 1969, às 11 horas, na
sede social sita à Rua Barão de Ita-
petininga, 275 — 10° andar, nesta
cidad ode São Paulo, a fim de dis-
cutirem e deliberarem sôbre a ma-
téria constante da seguinte Ordem
do Dia: 1) Aumente de Capital So-
cial; 2) Alteração parcial dos Es-
tatutos Sociais; 3) Outros Assuntos
de interêsse social. Outrossim, na
forma fixada pelos Estatutos Sociais,
ficam suspensas as transferências de
ações a partir desta data até a reali-
zação da Assembléia. São Paulo, 25
de fevereiro de 1969. — Kunito
Miyasaka, Diretor-Presidente. — Jim
Kimura, Diretor Superintendente. —
Schunichi Watethabe, Diretor Tesou-
reiro. — Yasuo Utsunomiya, Diretor
Gerente." Finda a Isetura, o Presi-
dente declarou que o objetivo desta
Assembléia era de apreciação e deli-
beração de uma proposta da Dire-
toria com parecer favorável do Con-
selho Fiscal, referente ao aumento
de Capital Social e conseqüente al-
teração dos Estatutos Sociais, pelo
que determinou ao 1° Secretário que
procedesse a leitura da referida pro-
posta e parecer favorável do Con-
selho Fiscal, a saber: 'Proposta da
Diretoria — Senhores Acionistas:
Apesar de não ter sido aprovado pelo
Govêrno Federal, o aumento de Ca-
pital da Sociedade de lsaere 120.000,00
(cento e vinte mil cruzeiros novos)
para NCr$ 360.000,00 (trezentos e ses-
senta mil cruzeiros novos), deliberado
em Assembléia-Geral Extraordinária
de 30 do setembro de 1968, constan-
te do Processo n° 6.143, de 8 de ou-

Governo, ratificando todos os dizem
do referido aumento,e aproveitand(
a isenção do Impôsto de Rende
quando da utilização de Reservas
para aumento de Capital Social den-
tro do prazo que vai até junho pró-
ximo, conforme faculta a legislaçãe
vigente, é oportuno momento para o
aumento de capital social da So-
ciedade. Assim sendo, levamos
apreciação dos Senhores aci mistas
propondo a elevação do capital socia,
de alCr$ 360.000,00 (trezentos e ses-
senta mil cruielros novos) para . ....
Nela 500.000,00 (quinhentos mil cru-
zeiros novos), com o aproveitamento
do saldo de diversas contas na im-
portância de NCr$ 140.000,00 (cento
e quarenta mil cruzeiros novos), con-
fomie segue: NCr$ 102.905,83 (cento
e dois mil, novecentos e cinco cruzei-
ros novos e oitenta e três centavos)
da conta de Fundo de Bonificação
oas Acionistas, deixando um saldo de
NCr$ 64.899,07 (sessenta e uuatro
mil, oitocentos e noventa e nove cru-
zeiros novos e sete centavos) nesta
conta; NCr$ 21.524,17 (vinte e um
mil, quinhentos e vinte e quatro
cruzeiros novos o - dezessete centa-
vos, saldo total da conta de corre-
ção de Obrigações Reajustáveis do
Tesouro Nacional; NCr$ 11.250,00
(onze mil, duzentos e Cinqüenta cru-
zeiros novos), saldo total da Conta
Ações Bonificadas de outras Empre-
sas; NCr$ 4.320,00 (quatro mil, tre-
zentos e vinte cruzeiros novos), sal-
do total da conta de correção ee De-
pósito a Prazo Fixo; deixando ainda
um saldo de NCr$ 122.340,54 (cento
e vinte e dois mil, trezentos qua-
renta e oito cruzeiros novos e cin-
qüenta e quatro centavos), que adi-
cionado NCr$ 64.899,07 do fundo de
Bonificação aos Acionistas, fica uma
importância de NCr$ 187.247,61 .een-
to e oitenta e sete mil, duzentos e
quarenta e sete cruzeiros novos e
sessenta e um centavos) . apropriável
para futuro aumento de capital. Em
decorrência deste aumento propõe
ainda a alteração do valor nominal'
de cada ação de NCr$ 18,00 (dezoito
cruzeiros novos) para NCr$ 25,00
(vinte e cinco cruzeiros ndvos) e a
modificação do artigo 5' dos Estatu-
tos Sociais que passará a ter ...seguin-
te redação: Artigo 5° — O Capital
Social é de leCr$ 500.060,00 (qui-
nhentos mil cruzeiros novos),
dos em 20.000 (vinte mil) ações do
valor ele NCr$ 25,00 (vinte e cinco
cruzeiros novos) cada urna, podendo
ser aumentado por delibeiaçle da
Assembléia-Geral e aprovação do
Govêrno." Propomos também a al-
teração ,do artigo 3° dos Estatutos
Sociais de cenformidade com o item
I do artigo 7° do Decreto n° 81.589,
de 23 de outubro de 1967, supressão
do parágrafo único do mesmo artigo,
em decorrência do artigo 73 do De-
creto-lei n° 73, de 21 de novembro de
1966, que passará a ter a seguinte
redação: "Artigo 3° — A Sociedade
tem por, objeto em seguros e 'esse-
guros dos ramos elementares — os
que visem a garantir perdas e danos,
ou responsabilidades provenientes
dos riscos de fogo, transporte, aciden-
tes pessoais e outros eventos que pos-
sam ocorrer afetando pessoas, coesas
e bens, responsabilidades, obrigações,
garantias e direitos." Propomou ain-
da, a alteração do artigo 30 dos es-
tatutos sociais, em face da reformu-
lação da legislação vigente, eonf erma
item 14 da Resolução n° 30-68 do
Conselho Nacional de Seguros Priva-
dos, de 5 de agôsto de 1968, supri-
mirdo a alínea "c" dêste artigo, e
com nova redação, reordenar as de-
mais alíneas, passando a ter a se-
guinte redação: "Artigo 30 — Dos
lucros líquidos apurados pelo balan-
ço anual, depois de atendidas as re-
servas técnicas obrigatórias, serão

a) por sede e fôro a cidade de
Pôrto Alegre, capital do Estado do
Rio Grande do Sul, podendo insta-
lar sucursais, filiais, agências e es-
ciitórios onde e quando 30nvier, a
juízo de sua diretoria, em qualquer
parte do território nacional;

b) por objeto, as operações de
seguros e resseguros dos ramos ele-
mentares, nos quais fôr autorizada
a operar pelos podêres competentes;

c) prazo de duração indetermi-
nado, a critério da assembléia geral,
mediante a aprovação dos órgãos go-
vernamentais competentes.

CAPÍTULO II
Do Capital da Sociedade

Art. 2° O capital da sociedade
de Ner$ 1.200.000,00 (um milhão e
duzentos mil cruzeiros novos), divi-
dido em 480.000 (quatrocentas e.
oitenta mil) ações ordinárias nomi-
nativas de NCr$ 2,50 (dois cruzeiros
novos e cinqüenta centavos) cada
uma.

Parágrafo único. Como de lei, as
ações são indivisíveis em relação á

, sociedade; sua propriedade presu-
mir-se-á, pela inscrição do nome do

( acionista no Livro de "Registro de
Ações Nominativas" e sua transfe-
rência operar-se-á, quando entre vi-

,̀ vos, pelo competente têrmo; quando
por, sucessão "causa mortis", me-

' diante averbação, esta e aquela nos
livros próprios.

CAPÍTULO nr
Do Exercício Social, Balanço,

Dividendos e Reservas
Art.' 3° O exercício social, coinci-

dirá com o ano civil. Assim, a 31 de
dezembro de cada ano, far-se-á o
inventário dos bens e valôres da so-
ciedade, levantando-se o balanço ge-
ral dos seus negócios.

Parágrafo único. Dos lucros lia
'quidos, apurados anualmente, com
observância das deduções correspon-
dentes às reservas e amortizações
exigidas pela regulamentação do se-
guro, retirar-se-ão:

a) 5% (cinco por cento) para o
Fundo de Reserva Lega assegurador
da integridade do capital;

b) 5% . (cinco por cento) para o
Fundo de Garantia de Retrocessões,
até atingir o limite legal;
. c) uma quota para os dividendos

• anuais aos acionistas;
d) a percentagem de até 10% (dez

por cento) para a diretoria, que acor-
dará o rateio entre seus enembres,
destle que a importem-ia ,distribuida
aos acionistas, a titulo de dividendo,
seja equivalente ao 'mínimo de 6%
(seis por cento) sôbre o capital da
sociedade.

e) feitas estas deduções, o restante
dos lucros líquidos, se houver, será
levado ao Fundo de Previdência, des-
tinado a garantir qualquer deficiên-
cia que se verificar nas reservas
obrigatórias, ou, ainda, à realização
de aualquer aumento de capital.
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zalstrl atidos por proposta da bile-
teria, mediante parecer do Conselho
Vascal e deliberação da Assembléia
Geral da seguinte forma: a) o exi-
gido ior lei para a constituição cls
"Func o de Reserva Legal", destina-
do a garantia e integridade do Ca-
pital; b) até trinta por cento (30%)
a crit rio da Assembléia Geral Ordi-
nana enual para o Fundo de eserva
de Pl. :vidência, destinado a garantir
a lnt gridade tas reservas obriga-.
tórias c) até vinte por cento (20%)
para k. Gratificação à Diretoria, des-
de qu seja concedido aos acionistas
um di adendo nãa'inferior a seis por
cento (6%) do capital, distribuído a
critéri, dos seus membros; d) o res-
tante para formação dos dividendos
aos as ionistas, até o limiee máximo
de 20 (vinte por cento) sto Capital
destin; ndo-se o excedente eventual
ao Fu ido de Bonificações, a ser cis-
tribulca aos acionistas por delibera-
ção di Assembléia Geral." Em con-
seqiièr :ia, suprime-se o 	 1° dêste
mesmc artigo, e finalmente, propõe
a tran formação do § 39 do artigo 30
em az igo 31, com a seguinte nova
redaçã a "Artigo 31 — Os dividendos
press ri as na forma da lei reverterão
a favo • da Sociedade e serão levados
ao Iva ido de Bonificações." Assim
sendo, o atual artigo 31 passará, a
ser nu gerado com o n° 32, sem qual-
quer iteração. Colocamo-nos ã in-
teira c ieposição dos Senhores acio-
nistas para quaisquer esclarecimen-

e Paulo, 25 de fevereiro de
- Eu eito Miyasaka, Diretor
sie — Jiro Kimura, Diretor
fendente — Shunichi Wata-
Diretor-Tesoureiro — Yasuo

niya, Diretor Gerente. "Pa-
) Conselho Fiscal. — Senho-
onietas: Os abaixo assinados,
a efetivos do Conselho Fiscal
ipanhia de Seguros "América
', tendo examinado minucio-
: a proposta da Diretoria,

•	 ,
cruzeirc s novos) e conseqüente alte-
ração c o artigo 5° dos Estatutos So-
ciais, b :zei como as alterações intro-
duzidas nos artigos 3° 30, 31 e a in-
clusão to artigo 32, dos estatutos so-
ciais, c ue atendem a legislação vi-
gente, ornas de parecer que devem
ser api ovados pelos Senhores acio-
nistas aa próxima Assembléia Geral.
Extraor Unária. São Paulo, 25 de
favereir de 1969. .— Kunzhiro
alayame o— Shiniti Alba — Hirozo
Higuchi ." Finda a leitura, o Senhor
Presides te colocou o assuato em
discussã ) e posteriormente em vota-
ção, a : Proposta da Diretoria e pare-
cer do Conselho Fiscal, que foram
aprovad is na sua totalidade sem
nenhum t restrição dos presentes.
picou a nda a Diretoria autorizada a
tomar t idas as medidas que se fize-
rem nec assarias à sua concretização.
Desta fi rma, o Sr. Presidente decla-
rou ele% ado o Capital Social da So-
ciedade de Nra 360.000,00 (trezentos
o sesser. a Mil cruzeiros novos) para
NCr$ 501.000,00 (quinhentos mil cru-
zeiros r evo), e . aprovada a altera-
ção dos aritgos 3°, com a supressão
do para ;rafo único; 5° e 30 dos es-
tatutos sociais, suprimindo o § 1°
dêste úl imo artigo, a transformação
do § 2 do mesmo artigo 30 em
artigo 3:; e a remuneração do artigo
seguinte, em virtude da modificação
ocorrida, tudo de conformidade em
ft Prppo ta da Diretoria e parecer
favoráve do Conselho Fiscal. Esgo-
tada a o •dern do dia, e como ninguém
quisesse fazer o uso cia palavra foi
suspensa a sessão pelo tempo neces-
cario à lavratura da presente ata,
que dela is de lida e achada confor-
me, vai :ser mim e por todos os acio-
nistas pi %entes assinada. São Paulo,
20 de ica nes do 1960.	 Ko Tatrit$10

tos. S
1969.
Presidi.
Supeei.
nabe,
Utsuno
recer c
res Ac
membr
da Cor
do Sul
samsnt
o jesiv, n o o aumento
Social le Ner$ 360.000.00 (trezentosi
o ses,se ita mil cruzeiros novos para

Cr	 500 flíi 00 (au inhentos mil

— Miyasaka — Takeshi quadro administrativo da sociedadelnistas da Companhia de Seguros

dos estatutos sociais ficam alterados Sita à Rua Barão de Itapetininga,
conforme segue: "Artigo 89 — A sa-1275 — 109 andar, nesta cidade de São
ciedade será administrada por uma Paulo, representando número legal de
Diretoria composta de 6 (seis) direto- ações conforme constante do Livro de

Kiyoshi Kato (Fujio Yamaga.ta) — res, residentes no pais, eleitos por 'Presença. O Br. Kunito Miyasaka,
Shunichi Watanabe	 y (migro maioria de votos, pela Assembléia Diretor Presidente, declarou instalada

convocados os senhores acionistas da
Companhia de Seguros "America do
Sul" para reunirem-se em Assembléia
Geral Extraordinária a realizar-se no
dia 29 de maio de 1970, às 11 horas,

alteração parcial dos estatutos sociais, na sede social sita à Rua Barao de
somos de parecer que devem ser apro- Itapetininga, 275 — 10 9 andar, nesta
vados em Assembléia Geral Extraor- ciaade de São Paulo, a fim de discuti-
clinária. — São Paulo, 26 de fevereiro rem e deliberarem sobre matarias
de 1970. — Knihiro Miya,moto — shu. constantes da seguinte ordem do dia:
nichiro Matsumi — Shiniti Alba..a) Elevação do Capital social median-Ata da Assembléia Geral Extraordizzet- Finda a leitura, o Sr. Presidente co- 'te a . utilização de parte do saldo do

ria de 20 de março de 1969;
acionistas da Companhia de Seguros ficando a Diretoria autorizada a to-! c) Conversão do Valor nominal de
"América do Sul", em sua sede social, mar Vidas as providências que se fl .-'ações. para NCr$ 1,00 cada:- d) Altera-
á, Rua Barão de ItaPetininga, 275 — zererh necessárias à sua concretiza-'ção parcial dos Estatutos Sociais; e)
109 andar, nesta cidade de São Paulo, ção. Dessa forma, o Sr. Presidente 'Assuntos de interesse social. Outros-
em Assembléia Geral Extraordinária declarou alterados os artigos 89 e 9e , sim, na forma estabelecida pelos Es-
regularmente convocada. Veriticada a dos estatutos sociais, tudo em confor- tatutos Sociais, ficam suspensas as
existencia de número legal conforme midade com a Proposta da Diretoria ,transferénclas cie ações a partir desta
anotasees constantes do Livro de Pre- e parecer favorável do Conselho Fis-a data até a reaazaçao da Assembléia,
sença, o Sr. Kunito Miyasaka, Diretor cal. Nesta altura, o Sr. Hiroshi Uno- I— Silo Paulo, 13 de maio de 1970. —

'Presidente declarou instalada a As- da solicitou a palavra, sugerindo a Kunito Miyasaka — Diretor Presiden-
sembléia Geral Extraordinária, solici- eleição do Sr. Eiichl Yunoki, atual; te, Jiro Kimura — Diretor Superlo-
tando a indicação de um acionista assistente da Diretoria, para um dos tendente, Shurnahl Watanabe — Dl-

cargos de Diretor Gerente, ora cria- retor Tesbureiro, Yasuo Utsunomiya
do, tendo em vista, o mesmo ter de-1— Diretor Gerente". A seguir, foi
monstrado incansável batalhador e ainda procedida a leitura da Proposta

ção publicado no "Diário Oficial" do votação favorável, declarou eleito o (artigo 3 9 da Lei n 4.357 de 16 de
Estado de São Paulo e no jornal "Ga- Sr. Eiichl Yunoki, japonês portador julho de 1964) a Sociedade procedeu

neste ano, a correção monetária do
valor original dos bens do seu sitie°
Imobilizado, aplicando os índices fi-
xados pelo Ministério do Planejamen-
to e Coordenaçáo Geral aos valôres

Convocação — Ficam- convocados os: tomar posse no cargo de Diretor Ge- constantes do balanço levantado em
senhores acionistas da Companhia de rente, após a aprovação da alteração 31 de dezembro de 1969, resultando a
Seguros "América do Sul", para se 'dos estatutos sociais pelas autoridades importància de NCr$ 75.502,94 (seten-
reunirem em Assembleia Geral Extra—competentes. Esclareceu ainda que o ta e cinco mil, quinhentos e dois cru-
ordinária a se realizar no dia 19 de outro cargo para Diretor Gerente, zeiros novos e noventa e quatro cen-
março de 1970, às 10,00 horas, na sede , ficará vago até nova resolução da ta vos), que adicionado ao remanes-
¡social sita á Rua Barão de Itapetinin- 'Diretoria e aprovação por Assembléia cante das correções anteriores, regis-
:ga, 275, 109 andar, nesta cidade de ¡ Geral. Esgotada a ordem do dia, e trado no passivo não exigivel, a cré-
: São Paulo, a fim de discutirem e, de- 'como ninguém quisesse fazer uso da dito da conta Reserva de Correção
;liberarem a matéria constante da se- palavra, foi suspensa a sessão pelo Monetária, totallaa.m a soma de Ner$
,guinte ordem do dia: 1 — Alteração:tempo necessário à lavratura da pre- 197.851,48 (cento e noventa e sete mil,
'parcial dos Estatutos' Sociais, referen-Isente ata, que, depois de lida e achada oitocentos e cinqüenta e um cruzeiros
; te à Administração; 2 — Outros as- 'conforme, vai por mim e por todos os novos e quarenta e oito centavos). A
'santos de interésse Outrossim, acionistas presentes assinada. — São sociedade possui ainda, entre reservas
na forma estabalecida pelos estatutos 'Paulo, 19 de março de 1970. — Ko e fundos disponiveis o valor de Ner$
'sociais, ficam suspensas as transfe- Tsuruno, Enter. Agro Comi. Santa Er- 142.951,45 (cento e quarenta e dois
,rõncias de ações a. partir desta data chia S. A. (Eunihiro Shiina) Kuni- mil, novecentos e cinqüenta e um cru-
: até a .realização da " Assembléia. 	 hiro Miyamoto, Ind. e Com. Parahi- zeiros novos e qUarenta e cinco canta-
i São Paulo, 26 da fevereiro de 1970. ba S. A. (Ettnihiro Miyamoto), Ta- vos) escriturado na conta Fundo de
, Kunito Miyasaka, Diretor Presidente, I dashi Takenaka, Yasusiro Okinaga, Bonificação aos Acionistas, cuja incor-
aliro Kimura, Diretor Superintendente, Francisco H. Iyda, Shiniti Aiba, Eu- pança() parcial a Diretoria entende
Shunichl Watanabe, Diretor Tesou- 'fito Miyasaka, Fuji Gizinko Kabushi-;aconselhavel para usufruir as vanta-

'reiro, Yasuo Utsunomiya, Diretor Ge- 'ki Kaisha (Hiroshi Unoda), Hiroshi'gens criadas pelo Decreto-lei número
i mota. A seguir o Sr. Presidente es-'Unoda, Tsunekishi Sakai, Shuichzro 1.071 de 5 cie dezembro de 1969. Dessa
clareceu que o objetivo dessa Assem- '1Vada, Takeshi Yoshio, Fuji() Tachi-'forma a Diretoria propõe: I — Au-

uma Proposta da Diretoria, com Pa- I Shuntchi Watanabe, Yasuda (Yasuo (quinhentos mil cruzeiros novos) para
recer favorável do Conselho Fiscal, a' Utsunomiya) NCr$ 700.000,00 (setecentos mil cru-
saber: !Proposta da Diretoria — Ten- Ata da Assembléia Geral Extraordind- zeiros novos), sendo: a) a parcela de
do em vista a crescente demanda de

rica do Sul, realizada em 29 de maio - cruzeiros novos) mediante a incorpo-
de 1970. ,ração de parte do resultado da corre-

Ição monetária efetuado com base no
Aos vinte e nove dias do mês de balanço levantado em 31 de dezembro

mos propor o aumento de número de maio de um mil, novecentos e seten- dc 1969 e do remanescente de corre-
4 (quatro) ima 6 (se2s_) diretores nota, às onze horas, reunirarri-se os acuo- ,ções anteriores, deixando ainda neste)

S.A. (Takeshi roshio) — Fuji°
Yamagata (Fujto Yamagata) —
Takeo Yamagata (Fujo Yanzagata)
— Jorge Kasuga	 Yamewata)

Yoshio	 Cafer.ira Alta Paulista Em conseqüencia, os artigos IP e 99 
'Sita	

do Sul", cm sua sede social

Ge:maga — Jzro Kimura SM:ma
Aiba Fujio Tachi bana — Francisco
Hikomitsu Iyda — Tsunekti Sakai —
Tadashi Takezzaka — Shuichiro
Wada, Emprèsa Agrocomercial Santa
Ercilia S.A. (Kunfiiiro Shiina),
Cia. Comercial e Industrial Pa-
rahiba (Shiniti Sasatani) — Junca-
buro Ta:,:ehara — Shuichiro Matou-
mi — Hirozo Higuchi — Yasuo
Utsunomiya — Eiichi Yunokf, The
Yasuda Fire and Marina Insurance
Co. Ltd. (Eiichi Yunoai) Organiza-
ção Nlposul de Representações (Eiichi
Yunoki) — Kabushiki Kaisiza —
Fuji Guinko (Junzaburo Takehara).

Esta Ata é cópia fiel do Livro de
Ata n° 1, Registro n° 9.827 (fls. 82
a '86).

COMPANHIA DE F3EGT.TROS
"AIVIERICA DO SUL"
C. G. C. 60.405.925

Geral entre os acionistas com manda- Ia Assembléia, sendo o mesmo aclama-
to por 2 (dois) anos, podendo ser re- i do para presidir a sessão, convidando
eleitos. Artigo 99 — Os Diretores ;em seguida os acionistas senhores Ko
assim eleitos, elegerão entre si, o Dl- Tsuruno e Fliroshi Unoda para seara-
retor Presidente, Diretor Superloteis- tarjarem a sessão. A pedido do senhor
dente, Diretor Tesoureiro, e 3 (tres)1Presidente o Sr. Ko Tsuruno procedeu
Diretores Gerentes. — São Paulo, 26 à leitura do edital de convocação pu-
de fevereiro de 1970. — Kunito Miya- 1 blicado no "Diário Oficial" do Estado
saka, Diretor Presidente — Jiro Ki- de Sito Paulo e no jornal "Gazeta
mura, Diretor Superintendente — 'Mercantil" nas edições dcis dias 16, 19
Shunichi Watanabe, Diretor Tesourai- e 20 do corrente, da seguinte redação:
ro — Yasuo Utsunomiya, Diretor Ge- "Companhia de Seguros" América do
rente". "Parecer do Conselho Fiscal" Sul" — C.G.C. n9 60.405.925 — As-
- Os abaixo assinados, membros efe- sembléia Geral Extraordinária. Ficam
tivos do Conselho Fiscal da. Compa-
nhia de Seguros "América do Sul",
tendo examinado e analisado o pro-
blema do aumento de número de di-
retores da sociedade, e conseaüente

ria, realizada em 19 de matÇa de locou o assunto em discussão e posse- resultado de correção monetária do1970, as 10,00 horas, da Companhia riormente em votação a Proposta da ativo imobilizado e'de recursos prova-da Seguros "América do Sul". 	 Diretoria com parecer favorável do nientes de reservas; b) Retificação de
Aos dezenove dias do mês de março Conselho Fiscal, que foram aprovados deliberacão da Assembléia Geral Ex-

1 00 horas 	 a restrição	 rasem nenhum 	 dos 	 dide 1970, as 0, 	 reuniram-se o 	 os presentes,	 or ná

para presidi-Ia, sendo indicado o pró-
prio Sr. Kunito Miyasaka, que convi-
dou os senhores Eiichi Yunoki e Ko
T r no ara secretariarem a sessão brilhante desempenho ene suas fun- da Diretoria 	 S KSU u p	 •	 pelo r. o Tsuruno da
A seguir, o Sr. Presidente solicita ao ções á causa da sociedade. A sugas- I seguinte redação: "Proposta da Dixe-
secretário Sr. Ko Tsuruno que pra- tão teve boa acolhida e posta em ; toda — Senifores Acionistas, De con-
cedesse à leitura do edital de convoca- discussão. O Sr. Presidente, após a • formidade com a legisla o vi gente

I	 a	 9	 3S.a

zeta Mercantil", nas edições dos dias da Carteira de Identida.de, modêlo
4, 5 e 6 do corrente, do seguinte teor: n 19, n9 4.245.395, residente e domicilia-
Companhia de Seguros "América do do à Rua Visconde de Ouro Prato, 51
Sul" — C.G.C. n9 60.405.925 — As-1— Apartamento 102, nesta Capital de
samblem Geral Extraordinária — São Paulo, na condição de sómente

bléia era a apreciação e deliberação de:bana, Eiichi Yunoki,J iro Kimura;mento de Capital de NCr$ 500.000,00

serviços provenientes do vertiginoso
crescimento da emprêsa nestes últi-
mos anos, ocasionando problemas de
ordem técnica e administrativa, vi-

ria da Companhia de Seguros Amé-'	 • , (sessenta e cinco mil
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EàTATUTOS DA COMPANHIA
DE SEGUROS "AMÉRICA DO SUL"

miemo
Da denominação, sede, fins e tempo

de duração
Art. 19 Sob a denominação de Com-

panhia de Seguros "América do Sul",
fica constituída uma Sociedade Anô-
nima, que se regerá pelos presentes
Estatutos e pela legislação em vigor
que lhe fôr aplicável.

Art. 29 A Sociedade tem sede na Ci-
dade de São Paulo, Estado de São Pau-
lo, podendo criar Agências, Sucursais
e Filiais em qualquer localidade do
País.

volvimento doa negócios ,--,s, e
comendamos para que sejam integral-
mente aprovados pela Assembléia
Geral Extraordinária. — São Paulo,
13 de maio de 1970. — Kunihiro 1V1iya-
moto, áhiniti Aiba — Shunichiro
Matsumi". A seguir, o Sr. Presidente
coloca primeiramente em discussão e
posteriormente em votação a Proposta
da Diretoria e Parecer do Conselho
Fiscal na ordem constante das maté-
rias da ordem do dia, sendo todos Os
itens aprovados por unanimidade, tudo
conforme Proposta da Diretoria. Nes-
ta altura, toma a palavra o Sr. Pre-
sidente, declarando aumentado o Ca-
pital Social para Cr$ 700.000,00 (sete-
centos cl/ cruzeiros), outorgando à
Diretoria todos os poderes necessários
para concretização do referido aunien-
to de Capital Social. Esgotada a or-
dem do dia, o Sr. Presidente fran-
queou o uso da palavra e como nin-
guém se manifestasse, declarou sus-
pensos os trabalhos para a lavratura
da presente ata, e procedida pelo se-
cretário Sr. Ko Tsuruno, a leitura da
mesma foi aprovada e assinada pelos
acionistas presentes. — São Paulo, 29
de maio de 1970. Ass. Kunito Miya-
saka, No Tsuruno, Hiroshi Unoda,
Kabushiki Kaisha Fuji Guinko, p.p..
jairoshi Unoda, Kunihiro Miyainoto,
Rijes Yamagata, Shiniti Aiba, Fujio
Tachibana, Companhia Industrial e
Comercial Parahiba (diretor Knihmo
Miyamoto), Hirozo Higuchi, Shunichi-
ro Matsulti, Itiro Muto, Yosuke Yo-
shida, Takeshi Yoshio, Kenji Ameno,
Yasujiro Okinaga, Teichi Haga, Shui-
chiro Wada, Francisco H. Iyda, Em-
presa Agro Comercial St Ercilia S.
A. (diretor Knihiro Shina), Tadashi
Takenaka, Kyoshi Nato, Yujiro Fu-
arasujiro Okinaga, Teiichi Haga, Shui-
A. (diretor Kaunihiro Shina), Tadashi
rusho, The Yasuda Fire and Marine
Insurance Co. Ltda., p. p. No
Tsuruno, Jiro Kimura, Yasud Utsu-
nomiya, Eiichi Yunoki, Shunichi Wa-
tanabe.

-
ESTATUTOS SOCIAIS — PROJETO

NA INTEGRA

Art. 39 A Sociedade tem por óbjeto
a exploração das operações de- seguros
e resseguros dos ramos elementares,
como definidos na legislação em vigor.i

Art. 49 O prazo de duração da So-
ciedade é de 30 (trinta) anos, a con-
tar da data de sua constituição, po-
dendo o mesmo ser prorrogado por de-
liberação da Assembléia Geral e apro-
vação do Governo..

CAPITULO II

Do capital e do número de ações
Art. 59 O Capital social é de Cr$...

700.000,00 (setecentos mil cruzeiros)
dividido em 700.000 (setecentos mil)
ações, do valor de Cr$ 1,00 (hum cru-
zeiro) cada uma, podendo ser aumen-
tado por deliberação da Assembléia
Geral e aprovação do Governo.

Art. 69 No aumento de Capital, os
acionistas terão o direito de preferên-
cia, nos têrmos da lei.

Art. 79 As ações serão ordinárias,
nominativas e indivisíveis, podendo
pertencer a pessoas físicas ou jurídi-
cas, noa termos da legislação em vigor

conta um saldo de NCr$ 132.851,48
(cento e trinta e dois mil, oitocentos
e cinqüenta e um cruzeiros novos e
quarenta e oito centavos); b) a parce-
la de NCr$ 135.000,00 (cento e trinta
e cinco mil cruzeiros 'novos) pela in-
corporação do saldo da conta- Fundo
de Bonificação aos acionistas, ficando
ainda um saldo de NCr$ '7.951,45 (se-
te mil, novecentos e cinqüentê, e um- 
cruzeiros novos e quarenta e cinco
centavos). Desta forma, o valor no-
minal cle cada ação passará de NOr$
25,00 (vinte e cinco cruzeiros novos)

. para Ner$ 35,00 (trinta e cinco cru-
zeiros novos) II — A fim de regulari-
zar o processo da SUSEP número
2.895-69, referente ao aumento de Ca-
pital para NCr$ 500.000,00 (quinhen-
tos mil cruzeiros novos), conforme de-
liberação da Assembléia Geral Extra-
ordinária realizada em 20 de março
de 1969, a Diretoria propõe a retifica-
ção daquela deliberação, no sentido
de que o valor de Ner$ 4.320,00 (qua-
tro mil e trezentos e vinte cruzeiros
novos), referente ao saldo total da
conta Reserva de Correção Monetá-
ria sôbre Depósitos a Prazo Fixo, in-
corporado nagetela oportunidade ao
capital que fôra impugnada pela
SUSEP, seja representado por parte
do saldo da conta Fundo de Bonifica-
ção aos Acionistas, cujo saldo ficará
diminuido dêste valor, estornando-se
lançamento anterior, voltando a conta
de Reserva de Correção Monetária sô-
bre Depósito a Prazo Fixo a figurar
com o saldo de Ner$ 4.320,00 (quatro
mil e trezentos e vinte cruzeiros no-
vos). Ratifica-se entretanto, todos os
demais dizeres deliberados daquela As-
sembléia. III — A conversão do valor
nominal das ações que compõe o Ca-
pital Social fixados em NCr$ 35,00
(trinta e cinco cruzeiros novos) cada
uma, conforme proposta acima, para
NCr$ 1,00 (um cruzeiro novo) e o des-
dobramento das 20.000 (vinte mil)
ações para 700.000 (setecentas mil)
ações, possibilitando facilidades na
distribuição proporcional de bonifica-
ções conseqüentes de aumento de Ca-
pital 'recebendo cada acionista 35
(trinta e cinco) ações por ação atual-
mente possuída. IV — O aumento de
Capital ora proposto, torna-se neces-
sário a atleração a alteração do artigo
59 dos Estatutos Sociais, sendo ainda
oportuno proceder uma modificação
no artigo 39, os quais passariam - a vi-
gorar com a seguinte redação: "Artigo
39 — A Sociedade tem por objeto a
exploração das operações de seguros e
resseguros aos ramos elementares, co-
mo definidos na legislação em vigor".
"Artigo 59 — O Capital Social é de
NCr$ 700.000,00 (setencentos mil cru-
zeiros novos) , dividido em 700.000
(setecentas mil) ações do valor de
NCr$ 1e00. (um cruzeiro novo) cada
uma, podendo ser aumentado por de-
liberação da Assembléia Geral e apro-
vação do Governo. — São Paulo, 12
de maio de 1970. — Kunito Miyasaka
— Diretor Presidente, Jiro Kimura —
Diretor Superintendente, • Shunichi
Watanabe — Diretor Tesoureiro, Ya-
suo Utsunomiya — Diretor Gerente.
O Sr. No Tsuruno paseou em seguida
á leitura do Parecer do Conselho
Fiscal, como segue: "Parecer do Con-
selho Fiscal" — Tendo examinado a
Proposta da Diretoria para aumento
do Capital de NCr$ 500.000,00 (qui-
nhentos mil cruzeiros novos) para
NCr$ 700.000,00 (setecentos mil cru-
zeiros novos), mediante a incorpora-
ção de parte dos saldos das contas
Reservas de Correção Monetária e
Fundo de Bonificação aos Acionistas,
de distiibuição das novas ações resul-
tantes, e de retificação e ratificação
da deliberação da Assembléia Geral
Extraordinária de 20 de Março de
1969, no sentido de variar de conta
na apropriação do valor de NCr$
4.320,00 (quatro mil e trezentos e vin-
te cruzeiros novos), verificamos que a
mesma atende plenamente todos os
quesitos necessários ao melhor desen-

ULO

Da administração

-Art. 89 A Sociedade será adminis-
tíada, por uma Diretoria composta de
6 (seis) diretores, residentes no Pais,
eleitos, por a maioria de votos, pela
Assembléia Geral entre os acionistas,
com mandato por 2 (dois) anos, po-
dendo ser reeleitos.	 -

Art. 89 Os diretores, assim eleitos,
elegeeão entre si: Diretor-Presidente,
Diretor-Superintendente, Diretor-Te-
soureiro e 3 (três) Diretores-Gerentes.

Art. 10. A investidura no cargo do
Diretor será feita por têrmo lavrado
no livro de atas da Diretoria, depois
de caucionada a reeponsabilidade de
cada um, com cinqüenta (50) ações da
Sociedade, que só serão liberadas de-
pois de aprovadas pela Assembléia Ge-
ral as suas contas e terminado o exer-
cício do cargo, podendo essa caução ser
prestada por qualquer acionista.

Art. 11. Terminado o prazo de man-
dato da Diretoria, permanecerá ela no
exercício de suas funções até a posse
dos novos diretores, eleitos para o pe-
ríodo imediato.

Art. 12. Nos casos de vaga de cargo
de qualquer dos Diretores, os demais
diretores escolhem) um acionista para
seu preenchimento provisório, até que
a Assembléia Geral eleja o substituto
definitivo.

Parágrafo único. Em caso de ausên-
cia ou impedimento ocasional ou tem-
porário de qualquer Diretor, os demais
Diretores, se assim o exigirem os inte-
resses sociais, se substituirão, sem pre-
juízo das funções que lhes caibam.

Art. 13. A Diretoria terá a remune-
ração mensal que for fixada pela As-
sembléia Geral, até o limite máximo
estabelecido na legislação do Impôsto
de Renda, previsto para dedução no
lucro operacional, além de percenta-
gem estabelecida na alínea "c" do ar-
tigo 30 dos Estatutos Sociais.

Art. 14. Compete à Diretoria:
a) praticar todos os atos da admi-

nistração da Sociedade e gerir ampla-
mente todos os seus negócios e ativi-
dades;

b) Criar ou suprimir Agências, Su-
cursais e Filiais:

c) Nomear e demitir funcionários,
agentes ou representantes da Socie-
dade e fixar os seus vencimentos;

d) convocar Assembléias-Gerais;
e) Propor a Assembléia Geral o au-

mento de capital, a reforma dos Esta-
tutos e tôdas as demais medidae ne-
cessárias aos interesses e a existência
da Sociedade;

1) Aprovar a aplicação dos dinhei-
ros, bens móveis e imóveis da Socie-
dade;

g) Preparar o relatório, balanço e
contas anuais a serem apresentados a
Assembléia Geral;

h) Cumprir e fazer cumprir os pre-
sentes Estatutos, constituir advogados
procuradores, na forma da legislação
em vigor, transigir, renunciar direitos,
hipotecar ou empenhar bens sociais,
contrair obrigações, alienar bens mó-
veis e imóveis, assinando os respecti-
vos contratos e escrituras, constituir
fundos de garantias e reservas, na for-
ma estabelecida em leis vigentes e nes-
tes Estatutos.

19 A Diretoria realizará sessões pe-
riódicas sempre que houver necessi-
dade, podendo convocá-las qualquer
Diretor.

§ 29 As resoluções da Diretoria serão
tomadas por maioria de votos e cons-
tarão em atas, lavradas em "Livro
Próprio".

§ 39 Em caso de empate na votação,
o 'Presidente. além de seu voto como
Diretor terá o de qualidade.

Art. 15. Os atos da Diretoria que
mportem em obrigações e responsabi-
idades para a sociedade, deverão con-
tar pelo menos com as assinaturas de
dois Diretores ou procuradores da So-
ciedade, com poderes bastante, ou ain-
da a de um destes com a de um dos
Diretores.

P'arágraf o único. Perante as Repar-
tições incumbidas de fiscalização das
operações da Sociedade, qualquer dos
Diretores tem poder de representação.

Art. 18. Ao Diretor-Presidente coi
pete:

a) presidir•as reuniões da Diretor.
b) Instalar as Assembléias Geri

ordinárias e extraordinárias, de act
do com as prescrições legais;

c) executar, dentro de suas atrila
ções es presentes estatutos e as de
berações da Diretoria e das Amei
bléias Gerais;

d) a representação ativa e paul
da Sociedade, em juízo e fora dele, st
prejuízo do disposto no artigo 15 e p
rágrafo único.

Art. 17. Ao Diretor-Superintende
te compete:

a) a superintendência dos negóci
em geral da Sociedade;

b) executar as deliberações da Dir
tona no tocante as nomeações e d
missões de funcionários, representa
tes, agentes e subagentes da Sociedac
fixando-lhes seus vencimentos, gral
ficações e condições de trabalho;

c) nomear e constituir, juntamen
com o Diretor-Gerente os procurad.
res da Sociedade.

Art. 18. Ao Diretor-Tesoureiro coa
pete:

a) ter sob sua guarda os arquive
velares e títulos da Sociedade;

b) controlar ós bens móveis e ine
veis da Scciedade e seus reepectivx
documentos;

c) controlar os serviços de contab.
'idade;

d) ordenar o pagamento dos com
prornissos e despesas da Sociedade.

Art. 19. Ao Diretor-Gerente com
pete:

a) a administração dos negócios
serviços da Sociedade;

b) lavrar atas das reuniões;
c) nomear e constituir, juntar:leni

com o Diretor-Superintendente, os pro
curadores da Sociedade.

Mimo rv
Do Conselho Fiscal

Art. 20. O Conselho Fiscal é com-
posto de 3 (três) membros efetivos
de igual número de suplentes, eleito
anualmente pela Assembléia Geral Or
dinária, entre os acionistas, com ot)
servancia das disposições legais, senck
permitida a reeleição.

Art. 21. Incumbem ao Conselho Fis-
cal as atribuições discriminadas na le-
gislação em vigor, sendo a sua remu-
neração fixada anualmente pela As-
sembléia que o eleger.

Art. 22. Os suplentes substituirei
os membros efetivos do Conselho Fis-
cal, por ordem de votação e, no case
de igualdade desta, o desempate far-
se-á, sucessivainente, pela posse ch
maior número de ações ou pela idade
meios avançada,

CAPÍTULO v
Da Assembléia Geral

Art. 23. A Assembléia Geral sert
constituída pelos acionistas, que nela
comparecerem pessoalmente ou poi
procuradores constituídos com a ob-
servância das restrições legais.

Art. 24. A convocação da Assem-
bléia Geral será feita pela Diretoria
per iniciativa desta, do Conselho Fis-
cal ou ainda dos acionistas nos casos
previstos em lei, devendo os respecti-
vos anúncios ser publicados por três
(3) vezes no "Diário Oficial" do Esta-
do" e em jornal local, de forma, que
entre a data do primeiro anúncio e da
reunião, medeiem pelo menos 15 (quin-
ze) dias, quando se tratar de primei-
ra, convocação e de 5 (cinco) dias pa-
ra as demais.

Art. 25. A Assembléia Geral se reu-
nirá tantas vezes quantas necessárias,
e, ordinariamente, no mês de março de
cada ano, competindo-lhes, especial-
mente nas reuniões ordinárias,
deliberar sôbre os relatórios da Direto-
ria, balanços, contas de Lucros e Per-
das e Pareceres do Conselho Fiscal efixar-lhe a remuneração e eleger Di-
retores, quando houver vagas ou quan-
do cessarem os mandatos.

Art. 26. Uma vez convocada a As-
sembléia Geral, ficam suspensas 0.3
transferências de ações, até que a As-
sembléia se realize ou fique sem efei-
to a conyooação,
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o qual convocará dois dêstes para se-
cretários.

Art. 28. As constituições e as deli-
berações da Assembléia Geral, obede-
cerão ao que dispuser a legislação vi-
gente.

cardadao

Art. 27. A Assembléia Geral, ordi- Art. 81. Os dividendos prescritos na1
pária ou extraordinária será dirigida forma da Lei, reverterão a favor da
por um presidente, acionista, aclama- Sociedade e serão levados ao Fundo de
do ou eleito pelos acionistas presentes, Bonificação.

Art. 32. Os C!3 omissos nos pre-
sentes Estatutos Sociais serão resol-
vidos pelas leis se ;ente, - aplicáveis a
espécie, entraneo Os MC-11103 em vigor
na data da puta caça° oficial ou de
sua aprovação pelo Governo Federal.

(N9 5.147 - 5 , 2-71 - Cr$ 672,00).

-	 -e

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N.° 89, DE 9 DE

rt.v5;reSitt,0 DE 1971
O Ministro de Estado da Minas e

ilnergía, usando da atribuição que lhe
:onfere o artigo 1.° do Decreto nume-
;o 62.628, de 30 de abril de 196d, re-
solve:
I - E' outorgada à Centrais Ela-

ricas de Santa Catarina S. A. con-
:essab para distribuir energia eletrica
io município de Imbuia, Estado de
3anta Catarina, ficando autorizada a
dtabelecer os sistemas de transmissão
de distribuição constantes dos pro-

.etoS aprovados;
Ii - A concessionária fica obrigada
cumprir o disposto no Código de

,.guas, leis subseqüentes e seus regou-
1 Men tos;

Do exercido f:na.nceiro, fundos sociais
'o lucros

Art. 29. O exercício financeiro irá
de primeiro (1 9) de janeiro a trinta
o um (31) de dezembro de cada ano,
devendo o balanço social ser levanta-
do de actirdo com as disposições do Re-
gularnento de Seguros em vigor.

Art. 30. Dos lucros líquidos, apura-
dos pelo balanço anual depois de aten-
didas as reservas técnicas obrigatórias,
serão distribuídos por proposta da Di-
retoria, mediante parecer do Conselno
Fiscal e deliberação da Assembléia Ge-
ral, da seguinte forma:

a) o exigido por lei para a corsti-
tuição do fundo de "Reserva Leeal"
destinado a garantir a integridade do
capital;

b) até trinta por cento (30%), a cri-
tério da Assembléia Geral Ordinária
nual para o fundo de •"Reserva de,

Previdencia", destinada a garantir a'
Integridade das reservas obrigatórias:

c) . até vinte por cento (20%) para a
Gratificação a Diretoria, desde que se-
ja concedido aos acionistas um divi-
dendo não inferior a seis por cento
(6%) do Capital, distribuído a ente-rio dos seus membroe;

o'restante para a formação doe
dividendos aos acionistas, até o limite
máximo de vinte por cento (20%) do
Capital, destinando-se ao excedente
eventual ao Fundo de Bonificações, a
ser distribuído aos acionistas por de-
liberação da Assembléia Geral.

II1 - A pregcnte concessão vigora- Í
pelo prazo de 30 (trinta) anos; 	 h

IV - Findo o prazo de concessão,
s bens e instalações que no momento
dstircm em função dos serviços con-

• didos, reverterão u União;
V	 A concessionária poderá re-
ierer que a concessão seja renovada,

ri ediant as condições que vierem a ser
e ipuladas;

VI - A concessionária devers en-
t ar om o pedido a que sg refere o

an anterior até 6 (seis) méses antes
d findar o prazo de vigência da con-
et ss5,0, sob pena do seu silêncio ser
ti terpretado como desistênciv, da re-
n ,vacão;

VII - A presente Portaria entrará
eis visor na data da sua publicação.
- Antônio Dias Leite Júnior.

(Na 4.104 - 28.1.71 - Cr$ 27,00)

DESPACHO DO MINISTRO
Processo MIO 1157-71 - Procedên-

cia: Companhia Siderargica de_ Mogi
das Cruzes - Casirn.

Assunto: SoliJita etitoriza,ç'âo para
utilizar os serviços de auditoria exter-
na da 'firma B,Yn;.:..13 Campos Co-
opera Lybrand. Despacho: "Au-
torizo a Comesiiála Siderúrgica de
Mogi das Cruzes - COSIM a contra-
tar serviços externos especializados de
auditoria em fa se de não estar ainda
a Inspetoria Geial de Finanças dêste
Ministério em cOi:d!ç . s de realizar és-
te serviço. - Ria co Janeiro, 2 de fe-
vereiro de 1971. -	 Vinictu
Prattni de Mora'.

EESPACHO DO Sa-CRETARIO-
0.ERAL

iv.iotor, oleo e
Combustível (SA710C), no período de
5 a 28 de fevereiro de 1971, no Rio de
Janeiro, Gla". - SG em 4 de feverei-
ro de 1971. - Luh de Magalhães Bo-
telho

PORTARIA Na 90, DE 9 DE
FEVEREJAIO DE le71

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o artigo le do Decreto núme-
ro 62.628, de 30 de abril de 1968 o nos
termos dos artigos 65, letra "c", e 186
cio Decreto na 41.019, de 26 de feve-
reiro de 1957, resolve:
I E' outorgada à Centrais Elé-

tricas Fluminenses S. A. - CELE
concessão para distribuir energia ele-

' trica na localidade de Maringá, per-
' tencente ao distrito de Mirantão, mu-
nicipio de Bocaina de Minas Esiado
de Minas Gerais, ficando autorizada
a estabelecer o sistema de distribui-
ção constante do projeto aprovado,

II - A concessionária fica obrigada
a cumprir o disposto no Código de
Aluas, leis subsequentes e seus regu-
lamentos;

III - A concessionária concluirá as
obras no prazo fixado no despacho de
aprovação do projeto, executando-as
de acôrdo com o mesmo, -com as mo-
dificações que forem autorizadas, se
necessárias;

IV - A concessionária ficará sujei-
ta à multa diária de até Cr$ 221,00
(duzentos e vinte e um cruzeiros)
pela inobservância do prazo fixado, na
forma da legislação do energia elétri-
ca em vigor e seus regulamentos;
I V - prazo referido nos itens III
, e IV poderá ser prorrogado por ato
do Diretor-Gata' do Departamento
Nacional de Aguas e Energia Elétrica;

VI - A presente concessão vigorará
' pelo prazo de 30 (trinta) anos;

VII - Findo o prazo de concessão,
, os bens e instalações que, no monien-
' to existirem em função dos serviços
concedidos, reverterão à União;

VIII - A concessionária poderá re-
querer que a concessão seja renovada,
mediante as condições que vierem a
ser estipuladas,

IX - A concessionária devera en
trar com o pedido a que se refere
item anterior até 6 (seis) meses ente
de findar o prazo de vigência da con
ceesão, sob pena do seu silêncio se
interpretado como des Istência da re
novação;

X - A presente Portaria ensre.rá
em vigor na data da sua publicação.
- António Dias Leite Júnior.

IN." 3.565 - 25.1.71 - Cr e 13,00)

PORTARIA N.° 91, DE 9 DE
iSrlEIRO DE 1971

O "Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
comere o artigo 1.° do Decreto Mime
ro 62.628, de 30 de abril de 1968, re
solve:

I -- E' outorgada à Centrais Elé-
tricas de Santa Catarina S. A. con-
cessão para distribuir energia eléirica
nos munieipios de Papiaiduva,

(N.° 3.890 -- 27.1.71 - Cr$ 29,001
PORTARIA N.° 92, DE 9 DE

1'LVERE1RO DE 1971
O Ministro de Estado das Minas e

Energia, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 1.° do Decreto núme-
ro 62.328, de 30 de abril de 1968 re-
solve:

I • - Fica transferiria para .a Cen-
trais Elétricas de Santa Catarina So-
ciedade Anônima a concessão para
distribuir energia elétrica nos municí-
pios de Lebon Régis e Santa Cecilia,
no Estado de Santa Catarina de que
era titular a emprêsa Fôrça e Luz
Curitibanense Ltda., em virtude do
Decreto ri.° 26.303, de 3 de fevereiro
de 1949;

II Fica a Centrais Elétricas de
Santa Catarina S. A. autorizada a
instalar os sistemas de transrnissao e
distribuição conetantes dos projetos
aprovados;

III - A concessionária concluirá as
obras no prazo que fôr fixado no des-
pacho de aprovação dos projetos, exe-
cutando-as de acôrdo com os assamos,
com as modificações que forem auto-
rizadas, se necessárias;.

IV - A concessionária ficará sujei-
ta à multa diária de até Cr$ 221,00
(duzentos e vinte e um cruzeiros),
pela inobservância do prazo fixado, na
forma da legislação de energia elétri-
ca em vie,or e seus regulamentos;

V - O prazo referido no item III
poderá ser prorrogado por ato do Di-
retor-Geral do Departamento Nacional
de Aguas e Eneriga Elétrica;

VI - A presente Portaria entrará
em vigor na data da sua publicação.
- António Dias Leite Júnior.

(N.° 3.891 - 27.1.71 - Cr$ 29,00)

, Proc. MIC n° 1.150-71 - "Nos têr-
j mos da delegação da competência coa-
ferida pelo item 8 da Portaria Minis-
terial n7 118, de 30-3-70, publicada no

i Diário Oficial, de 1-4-70, e de acôrdca
com os inclusos pareceres da Divisão

1

 de Exposições e Feiras e do Diretor-,
Geral do Departamento Nacional de h
Registro do Comercio, autorizo a rea-
lização do "II Sali

MINISTEERIO DAS MINA°.
" E ENERGIA

SECRETAMA GERAL 1 Va e monte Castelo, .h.:Aacio
Sane...1 Ca-arina, ficando autorizada a
esta'ueívecr os sistemas de transtricsão
e de distribuiçao constantes dos pro-
jetos aprovados;

II - A concessionária fica obrijada
a cumprir o disposto no Código de
Aguas, leis subsequentes e seus regu-
lamentos;

- A presente concessão ,/; .;o-
rará pelo prano de 30 (trinta) anos;

IV - Findo o prazo de concessao,
os bens e instalações que no .mornen-
to existirem em função dos serviços
concedidos reverterão à União;

V - A concessionária poderá reque-
rer que a concessão seja renovada,
mediante as eondições que vierem a
ser estipuladas;

VI - A concesionárla deverá erarar
com o pedido a que se refere o item•
a)iterior até 6 (seis) meses antes de
findar o prazo de vigência da conces-
são, sob pena do seu 'silêncio ser in-
terpretado como -desistência da reno-
vação;

VII - A presente Portaria entrará
em vigor na data da sua publicação.
- Antônio Dias Leite Júnior.

!	 PORTARIA N..° 93, DE 9 DE
FEVEREIRO DE 1971

O aiinietro de Estado das Minas
Energia, usando da atribuição que lhe

- confere o artigo 1.° do Decreto metne-
o ro 62.328, de 30 de abril de 1968 e noa
3 termas do arligo 65 letra "c" do De-
- ereto ne e5.(19, de 26 de fevereiro de
3 1957, 1...olve:
- • I - E ouxrz .,.do, à Com/41111:a dc

Eletricidade do Estado da Bahia coti-
cessa° para distribuir energia elátrica
no município de Conceic to do Almei-
da, Es 'do Bailia, ficando autori-
zada a eatábelecer os sistemas de
transmises e e c1,2 distribuição consesn-
tes do projeto aprovado e a receber
suprimento da Companhia Hidro Elé-
trica do São Francisco;

I II - A concessionária fica obr'g-a-
da a cumprir o disposto 	 ó • d

-	 subseqüentes e seus regu-

-	 III -- A pre,cinte concessão Nd: ora.
• rã pelo	 de 30- (trinta ) e nos;

IV	 Findo o prazo de conces;ão,
h os bens e instas tics.ses que no morne.r.-
to exist!rcin c-n função dos ser-,s,ioa
concediac,, raverterão à Una° ;

V	 A concussionária poderá ' que-rer que a core,-ao a ano e: da,
mediante 3S ÇnIVIÇÕe3 (pie vierem a
ser

IV - A conerasionária devera en-
.

r com o orcir o a que se rafar° o•item anterior ata. 6 (seis) m`1:,:3 an-
tes de lindar o prezo de vieancia daconce	 pe:--in do seu sliancia ser
interr .et -o cnr	 neta 1 re-
novação;

• Vil A presente Portei-lá entrará
em vigor na data da sua !suba •iadeee
- António Dias Leite Júnior.

(N. , 4.139 • 28.1.71 - Crl a5,00)

; DEPARTAMENTO NACIONAL
DE AGUAS E EMERGIA

ELÉTRICA

Divisão de Energia Elétrica
e Concessões

DESPACHOS DA DIRETORA
Em 2 de fevereiro de 1971

Proc. n° DNAEE 4.932 67 - A Di-
retora da Divisão de Energia Elétri-
ca, e Concessões, usando das atribui.
ções que lhe confere a Portaria nú-
mero 87, de 16 de maio de ,a68, do
Diretor-Geral do Departamento Na-
cional de Aauris e Em rala Elétrica,
resolve:

I - Alrovar os projet,ís ,resen-
tados pela Centrais Elétricas de San-
ta Catarina S.A. relativos à cons-
trução da linha de transmissa s Mo-

' délo - Cunha Porá e da récle do
distribuição de Cunha Porá, Estado
de Santa Catarina, com as caracte-
rísticas técnicas que constam do o-
cesso;

II --• Esclarecer que a responsabili-
dade dos projetos e a de sua execução

Í cabem, respectivamente, ao seu au-
tor e ao responsável técnico pela
Centrais Elétricas de Santa Catarina
8.A. perante o Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agro-
nomia. - Maria Helena de Souza
Coelho.

Em 2 de fevereiro de 1971
Proc. n' MME 707.347-70 - A Di-

retora da Divisão de Energia Elétrica
e Concessões, usando das atribuições
que lhe confere a Portaria n° 87, de
16 de maio de 1968, do Diretor-Geral
do Departamento Nacional de Agues
e Energia Elétrica, resolve:
'I - Aprovar 03 projetos a pnaon-

tados pela Companhia Paranaense de
Energia Elarica - COPEL relativos
à construção da& linhas de transmis-
são Boa Esperança - Goio-Ere o
Mariluz	 Goto-Era, da subestação
e da rêde de distribuição da sede do
município de Gol-Erê, nu Estado do
Paraná, com as características téc-
nicas que constam do processo;

II - Esclarecer que a responsabi-
lidade dos projetos e a de sua exe-
cução cabem, respectivamente, ao



'Begunda-felra '15 DIÁRIO OFICIAL "(Sege Y — Parte r)' Foverefro de 1971 1231

Seu autor e ao responsável técnico
seda Companhia Paranaense de
Snergia Elétrica perante o Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia. — Maria Helena de
klouza Coelho.

Em 3 de fevereiro de 1971
Proc. n° MME 705.842-70 — -A Di-

retora da Divisão de Energia Elétrica
• concessões, usando da& atribuições
que lhe confere a Portaria n° 87, de
16 de maio de 1968, do Diretor-Geral
do Departamento Nacional de Aguas
e Energia Elétrica, resolve:

I — Aprovar os projetos apresen-
tados pela Centrais Elétricas do
Goiás 5.A. relativos à construção da
rêde de distribuição de Verissimo,
localidade do município de Goiandi-
ra, bem corho da linha de transmis-
eão Usina Vai-Vem-Veríssimo, no Es-
tado de Goiás, com as características
técnicas que constam do processo;

II — Esclarecer que a responsa-
bilidade dos projetos e a de sua
execução cabem, respectivamente, ao
seu autor e ao responsável técnico
pela Centrais Elétricas de Goiás So-
ciedade Anônima perante o Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia. — Maria Helena de
Souza Coelho.

Em 3 de fevereiro de 1971
Proc. no MME '709.656-70 — A Di-

, retora da Divisão de Energia Elé-
trica e Concessões, usando das atri-
buições que lhe confere a Portaria
n° 87, de 16 de maio de 1963, do Di-
retor-Geral do Departamento Nacio-
nal de Aguas e Energia Elétrica, re-
solve:

I — Aprovar o projeto apresenta-
do pela Centrais Elétricas de Minas
Gerais S.A. relativo a construção da
etapa prioritária e primeira etapa da
subestação de Pouso Alegre, no Es-
tado de Minas Gerais, com as carac-
terísticas técnicas que constam do
processo;

II — Esclarecer que a responeabi-
lidade do projeto e a de sua exe-
cução cabem, respectivamente, ao seu
autor e ao responsável técnico pela
Centrais Elétricas de Minas Gerais
S.A. perante o Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agro-
nomia;

III — Fixar a data de 31 de de-
zembro de 1971 para término das

• obras, ficando a Concessionária
obrigada a comunicar sua conclusão
até 30 dias após;

IV — Determinar que o não cum-
primento do disposto no item an-
terior sujeitará a Concessionária a
multa diária, na forma da legislação
em vigor. — Maria Hel.3na de Souza
Coelho.

Em 3 de fevereiro de 1971
Proc. n° D.Ag. 5.186-62 — A Di-

retora da Divisão de Energia Elétrica
e Concessões, usando das atribuições
que lhe confere a Portaria n° 87, de
16 de maio de 1968, do Diretor-Geral
do Departamento Nacional de Aguas
e Energia Elétrica, resolve: (

I — Aprovar os projetos apresenta-
dos pela Companhia de Eletrificação
Centro-Norte do Ceará relativos à
construção da rêde de distribuição da
cidade de Irauçuba, bem como da
linha de transmissão 1Truburetama
Itapagé — Irauçuba, no Estado do
Ceará, com as características técni-
cas que constam do processo;

II — Esclarecer. que a responsabi•
lidade dos projetos e a de sua exe-
cução cabem, respectivamente ao seu
autor e ao responsável técnico pela
Companhia de Eletrificação Centro-
Norte do Ceará, perante o Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia. — Maria Helena de

• Souza Coelho.
Em 3 de fevereiro de 1971

Proc. n° MME 705.891-70 	 A Di-
retora da Divisão de Energia Elétrica
e Concessões, usando das atribuições
que lhe confere a Portaria n° 87, de-

18 de maio de 1988, do Diretor-Geral
do Departamento Nacional de Aguas
e Energia Elétrica, resolve:

I — Aprovar os projetos apresen-
tados pela Centrais Elétricas de
Goiás S.A. relativos à córistruçâo da
rade de distribuição o da sutestação
de Diorama, bem como da linha de
transmissão Iporá Diorama, no
Estado de Goiás, com as caracterís-
ticas técnicas que constam do pro-
cesso;

II — Esclarecer que a responsabi-
lidade dos projetos e a de sua exe-
cução cabem, respectivamente, ao seu
autor e ao responsável técnico pela
Centrais Elétricas de Goiás S.A. pe-
rante o Conselho Regional de Enge-
nharia, Arquitetura e Agronomia;

III — Fixar a data de 30 de no-
vembro de 1971 para término das
obras, ficando a Concessionária
obrigada a comunicar sua conclusão
até 30 dias após. — Maria Helena de
Souza Coelho.

Em 3 de fevereiro de 1971
Proc. n° MME 700.373-71 --- A Di-

retora da Divisão de Energia Elétri-
ca e Concessões, usando das atribui-
ções que lhe confere a Portaria n° 87,
de 16 de maio de 1968, do Diretor-
Geral do Departamento Nacional de
Aguas e Energia Elétrica, resolve:

I) Aprovar o projeto apresentado
pela Ligtht — Serviços de Eletrici-
dade S.A. relativo à construção da
linha de transmissão entre a Usina
Elevatória de Edgard de Souza, no
município de Santana do Parnalba
e a localidade de Mutinga, no muni-
cípio Osasco, Estado de São Paulo
com as características técnicas que
constam do processo;

II — Esclarecer que a responsabi-
lidade do projeto e a de sua exe-
cução cabem, respectivamente, ao
seu autor e ao responsável técnico
Pela Light — Serviços de Eletrici-
dade S.A. perante o Conselho Regio-
nal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia;

III — Fixar a data de 31 de ja-
neiro de 1972 para término das
obras, ficando a Concessionária obri-
gada a comunicar sua conclusão até
30 dias após;

IV Determinar que o não cum-
primento do disposto no item ante-
rior sujeitará a Concessionária a
multa na forma da legislação em vi-
gor. — Maria Helena de Souza Coe-
lho.

Em 3 de fevereiro de 1971
Proc. n° MME 708.894-10 — A Di-

retora da Divisão de Energia Elétrica
e Concessões, usando das atribuições
que lhe confere a Portaria n° 87, de
16 de maio de 1968, do Diretor-Geral
do Departamento Nacional de Aguas
e Energia Elétrica, resolve:

I — Aprovar o projeto apresentado
pela Companhia Paulista de Fôrça e
Luz relativo- à construçe,o da linha
de distribuição entre Bebedouns é
Vila de Andes, no mumelpio de Be-
bedouro, Estado de São Paulo, com
as características técnicas que cons-
tam do processo;

II — Esclarecer que a responsabi-
lidade do projeto e a de sua execução
cabem, respectivamente, ao seu au-
tor e ao responsável técnico pela
Companhia Paulista de Fôrça e' Luz
perante o Conselho Regional de En-
genharia, Arquitetura e Agronomia;

III — Pairar a data de 28 de fe-
vereiro de 1971 para término das
obras, ficando a Concessionária obri-
gada a comunicar sua conclusão até
30 dias após;

IV — Determinar que o não cum-
primento do disposto rio item ante-
rior sujeitará a Concessionária a
multa, na forma da legislação em vi-
gor. — Maria Helena de Souza Cee-
lho.

Em 3 de fevereiro de 1971
Proc. n° MME 709.660-70 — A Di-

retora da Divisão de Energia Elétrica
e Concessões, usando das atribuições

que lhe confere a Portaria n° 87, de
16 de maio de 1968, do .Diretor-Geral
do Departamento Nacional de Aguas
o Energia Elétrica, resolve:

1— Aproear o prcirto apresentado
pela Centrais Elétricos de Minas Ge-
rais S.A. relativo a construção da
primeira etapa da subestação da sede
do município de São Gonçalo do Se-
pucai, no Estado de Minas Gerais,
com as características técnicas que
constam do processo;

II — Esclarecer que a responsabi-
lidade do projeto e a de sua execução
cabem, respectivamente, ao seu autor
o ao responsável técnico pela Cen-
trais Elétricas de Minas Gerais S.A.
perante o Conselho Regional de En-
genharia, Arquitetura e Agronomia;

III — Fixar a data de 30 de eutu-
bro de 1971 para término das obras,
ficando a Concessionária obrigada a
comunicar sua conclusão até 30 dias
após;

IV — Determinar que o não cum-
primento do disposto no "item an-
terior sujeitará a Concessionária a
multa diária, na forma da legislação.
em vigor. — Maria Helena de Souza
Coelho.

Em 8 de fevereiro de 1971
Proc. n° 709.508-70 — A Diretora

da Divisão de Energia Elétrica e
Concessões, usando das atribuições
que lhe confere a Portaria n° 87, de
18 de maio de 168, do Diretor-Geral
do Departamento Nacional de. Aguas
e Energia Elétrica, resolve.

— Aprovar os projetos apresen-
tadoa pela Companhia Paulista de
Fôrça e Luz relativos à construção
da rède de distribuição de Duplo
Céu, distrito do município de Palesti-
na e da linha de distribuição entre
Palestina e Duplo Céu, no Estado de
São Paulo com as características
técnicas que constam do processo;

II — Esclarecer que a responsabi-
lidade dos projetos e a de sua exe-
cução cabem, respectivamente, ao seu
autor e ao responsável tecnico pela
Companhia Paulista de Fôrça e Luz
perante o Conselho Regional de En-
genharia, Arquitetura e Agronomia;

III — Fixar a data de 31 de março
de 1971 para término das obras, fi-
cando a Concessionária obrigada a
comunicar sua conclusão até 30 dias
após;

IV — Determinar que o não cum-
primeiro do disposto no item ante-
rior sujeitará a Concessienaria a
multa diária, na forma da legislação
em vigor. — Maria Helena de Souza
Coelho.

Em 8 de fevereiro de 1971
Proc. n° MME 700.120-71 — A Di-

retora da Divisão de Energia Elétri-
ca e Concessões, usando das atribui-
ções que lhe confere a Portaria nú-
mero 87, de 16 de maio de 1968, do
Diretor-Geral do Departamento Na-
cional de Aguas e Energia Elétrica,
resolve:

I — Aprovar o projeto apresentado
pela Light — Serviços de Eletrici-
dade S.A. relativo à construção da
linha de transmissão entre a linha
tronco Cubata() --- Aparecida e o 2°
ramal da-terminal de Mogi das Cru-
zes, Estado de São Paulo com as ca-
racterísticas técnicas que constam do
processo;

II — Esclarecer que a responsabi-
lidade do projeto e a de sua execução
cabem, respectivamente, ao seu autor
e ao responsável técnico pela Light
— Serviços de Eletricidade S.A. pe-
rante o Conselho Regional de Enge-
nharia, Arquitetura e Agronomia.

III — Fixar a data de 31 de Maio
de 1971 para término ;ias obras, fi-
cando a Concessionária obrigada a
comunicar sua conclusão ate 30
(trinta) dias após. — Maria Helena
de Souza Coelho.

Em 3 de fevereiro de 1971
Proc. no MME 709.071-70	 A Di-

retora da Divisão de energia Elétrica
e Concessões, usando das atribuições
que lhe' confere a Portaria n° 87, de
16 de maio de 1968, do Diretor-Geral

do Departamento Nacional de Aguas
o Energia Elétrica, resolve:

1— Aprovar o projeto apresentado
pela Centrais Elétricas do Maranhão
S.A. relativo à construção da rêdé
de distribuição- do município de Ca-
xias, no Estado do Maranhão, com as
características técnicas que constam
do processo;

II — Esçlarecer que a responsabi-
lidade do projeto e a de sua exe-
cução cabem, respectivamente, ao
seu autor e ao responsavel técnico
pela Centrais Elétricas do Maranhão
S.A. perante o Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agro-
nomia. — Maria Helena de Souza
Coelho.

Em 3 de fevereiro de 1971
Proc. n° 706.429-68 — A Diretora

da Divisão de Energia Elétrica e
Concessões, usando das atribuições
que lhe confere a Portaria n° 87, de
16 de maio de 1968, do Diretor-Geral
do Departamento 'Nacional de Aguas
e Energia Elétrica, resolve:

I — Aprovar os projetos apresen-
tados pela Centrais Elétricas do
Piauí S.A. relativos à construção
das rédea de distribuiçao das sedes
dos municípios de 'piranga do Piauí,
Dom Expedito Lopes, São José cio
Piauí, Bocaina, Santo Antônio de
Lisboa, Francisco Santos e Monse-
nhor Hipólito, bem como das linhas
de transmissão Picos — Dom Expe-
dito Lopes — 'piranga do Piauí, Pi-
cos — Bocaina — Santo Antônio de
Lisboa — Francisco Santos — Mon-
senhor Hipólito e Picos — Bocaina ---
São José do Piauí, no Estado do
Piauí, com as caraeteristicas técni-
cas que constam da processo;

II — 'Esclarecer que a responsabi-
lidade dos projetos e a de sua exe-
cução cabeffi, respectivamente, ao seu
autor e ao responsável técnico pela
Centrais Elétricas do Piauí S.A: pe-
rante o Conselho Regional de Enge-
nharia, Arquitetura e agronomia;

III --- Fixar a data de 30 de outu:
bro de 1971. para término das obres,
ficando a Concessionária obrigada a
comunicar' sua conclusão até 30 dias
após. — Maria. Helena de Souza
Coelho.

• CONSELHO
NACIONAL DO PETRÓLEO

Ata da 1.550° Sessão Ordindria de 20
de janeiro de 1971.
Realizando em 26 de janeiro de 1971

a 1.5509 sessão ordinária, reunir-se na
Cidade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, o Coneelho Nacional do
Petróleo, do Ministério das Minas e
Energia, sob a presidência do Sr. Ge-
neral-de-Brigada Araken de Oliveira,
e com a presença dos Srs. Conselhei-
ros Engenheiro Haroldo Lisboa da
Graça Couto, Engenheiro Mario de
Souza 'Pacheco, Major-Brigadeiro Deo-
oleei° Lima de Siqueira, Sylvio Corraa
Pacheco, Economista Samuel Angarita,
Ferreira da Silva, Coronel Carlos Evae
riste +aos Reis Marques da Costa, Ba.
charel Geraldo Guenes Tavares de Lie
ma e Capitão-de-Mar-e-Guerra Ale-
xandre de Carvalho Leal Filho, tendo
deixado de comparecer o Senhor Con-
selheiro Luiz Edmundo Rangel de
Souza Britto.

Por ter o Plenário que deliberar Co-
bre matéria de interêsses da Petróleo
Brasileiro S. A. — PETRO13RAS,
comparece também à reunião, repre-
sentando o presidente da emprêsa, o
diretor Engenheiro-Químico Leopoldo
Américo Miguez de Melo.

O Plenário deliberou sôbre os se-
guintes processo:

1. Processo Pl. 7-52, N.° Mestre
1.361, no qual a Companhia de Pe-
leóleo da Amazônia submete à apro-
vação do Conselho diversas transfe-
rências de ações ocorridas no quadro
da Companhia, devidamente relacio-
nadas, com a documentação perti-
nente em anexo aos seguintes reque-
rimentos: a) Petição de 31 de dezera-

:•••



MINISTÉR:0 DO INTERIOR
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N.° 1.013 DE 20 DE
JANEIRO DE 1971

O Ministro de Estado do Interior,
no uso de suas atribuições, tendo em
visto o que dispõem o Decreto-lei nú-
mero 20, de 25 de janeiro de 1967 e o

Art. 30 do Decreto 66.882, de 16 de
julho de 1970,

— Considerando os têrmos do Ar-
tigo 19 do Decreto 66.882, de 16 de
julho de 1970;

— Considerando o estabelecido nas
Portarias 113 de 6 de agôsto de 1970,
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— Seja deferida a pretensão da
?ET ROERAS, ressaltando-se o que
erog ee o Chefe do Serviço de Ana-
•ises e Pesquisas do C:N.P., isto é,
jue as caractensticas dos óleos bá-
lcos da REDUC sejam, oportunamen-
e, e aviadas àquele Serviço, para seu
estudo e registro.

5. Processo Pl. 84-61, N.° Mestre
t.011, no qual a Petróleo Brasileiro
•3. 1.. — PETROBRAS, pelo Oficio
e.° : 111ES-553-70, de 29 de abril de
1970, protocolado a 30 do mesmo mês
sob a° CNP-505.463-70, encaminha à
apro 'ação do Conselho, de acôrdo
-iom o art. 2.°, § 2.°, e art. 4.°, in-
eiso :, do Decreto n.° 40.845, de 28 de
ianeim de 1957, projetos referentes à
unpl ação das Unidades de Craquea-
Tient ) Catalítico das Refinarias Lan-
clulpl o Alves e Duque de Caxias, na
forma da documentação constante do
prod SSO.

No: têrmos do parecer do relator,
decid u o Plenário:

I - - Aprovar o plano de expansão
das aefinarias Duque de Caxias ..
(REI UC) e Landulpho Alves (RLAM)

II - Cientificar a PETROBRAS de
que, de acôrdo com a sugestão do
Deleg ido do Diretor da Divisão Eco-
nôme a, novas expansões da Refina-
ria I indulpho Alves sejam aprecia.-
das cru razão da eventual conveni-
ência de localização de nova refina-
ria n área norte-nordeste do País.

6. ''rocesso Pl. 4-71, N.° Mestre
2.688, no qual a Petróleo Brasileiro
S. A — PETROBRAS, pelo Ofício
Inicia n.° PRES-1.253-69, de 15 de
ageíst( de 1969, protocolado a 18 se-
guinte sob n.° CNP-512.212-69, soli-
cita utorização para construir, de
confim midade com a Portaria n° 32-57.
deste Conselho, em terreno de sua

documentação, em enexo ao proceso.
Na forma da erdeoseçao do relator,

decidiu o Plentirlo:
I — Deienr a ecacienção em causa.
II — Estabeleces- o razo de 12 (do-

ze) meses para a canelusep das obras,
a partir da presse a e cizeireio. 	 •

III — Comunicer à PETROBRAS
que as obres de alaçáo da Base
de Provimento, em uma segunda eta-
pa, deverem ser objeto de nove ,doro-
vação cleste Consellio.

7. Processo N.° Mestre 4.145, no
ceia: a Petróleo Bre:seleiro S. A. --
PETROBRAS, pelo O [leio inicial nú-

-ri na 1.536 sessão ordinária, de mero PRZS-981-70, de 13 de agõsto
13 de 'membro de 1970, na importencia de 1970, protocolado a 14 seguinte sob
le Cr$ 4.8.31,60, em 10 (dez) parcelas 1n.° CNP-510.675-70, solicita autoriza-
gs 3:3 e sucessivas, a partir da data reao para aumentar, pelas razões que

qae deveria fazê-lo por inteiro. 	 apresenta, a capacidade de processa-
r )e acurcio com o parecer do. reta- mento das Rei:nanes Allserto Pesque-

o: decidiu o Plenário deferir o pe- uni (REFAP) e Gr eriel Passos ...
eie o aia intereseada.	 (REGA?), de conformidade com os

Peocasso Pl. 4-60, N.° Mestre arts.. 2.° e 4.°, inciso I e II, do De-
1.(18, no qual a Supergasbrás S. A. ereto n.° 40.845, de 28 de janeiro de
- Jestribuidora de Gás, pelo requeri- 1957.
na ito protocolado a 9 de novembro De acôrdo com a' proposição do re-
.e 1340 sob ne CNP-515.343-70, sou- Latem, decidiu o Plenario pelo deferi-
ett, autorização para efetuar uma iria- mento da solicitação em causa.
ai ça o industrial de gás liquefeito de 8. Processo P1.75-70, N.° Mestre
ee. "óleo na fábrica da empresa Ge- 8.479, no qual a Companhia Ultragáz
ad 1 leleears do Bresil S. A., locali- S. A., pela petição inicial protoco-
zac a em São Caetano do Sul, SP. 	 leda a 30 de outubro de 1970 sob mi-

1 e coneormidaeie com a propos:0,o mero CNP-514.507-70, requer autori-
eld relator, decidiu o Plenário peia ração para construir um Terminal-
apr moio do projeto em causa, corno depósito e Estação de enchimento de
icei atado, e de acordo com o que dia- vasilhames de gás liquefeito. de pe-
eõe ri o$ regalar:lentos dai vigor, quan- troleo, em Cabedelo, PB, bem como
..;c) sua entrada em operação. para operar na 3." Região Geo-econt)-

4 Processo N.° Mestre 1.223, no mica.
eua a Petroleo Brasileiro S. A. —	 Foi acolhido pelo Plenário o seguinte

7a0BF(LS, pelo Oticio ne PRES- parecer do relatór:
351 70, .de 16 de julho de 19-7-0, proto-
colt do a 17 Imediato sob n.° CNP-
309 202 .-70, solicita, pelos motivos que

.:,pr senta, autorização para construir
as 1 nidades de Óleos Lubrificantes cia
aef traria Duque ele Caxias, de acor-
do .om o disposto no art. 2e, § 2.°,
a a: t. 4.° a.nciscia I e II, do Decreto
n.° < 0.815, de 28 de janeiro de 1957.

Fi 1 aprovado pelo Plenário o se-
guir te parecer do relator:

ro de 1070, protocolada a . 7 de ia- propriedade, localizado em Heliõpolis
adro de 107 sob n SNP-500.321-71 SP, uma Base de Provimento de
- - Mesa. n.° 19 (dezenove); e b) pe- der ivados do pearei" de acordo com
t V.() t..i mesma data, protoclada tam- , as características, plantas è demais
tem a 7 de janeiro de 1971 sob nu-
r rc .o Cel.2-500.1.31-71 — Mapa ne 16
(	 .
na ;erma do parecer do relator, de-

c. eiu o ale:ser:o tserovar as transfe-
r, ecíes da aeais em causa.

aa•eeese Pl. 6-71-, N.° Mestre
/ se3,, o qual . a firma Festo de Ga-
st :aia senea Earbara do Meier Ltda.,
a. ravee do Sindicato do Comercio Va-
re aeia de Combustíveis Minerais do
e: da Guanabara, solicita, pelos
tn alvos que expie, lhe seja permitido
ri etier o pireamento da multa que
h foi imposta por decisão do Pie-

MiNI$TERIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

INSPETORIA-GERAL DE FINANÇAS
DESTAQUE -N° 03, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1971

O Insiietor-Geral de Finanças Substituto do Ministério do Planeja-
mento e Coordenação Geral, de acôrdo com a delegação de competência
que lhe foi conferida pela Portaria Ministerial n° 49, de 5 de maio de
1970, nos termos da Portaria n' 72, de 17 de abril de 1970, da Inspetoria-
Geral de Finanças do Ministério da Fazenda, resolve:

Transferir à Secretaria-Geral do Ministério dos Transportes, o poder
de disposição do crédito orçamentário no valor de Cr$ 15.000.1)00,00 (quin-
ze milhões de cruzeiros), consignado no anexo 28.02 — Recursos Sob
Supervisão do Ministério do Planejamento e Coordenação Gezal, por meio
da presente not a de "Destaque", sob a seguinte classificação:

28.02 — Recursos Sob Supervisão do Ministério do Planejamento e
Cotadenaçâo Geral.

18.00.1.022 — Programa de Integração Nacional Construção das Ro-
dovias Transamazônicas e Cuiabá-Santarém, fase inicial do Plano de
Irrigação do Nordeste o outros Projetos Prioritários.

4.0.0.0 — Despesas de Capital.
4.1.0.0 — Investimentos.
4.1.2.0 — Serviços em Regime de Programação Especial.
2. A prestação de contas das despesas realizadas com a utilização

dos recursos acima referidos será encaminhada à Inspetoria-Geral de
Finanças do Ministério dos Transportes, que se incumbirá dos precedi-
mentos de auditoria, bem como será objeto do pronunciamento expresso
a que se refere o art. 82 do Decreto-lei n° 200, de 25 de fevereiro de
1967 antes do seu encaminhemento ao Tribunal de Contas da União
para os fins constitucionais e legais. — Zely Pigheiro Dias Pereira.

I — Autorizar a Companhia Ul-
tra gaz S. A. a construir um terminal
e parque de armazenamento e engar-
rafamento de gás liquefeito de petró-
leo no pôrto de Cabedelo, PB, na for-
ma do solicitado pelo QNP-514.507-70.
	  12 	

, II — Após o processamento da vis
tona técnica do citado terminal, au-
torizar a requerente a operar na 3.°
Região Geo-Econômica, com a respec-
tiva apostila em seu titulo de autori-
zação.

9. Processo' Pl. 46-58, N.° Mestre
600, no qual a Petróleo Brasileiro S.A.

PETROBRAS, pelo Oficio número
PRES-1.367-70 de 11 de dezembro de
1970, protocolado a 14 seguinte sob
n.° CNP-t16.875-70, em decorrência da
decisão tomada pelo Plenário na
1.516' sessão ordinária, de 19 de maio
de 1970, sôbre ressarcimento das des-
pesas de transferências de derivados
do petróleo na REFAP para o Pôrto
de Canoas, e de ermazetaménto e
movimentação dos mesmos produtos
nos terminais de Canoas e do Rio
Grande, submete à apreciação do Con-
selho proposta visando a simplificar
seu processamento.

Na forma do parecer do relator, de-
cidiu o Plenário:

I — Aprovar a inclusão do valor
de Cr$ 1,30/3 no rol dos custos con-
seqüentes do escoamento, por via ma-
rítima dos excedentes de derivados de
petróleo da RE, FAP, exceto G. L. P.,
par vigência a partir de 19 de maio
de 1970.

II — Fixar, com vigência a partir
de 19 de maio de 1970, a tarifa de ..
Cr$ 5,10/m3, expressiva dos custos de
armazenamento e movimentação dos
produtos nos parques de armazena-
mento do Município de Esteio, RS
(Cr$ 1,30/m3), do Município de Ca-
noas, RS (Cr$ 1,10/in3 e do Pôrto
do Rio Grande RS (Cr$ 0,70/m3) e
sua transferência rodoviária 'do Mu-
nicípio de Esteiõ para o de Canoas
RS (Cr$ 2,00/m3).

III — Fixar, com vigência a partir
de 1 de janeiro de 1971, a tarifa de
Cr$ 5.33/m3 expressiva dos custos in-
dicados no item anterior, atribuindo
para as transferências rodoviárias, a
tarifa de Cr$ 2,23/m3. — Ana Teresa
Carneiro Decio — Chefe Substituta da
Secretaria do Plenário.

e 1.173, de 23 de dezembro de 1970, re-
solve:

1. Constituir atribuiçao básica do
Conselho de Administniçao do Depar-
tamento Nacional dé Obras de Sanea-
mento DNOS, em sua iunçao de ori-
entar a Direção Geral da Autarquia,
o enercicio da competencia definida
no Art. 12 da Lei 4.089, de 13 de ju-
lho de 11:52.

2. Constituir atribuição complemen-
tar do Conselho de Adminisa'ação do
DNOS a apreciaçeo aos assuntos da
competência da Autarquia definidos
no Art. 18 do Decreto-lei 66.882, de
16 de julho de 1970.

3. O Conselho de Administração do
DNOS poderá, se for o caso, nova-
mente apreciar matéria anteriormen-
te submet .da ao extinto Conselho De-
liberativo da Autarquia. — José Cos-
ta•Cavaleanti.

PORTARIA N.° 1.014 DE 25 DE
JANEIRO DE 1971

O Ministro de Estado do Interior,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 12 do Decreto-lei n.° 200,
de 25 de fevereiro de 1967 e tendo
em vista o que dispõe o Decreto na-
mero 62.460, de 25 de março de 1968,
resolve:

Art. 1.° Delegar competênc.a ao Se-
nhor José Carlos Vieira Cavalcanti de
Albuquerque, para, no exercício de
1971:

a) empenhar despesas, requisitar
pagamentos e adiantamentos - à conta
de créditos orçamentários e adicionais
postos à disposição das Unidades Or-
çamentárias "19.01 — Gabinete do
Ministro", "19.02 -- Secretaria Geral
e "19.05 — Divisão de Segurança e
Informações";

O) autorizar a realização de concor-
rências, tomada de preços, convites e
ajustes à conta dos créditos mencio-
nados na alínea anterior;

c) aprovar aditais de concorrência,
visar guias de recolhimento e auto-
rizar o levantamento de cauções;

d) designar os membros das comis-
sões incumbidas do julgamento de
concorrencias;

e) expedir ordens de pagamento nos
limites dos créditos distribuídos ás
Unidades Orçamentárias referidas na
alínea "a";

1) reconaecer dividas de exercidos
encerrados, ataorizar o relacionamen-
to das mesmas e requisitar os respec-
tivos pagamentos;

g) assinar, em nome do Ministério
do Interior, contratos de locações que
se fizerem necessárias aos Serviços do
Ministério;

h) remeter ao Tribunal de Contas
da União, ou às suas Delegações, para
anotação ou registro, os documentos
relativos às concorrências e contratos
realizados à conta de créditos orça-
mentários e adicionais atribuidos ao
Ministério;

i) requisitar isenção de direitos al-
fandegários, de taxas portuárias a
promover o desembaraço aduaneiro de
material importado;

1) autorizar a dispensa de licita-
ção, na forma prevista nas alineas cio
parágrafo 2.° do art. 126, do Decreto-
lei n° 00 de 25 de fevereiro de 1967;

1) aprovar e assinar contratos, con-
vénios e ajustes referentes a assuntos
de material e serviços para; a admi-
nistração central;

m) autorizar a baixa, permuta e
cessão de material, de acôrdo com as
normas em vigor;

n) aprovar os planos de compra da
material e aquisição urgente do ma-
terial necessário aos serviços de ad-
ministrado central;

o) decidir pedidos de vistas de pro-
cessos e de fornecimento de certidões,
observadas as restrições impostas pela
Segurança Nacional, ouvida a Con-
sultoria Juridica;

p) comunicar-se diretamente com as
autoridades públicas no nivel de sua
competência, sempre que o lnterêsse
do serviço exigir;
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DESPACHO DO MINISTRO .
Proc. n.° 10.223-71-MI-SCOM-BSB

— O Departamento Nacional de
Obras Contra as, Secas — DNOCS
subemete à homolgação ministerial
Contrato n.° PG-01-71 de Prestação de
Serviços • Técnicos Especializados de
Consultoria e Assessoria Técnica cele-
brado entre a Autarquia e o Consórcio
Técnico :Somado pelas Empresas
OESA — Organização e Engenharia
S. A. e OTI — Oficina Técnica de
Empresas e Ingenieria S-L, par
elaboração de estudos visando à reor-
ganização administrativa do DN()CS
e Assessoria Técnica na implantação
da Irrigação no Polígono das Secas.
Despacho do, Senhor Ministro: "Ho-
mologo. Brasília, 2 de fevereiro de
1971".

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Pessoal
PORTARIA N° 3, DE 19 DE

JANEIRO DE 1971
O Diretor da Divisão do Pessoal

do Ministério do ' Interior, no uso de
suas atribuições, com fundamento
nos artigos 11 e 12 do Decreto-lei
n° 200, de 25 de fevereiro de 1967,
regulamentados pelo Decreto número
62.460, de 25 de março de 1968, e
tendo em vista o artigo 30 do Decre-
to ri° 65.412, de 13 de outubro de
1969, resolve:

Delegar competência à servidora
Mary José dos Santos Prazeres —
Chefe da Seção de Movimentação
desta Divisão, (DP-3) e, no seu im-
pedimento, à substituta legal, Maria
de Lourdes Dantas Ribeira Reis,
para arbitrar abono provisório ao
pessoal inativo do Ministério, obser-
vados os dispositivos regimentais, e
a legislação que rege o assunto. —
Hugo Cantanhede Mota.

q) interpor pedidos de reconsidera-
ção e recursos ao Tribunal de Con-
tas;

r) providenciar a publicação no
Diário Oficiai e Boletim de Serviço
visão a competência que julgar ne-
dos atos do Ministério;

s) subdelegar aos Diretores de
cessaria.

Art. 2.° A presente delegação de
competência estende-se, inclusive, ao
Senhor Geraldo Sinval Montalvão,
Chefe do Escalão Recuado do Minis-
tério (Esc. Rec. MINTER) para, nos
impedimentos temporários ou even-
tuais do Senhor José Carlos Vieira
Cavaicanti de Albuquerque, praticar
todos os atos previstos na presente
Portaria.

Art. 3.° Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
— José Costa Cavalcanti.

PORTARIA N.° 1.01:, DE 2 DE
' FEVEREIRO DE 1971

O Ministro de Estado do Interior,
no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que consta do Processo
n.° 10.296-BSB-71 e considerando a
necessidade de regularizar a situação
dos colabOradores que vêm servindo à
Superintendência do Desenvolvimen-
to da Região Centro-Oeste — SUDBCO
aos quais segundo o Parecer n.° 865-H,
de 12 de agifisto de 1969, da Consul-
toria Geral da República, pela presta-
ção de serviço não eventual, "há que
se aplicar o regime da legislação tra-
,balhista", e considerando o que esta-
belece a Portaria 1.155 de 8 de dezem-
bro de 1970, resolve:

Autorizar a Superintendência do
Desenvolvimento da Região Centre-
Oeste — SUDECO a praticar os atos
necessários à regularização da situaOãO
dos colaboradores não eventuais, no
sentido do reconhecimento da relação
jurídico-trabalhista, com vigência a
partir de janeiro de 1971. — José
Costa Cavalcanti.

GABINETE DO MINISTRO
O Ministro de Estado das Comuni-

cações, de conformidade com o dis-
posto no § 1° do artigo 10 do Esta-
tuto Provisórici da Empresa Brasi-
leira de Correios e Telégrafos, apro-
vado pelo Decreto n° 64.676, de 10
de junho de 1969, resolve:

Homologar a Resolução n° 45, de
28 de dezembro de 1970, do Conselho
de Adrainistraçã'o da Empresa Bra-
fileira de Correios e Telégrafos —
E.C.T.

Brasília, 29 de janeiro de 1971. —
,FIggino C. Corsetti.

RESOLUÇAO N° 45

O Conselho de Administração da
Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos, tendo em vista o que•
dispõe a alínea "f", do artigo 10 do
Estatuto Provisório, aprovado pelo
Decreto n° 64.676 de 10 de junho de
1969, e

Considerando que as disposições da
Convenção Postal Universal determi-
nam que os preços, taxas e prêmios
aplicáveis à correspondência interna-
cional e às cotas de remuneração
pelo transporte dessa mesma corres-
pondência sejam fixadas em franco-
Ouro;

Considerando que para aplicra7),
no território nacional, esses preços,
taxas prêmios e cotas de remuneração
devem ser convertidos em moeda na-
rional, de e acôrdo com o equivalente
iixado para o franco-ouro postal;

Censiderando que o franco-ouro
postal é a moeda ideal, estabelecida

em vigor, excepcionalmente, a 10 de
fevereiro de 1971.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de
1970. — Haroldo Corrêa de Mattos,
Presidente do Conselho.

HOMOLOGAÇÃO
O Ministro de Estado das Comuni-

cações, de conformidade com o dis-
posto no § i do artigo 10 do Estatuto
Provisório da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos, aprovado pelo
Decreto n° 64.676, de 10 de junho de
1969, resolve:

Homologar a Resolução n° 46, de
28 de dezembro de 1970, do Conselho
de Administração da Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos --
ECT.	 -

Brasília, 22 de janeiro de 1971. —
Hygino C. Corsetti.

RàsoLuçAo N° 46
O Conselho de Administração da

Emprêsa Brasileira de Correios e Te-
légrafos, tendo em vista o que dispõe
a alínea "f", do artigo 10 do Esta-
tuto Provisório, e. provado pelo Decre-
to n° 64.676 de 10 de junho de 1969, e

Considerando que os estudos para
aprovação da. nova tabela de preços
e prêmios postais, em geral, aprova-
da por êste Conselho, estão sendo
realizados por órgãos do Governo Fe-
deral, com a finalidade de sua ho-
mologação;

Considerando que, dada a nature-
za desses estudos, é pos.sivel caie se
prolonguem até depois de janeiro de
1971;

Considerando que a renovação das
assinaturas das caixas postais deve
ser realizada em janeiro de cada ano;

Considerando que a eenovação, aos
preços atua is, dessas assinaturas,
trará graves prejuízos à Empresa,
uma vez que estão completamente
desatualizados, conforme demons-
trado na exposi0 o que encaminhou
ao Exmo. Sr. Ministro das Comuni-
cações a Resolução n° 11, deste Cell-
selho; resolve:

A partir de 10 de janeiro de 1971,
os preços de assinatura das caixas
postais passarão a ser cobrados na
forma que segue:

1 — A assinatura de caixas pos-
tais poderá ser semestral e anual
terminando a primeira em 30 de ju-
nho ou 31- de dezembro e a segunda
em 31 de dezembro de cada ano, pa-
gas adiantadamente as importâncias
devidas, de acôrdo com a seguinte
tabela de preços por ano:

a) nas cidades de mais de um mi-
lhão de habitantes:

1 — caixas quáduplas — noventa
cruzeiros (Cr$ 90,00).

2 — caixas duplas — sessenta cru-
zeiros (Cr$ 60,00).

3 — caixas simples — quarenta
cruzeiros (Cr$ 40,00).

b) nas cidades de mais de duzentos
mil e Menos de um milhão de habi-
tantes:

1 — caixas quáduplas — setenta
cruzeiros (Cr$ 70,00).

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Departamento de Policia
Federal
AVISO

TOMADA DE PREÇOS N.9 04-71
De ordem do Sr. Diretor-Geral do

Departamento de Policia Federal, tor-
no público para conhecimento dos in-
teressados que este Departamento fa-
rá realizar no dia 25 de fevereiro do
ano em curso, Tomada de Preços nú-
mero 04-71, para aquisição de 4 (qua-
tro) Reprodutores áudio-tape, pregas-
sional, com as seguintes velocidades:
1 5/16, 1 7/17, a 3/4 e 7 112; ,Ii (três)
Reprodutores de TV.

Os interessados poderão obter o
Edital no Serviço de Material do DPF,

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

pela UPU- para todas as operações
postais internacionais e que para a
aplicação dos preços, prêmios e taxas
internacionais devem as Administra-
ções postais fixar seu equivalente
médio em moeda nacional;

Considerando que normalmente o
eqüivalente do franco-ouro é fixado
com base no divisor cambial para o
dólar por ser esta a moeda utilizada
pelo Brasil para liquidação de suas
contas postais internacionais;

Considerando, ainda, a impossibili-
dade de se promoverem reajustes nos
preços, prêmios e taxas postais com
a mesma freqüência com que se rea-
lizam os reajustes do divisor cambial,
não sendo conveniente fazê-lo a in-
tervalos menores que doze meses;

Considerando, finalmente, que na
fixação do eqüivalente do franco-
ouro postal para um período de doze
meses, deve ser tomada como base
a estimativa do seu valor futuro na
metade do período; resolve:

1 — Fixar, para os efeitos postais,
moeda nacional, para o franco-ouro:
Cr$ 1,75;

2 — Aprovar as tabelas de preços,
prêmios, taxas e cotas de remunera-
ção, convertidas em moeda nacional
segundo o eqüivalente fixado para o
franco-ouro postal e aplicável à cor-
respondência' internacional, elabora-
das pelo Departamento de Serviços
Postais;

3 — Fixar o mês de outubro para
as futuras revisões anuais do eqüi-
valente médio do franco-ouro, postal,
para vigorar a partir de 1° de ja-
neiro do ano seguinte;

4 — O eqüivalente médio do fran-
co-ouro postal, ora fixado, entrará

2 —. caixas duplas — quarenta o
cinco cruzeiros (Cr$ 45,00)

3 — caixas simples — trinta cri-
zeiros (Cr$ 30,00).

c) nas cidades de menos de duzen-
tos mil habitantes:

1 — caixas quáduplas -- quarenta
e cinco cruzeiros (Cr$ 45,03).

2 — caixas duplas — trinta cru-
zeiros (Cr$ 30,00).

3 — caixas simples — vinte cru-
zeiros (Cr$ 20,00).

2 — Para cálculo dos preços ,serão
tomados por base os dados do Stirno
recenseamento.

3 — Nas localidades em qtalsyôr
necessário, os assinantes de caixaa
postais que recebem objetos volumo-
sos em grande quantidade serão
obrigados ao aluguel de receptáculos
suplementares para depósito de tais
objetos, pagando adianta mente, por
ano, mais cinqüenta por cento (50%)
sôbre o preço de sua assinaturs

4 — Serão cobrados dos assinantes
os seguintes preços su plementa rea:

a) para cada chave, além da prta
meira, cinco "cruzeiros (Cr$ 5,00) .

b) para cada vidro inutaiza	 peaa
assinante, cinco cruzeiros (Cr$ 5.30).-

e) para cada fechadura mudada a
pedido do assinante ou por ele -nu-
tilizada, com direito a nova chave,
trinta cruZeiros (30,00).

Rio de Janeiro, 28 de dezembro ao
1970. — Haroldo Corrêa de Mai.tos,
Presidente do Conselho.

INSPETORIA
GERAL DE Flfit,NÇAS

CIRCULAR N° 1, DE 4 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Inspetor-Geral de Finanças no
Ministério das Comunicaçõe-s, no uso
da atribuição que lhe confere o r-
tigo 18, item XV, do la?giments In-
terno aprovado pela Portara Min. s-
terial n° 676, de 3' de dezembro de
1970, publicada no Diário Oficial de
9 subseqüente, resolve:

1.0 — Recomendar às Unidades
Administrativas, Unidades Orçamen-
tárias e órgãos da Administração
Indireta, que, na remessa dos bal an-
cetes mensais e balanços gerais h
Inspetoria-Geral de Finanças, obser-
vem os seguintes prazos:

a) as Unidades Orçamentárias, até
o dia 15 do mês subsemiente;

h) os órgãos da Administração In-
direta, até o último dia do mês sub-
seqüente.

1.1 — A fim de possibilitar o fiel
cumprimento dos prazos estabeleci-
dos nas alíneas "a" e "h" do item
1.0, as Unidades Administrativas re-
meterão às suas respectivas Unida-
des Orçamentárias até o dia dez do
mês subseqüente, os documentos
referidos nesta circular.

2.0 — Os prazos acima estabe,eci-
dos sõmente poderão ser ultrapassa-a
dos mediante prévia justificação ao
Inspetor-Geral de Finanças. — Lair
Passos Saraiva.

=TAIS E AVISOS
sito no Ed. do B.N.D.E. — 5.9 an-
dar — Setor — Bancário Sul, Bra,silia,
DF., onde serão prestados os escla-
recimentos necessários para o bons en-
tendimento do objeto da Tomada de
Preços em referência.

Brasília, 10 de fevereiro de 1971. -a
Luiz de Souza Pinto, Presidem -e
Comissão de Licitações.

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

Gabinete do Ministro
EDITAL

O Secretário da Comisão de Inqué-
rito encarregada de promover o Pro-
cesso Administrativo n.9 1-1971, d(:, -,•••
nada por portaria do Excelentasaira0



O processo no 407.500-70, encontra-
' se na Seção de Arreou:liaça:o da
D.R.F., em Bree • na Esplanada
dos Ministério bloco 5, 2" andar.
Sala 212, onde a firma interessada
dele poderá ter viste..

EDITAL N" 11 71.
De ordem do Sr. Dalaaado da Re-

ceita Federal em Braulia, DE., liea
Intimado o Sr. Carlos a ernando Ma
tintas de Souza, (MU eaaareço a SQS.
100, bloco 10, apt. a03, mas ai não
encontrado, a comp; -cear na Seção
de Arrecadação de., k. Delegacia no
prazo de 10 dias .(d,. -I a fim de to-
mar ciência em processo de seu in-
teresse.

O processo de n° 113.755-33, en-
con.;.ra-se na Seção le Arreeadaçao
da D.R.F:, em Brasília, na Esplana-
da dos Ministérios, bloco 5, 2" andar,
sala 206, onde o interessado dêle po-
derá ter vista. -

EDITAL No 12-71
De ordem do Sr. Delegado da

Faclaral em Baralha., DF.,
fica intimada , à Firma DI13 e Cia.
Ltda , com enedereço a Av. W-3,
Q. 3, Loja 53 — Sul, mas ai riao
encoatrado a recolher no pra:ro de
30 Grintal dias, contados da publi-
cação cie. ae as importã.neias ....
Cr,a  5.824,a0 (cinco mil oitocentos e
vinte e quaro cruziras e vinqüenta
centavos), sendo de impôs-o
Cr, 5.29à,Ce, e de multa Cr$ 529,50,
sujel;.a a iza a.ortancia, correção mo-
nevana e juros de mora, ou apresen-
tar raciaa o em igual prazo ao Pri-
meiro Conselho de Contribuintes.

O processo n° 422.418-63, ercon-
tra-sa na baça° de Arrenadaçáo da
D.R.F. em Brasília, na Esplanada
dos Ministerios, Bloco 5, 2° andar,
sala 201, onde a Firma interessada
dêle poderá ter vista. — Gentil Cae-
tano de Souza, Chefe da Seção de
Arrecadação.

PODER JUDICIÁRIO

1234 Segunda-feira 15
	

DIAEZIO Ur-leiAL (Seçâo I — Parte 1)
	

Fevereiro de 1971

Ser (lar Ministro de Estado dai Ra-
la,- as Exteriores, publicada no Bua-
Vm de Serviço n.9 286, de 21 de !a-
nel o de 1971, em cumprimento de o--
dan do Senhor Presidente e t"neo
em vista o disposto no parágrafo r

oi lo do artiao 222, do Estatu`3 dos
• e'onarios Públicos e Clvls
1- - o, cita, pelo presente Edital,
e a Sa ve get Fiani, para, no ora 	 de
o' k e (15) dias, a, partir Ca p (1 • Ii-
ca o deste Edital, comparecer ao i-
ra e - 'rio dos Ralações Exteriores, em
P•	 Distalto‘ Federal, a iim
a a- aratar defesa escrita, cinero da
c" a ( 1 0) dias, no Proce-ao kam" , k

-t-e co a que reeponde, sob pena d e re-

'a gr2s 5 de fevereiro de 1971. —
A,‘ in'o Carlos Verem Covtino.

--	 •

JIN:STÉPAO DA FAZENDA

Sffl retaria da Receita Federal

TÉRMOS DE CONVÉNIOS
Secretaria da Receita Federal

ter a público que firmou consiamío,
da e& idêntico ao celanrado com a
Prr. 'altura Municipal do Caara-Mi-
rire publicado no Diário Olhai de
32 'e j k.k l ho de 1970, visanao à insu-
lo	 de Na'aln de Assastercaa e

rt -can Fiscais, com a =aia. poa
Era'	 mencionada:

8' 11.1eG lÃO FISCAL
E.1z7do de Sãos P.!,)

Municípios:
P io:aqui — Colômbia --

Pa	 -- Dobrada — Pitanaue2es
- - 3initarna — Piacrtu —
Mo •efro	 Altinópolis — Arre' .lao
Br2 diense — Ara mina — Barriatha
— 1 oa Esperança do Sul — Borbere-
rna Biritizal — Cajoru Canda-lo
Roca•igues — Cassia dos Coqueiros

	

— Cravinhos	 Dourado
)uniont — Fernando Prestes —

Gut Ira Guara — Ibaté — Ipuã —
Itár )lis — Jaborandi — Jardinápolis
-- a. riouara — Luiz Antonio — Ma-
tão — Miguelópolis	 Morro Agudo
— Ik ova Europa — Nupdaanga — Pa-
troa nio Paulista — Pedraaulho —
Pira igi — Pontal — Pradópolis —
Re& Mga — Ribeirão Bonito — Ri-
beir o Corrente — Ribeirão Préto —
Rifa na — Rincão — Sales Oliveira
— 5 nta Ernestina — Santa Lúcia —
San. a Rosa de Viterbo — São Car-
los — São José da Bela Vista —
San o Antonio da Alegria — Serra
Azu — Serrana — Tabatinga
Talr ;u 	 Taiuva — Terra Roxa —
Vira louro — Vista Alegre do Alto.

Er a, 8 de fevereiro de 1971. — An-
tont( lata/as Vodopives, Assessor —
Ema rregado do Grupo de Reforma
Adrr. nistrativa. — AESPA.

nnn,~

1 q REGIÃO FISCAL
— DF-GO-MT

Delezagia da ReCeita Federal
em Brasília

Eçrto DE ARRECADAÇÃO
EDITAL N° 10-71

De ordem do Sr. Delegado da Re-
ceita Federal em Brasilia — DP.,
fica intimada L Firma Coarme —
Com e Indústria de Artefatos Me-
tano' s Ltda, com enderêço a Av.
Cent ai 220 Núcleo Bande i rante, DF,
mas aí não encontrada, a recolher
no p 'azo de 30 (trinta) dias, conta-
dos ta publicação dêste a importân-
cia ( e Cr$ 27 895,06 (vinte e sete
mil )itocentos e noventa e cinco
cruze ros e seis centavos), eendo de
impô to Cr$ 14.259,58, e de multa
Cr$ 3.635,48, sujeito à importância,
corre ão monetária o juros de mora,
ou ai resentar recurso em igual prazo
ao Sc gundo Conselho do Contribuin-
tes.

JUSTIÇA DO TRABALHO

7# Região

Tribunal Regional do Trabalho
CONCURSO PARA PROVIMENTO

DOS CARGOS DI.; JUIZ DO
TRABALHO Ca a:BST1TUTO

EDnAL

aaç público, para conhecimento
dos auereasados, que se acham abar-
as na Secretaria ao Triounal Re-

aional do Trabr lho cia Sétima Re-
aiao, à Avenida, Hera:alto Graça,
n' 1 1a0, nesta cidade Lie Fortaleza,
Capital do Estado do Ceará, pelo
praao de seasenta (60) dias, a con-
tar do dia primeiro (1°) de março
vaadouro e terminar no dia primei-
ro de maio de 1971, as inscrições ao
concurso para provimento dos car-
gos de Juiz do Trabalho Substituto
da Justiça . do Trabalho da Sétima
Região, de acôrdo com as Instruções
baixadas pelo Colando Tribunal Su-
perior do Trabalho, em Ato n° 1-71,
de 21 de janeiro de 1971.

Na forma do diSposto no 1 2° do
art. 6° das referidas Instruções, saio
transcritos os seguintes dispositivos;

Art. 7° O pedido de inscrição
será dirigido ao Presidente da Co-
missão de Concurso.

Parágrafo único. No pedido de
inscrição indicará o requerente os
periodos de sua atuação como advo-
gado, juiz, órgão do Ministério Pú-
blico, ou no desempenho de função
pública, precisando local e época de
cada um dê/es e mencionando auto-
ridades e pessoas com as quais °a-
teve, então, em contato.

Art. 8° O requerimento assinado
pelo candidato, ou procurador habi-
litado, será instruído com a repro-
dução autenticada dos seguintes do-
cumentos:

I — Prova de ser o requerente bra-
sileiro nato;

II — Prova de estar quite com as
obrigações militares e eleitorais;

III — Prova de haver completado
25 anos de idade e ter menos de 45,
excluídos dessa exigência, quanto ao
limite máximo, os que exercem fun-
ção pública;

IV — Prova de ser graduado, mes-
tre ou doutor em Direito por estabe-
lecimento de ensino superior, oficial
ou reconhecido;

V — Prova de não sofrer de mo-
léstia infeto-contagiosa ou repugnan-
te ou de defeito físico que o inca-
pacite para o exercício das funções
do cargo;

VI — Fôlhas corridas relativas a
crimes comuns o cspecialsti

VII — Prova de não haver, no
exercício da advocacia, quando fôr
o caso, sofrido acusações desabona-
doras, ou penalidades;

VIII — Dois retratos tamanho
3 x 4;

IX — Indicação precisa, inclusive
telefônica, de sua residencia e :ocal
de trabalho, ou de pessoas a quem
possam ser feitas as comunicações
referentes aos atos de realizaçdo do
concurso;

X — Declaração do requerente, ou
de seu bastante procurador, de
conhecer e aprovar as prescrições
destas ir struçoes e a elas subme-
ter-se.

1 1° Ao apresentar o requerimen-
to de inscrição, o candidato compro-
vará, perante o Secretário da Comia-
são, os dados de sua identidade.

2° Os documentos referidos nos
itens I, II, III e IV, poderão ser
oferecidos em fotocópia, conferida
no ato pelo Secretário da Comissão.

Art. 9° O requerente é obrigatlo
a apresentar, com a petição, os titu-
ios de sua capacida-
de técnica como jurista.

1 1°- Constituem títulos:
I — O exercício da advocacia, do

magistério jurídico, da judicatura
ou do Ministério Público;

II — O desempenho de cargo pú-
blico ou função eletiva cujo exer-
cido pressuponha conhecimento ju-
rídico;

III — Os trabaslhos jurídicos de
sua autoria (obras, estudos, pare-
ceres, etc), bem como quaisquer ou-
tros trabalhos, que revelem cultura
jurídica ou geral;

IV — Aprovação em concurso para
o magistério jurídico, a judicatura
ou o Ministério Público;

V — Conclusão de cursos de es-
pecialidade que possam proporcionar
melhor preparo para a função de
juiz.

1 2° Não constituem títulos:
a) trabalhos cuja autoria exclusi-

va não esteja comprovada;
b) meros atestados de capacida-

de técnica ou de boa conduta pro-
fissional;

c) trabalhos forenses de rotina.
1 3° Os títulos referidos nos nú-

meros I e II serão oferecidos em cer-
tidão firmada pela autoridade com-
petente.

1 4° Os de número III, com a
juntada do exemplar impresso ou
datilografado da obra, estudo, pare-
cer ou trabalho, comprovada a au-
toria.

1 5° Os Mencionados no nanaero
IV, mediante certidão, da qual cons-
tem a natureza das provas exigidas
o as notas do nprovago obtida., pelo
requerente,

1 8° Nenhum titulo, ainda que
superveniente, será admitido após o
encerramento das inscrições.

1 7° O requerimento de inscrição
será indeferido se desacompanhado
das provas dos requisitos enumera-
dos no artigo 8° e pelo menos um
dos titules a que se refere o artigo
anterior, ou se dele não constar Indi-
cação presdrita no parágrafo único
do art. 7°.

Art. 11. Qualquer pessoa, ate a
reunião de que cogita o artigo se-
guinte, poderá impugnar os pedidos
de inscrição, oferecendo ou indican-
do as provas que tiver.

1 1° Caberá á Comissão indefei ir
o pedido de inscrição, ainda que
apresentados os documentos do arti-
go 8° e os títulos do art. 9", se en-
tender, faltarem ao requerente con-
dições pessoais para o bom desem-
penho do cargo.

1 2° O indeferimento da inscri-
ção, quando feito com apoio no pará-
grafo anterior, será consignado na
Ata dos trabalhos da Comissão, sem
que se declarem os motivos da de-
cisão.

As provas versarão Ware as se-
guintes disciplinas:

I — Direito do Trabalho e Direito
Processual;

II — Direito Civil e Comercial;
III — Direito Constitucional o

Administrativo.
Será observado o seguinte pro-

grama:
1) Direito do Trabalho. Forma-

ção e fontes do Direito do Trabalho,
Autonomia. Posiçao no Quadro Ge-
ral das Ciareis:a Jurídicas.

2) Contrato do trabalho. Con-
ceito, definiçio legal, iaracteres ge-
rais e particalaraa.

3) Formaç lo do contrato de tra-
balho: requisitos. Capacidade das
partes, consentimento, objeto e cau-
sa licita. Forma e prova do con-
trato de trabalho.
• 4) Efeitos do contrato de traba-
lho. Obrigação fundamental do em-
pregado. Obrigações complementares
e obrigações especiais.

5) Obrigação dos empregadores.
Obrigação fundamental. O paga-
mento do salário. Importância do
salário. Conceito de salário e de
remuneração. Trabalho e direito ao
salário. Causas suspensivas e inter-
ruptivas do contrato de trabalho.

8) Fixação do salário. Modos, ba-
ses e critérios. Consideração da pes-
soa do empregado. Limites legais de
fixação. Participação nos resuitadoo
da produção. A gratificação natali-
na. Salário-família. Escala móvel do
salário. Proteção legal do salário.
Plano de integração social.

7) Extinçâo do contrato de tra-
balho. Causa especial de extinção do
contrato de trabalho por prazo de-
terminado.

8) Causa especial de extinção do
contrato por prazo indeterminado.
Aviso prévio: indenização de anti-
güidade. Proibição de despedida por
motivos ilícitos: casamento ou gra-
videz da empregada; exercício do
atividades sindicais.

9) Estabilidade no emprêgo. Con-
ceito. Perda, renúncia e modificação
de estabilidade.

10) Causas comuns de extinção
do contrato de trabalho: morte do
empregador, distrato, fôrça maior,
ato fundado em justa Causa.
fôrça maior na extinção do contrato
de trabalho.

11) Ato fundado em justa causa.-
Falta grave. Classificação. Análise
das figuras fs.:tosas. Elementeos ca-
racterísticos das faltas graves.

12) Fundo cie garantia do tempo
de serviço: Lei n.9 5.107, do 13 d8
setembro de 1966, Decreto-lei nume-
ro 20, do 14 de setembro de 1966
Decreto n° 59.620, de 20 de dezembró
de 1966. Opção. Vatinetto da esta-



bilidade. Direito à indenização.
Constituição e aplicação do Fundo.

13) Férias. Natureza jurídica.
Teorias. Aquisição e concessão e re-
muneração das férias. Casos espe-
ciais.

14) Duração do trabalho. As
prorrogações. Trabalhos noturnos.
Períodos de descanso na ' ,ornada.
Descanso semanal remunerado.
Regimes especiais de duração é con-
dições de trabalho.

15) Higiene e segurança do tra-
balho. O trabalho nas indústrias
insalubres e perigosas. Adicionais de
insalubridade e periculosidade.

16) Proteção do trabalho da mu-
lher. Duração e condições do tra-
balho feminino. Trabalho noturno.
Períodos de descanso. Métodos e lo-
cais de trabalho. Proteção à mater-
nidade.

17) Proteção ao trabalho do me-
nor. Duração do trabalho. Admissão
de menores no trabalho e a carteira
de menores. Deveres dos responsá-
veis legais e dos empregadores.

18) Contrato por prazo indeter-
minado e por prazo determinado.
Contrato de aprendizagem. Contra-
to de experiência.

19) Contrato de trabalho rural.
Conteito de trabalhador rural. Ca-
racterística da relação de trabalho
rural. Eficácia e extinção do con-
trato de trabalho rural.

20) Associação profissional. Os
sindicatos. A doutrina do sindica-
lismo. Liberdade e obrigatoriedade,
unidade e pluralidade sindicais. A
autonomia sindical.

21) Organização sindical no
Brasil. Reconhecimento e investi-
dura sindical. Administração do sin-
dicato. Eleições sindicais. Associa-
ções sindicais de grau superior. Di-
reito dos sindicalizados. O enqua-
dramento sindical.

22) Convenção coletiva de tra-
balho.

23) Greve.. Direito e exercido do
direito de greve. A greve na Consti-
tuição do Brasil e na legislação em
vigor. O "Lock-out".

24) Dissidios do trabalho. Con-
ceito. Dissidios individuais e coleti-
vos. Distinção. Dissidios individuais
plúrimos. Dissidios coletivos econô-
micos e jurídicos.

25) Organização da Justiça do
Trabalho. Jurisdição e competência
dos órgãos da Justiça do Trabalho.
Composição dos Tribunais.

• 26) A competência normativa da
Justiça do Trabalho. Conceito. Li-
mitações decorrentes da legislação
ordinária.

27) Processo judiciário do traba-
lho. Conceito. Limitações decorren-
tes da legislação ordinária.

27) Processo judiciário do traba-
lho. Princípios gerais que o infor-
mam. Processo dos dissidios indivi-
duais. Forma de reclamação. Fases
do processo.

28) Processos dos dissídios coleti-
s os. Instauração do disidio, iniciati-
va. Aplicação dos índices salariais.
Execução da sentença normativa.

29) Dos recursos no processo tra-
balhista. Modalidades de recursos,
prazos de interposição e preparo de
recurso.

30) Da execução no processo tra-
balhista. Obrigação de • dar e "obri-
gação de fazer.

31) Fase do peocesso de exe-
cução. • A liquidação de sentença.
Liquidação por cálculo, por arbitra-
mento e por artigos.

32) Assistência Judiciaria.
1.2 — Direito Processual

1) Processo e procedimento. Ele-
mentos de relação processual. Pres-
supostos processuais.

2) Partes: conceito, capacidade
para ser parte, a capacidade proces-
sual, legitimação para a causa, re-
presentação, assistência e autoriza-

ção. Litiscons6rcio. Intervenção de
terceiros.

3) Jurisdição e competência.
Conceito e divisões. Conflito de ju-
risdição. Alçada.

4) - A ação processual. Natureza
jurídica- da ação. Condieões da ação.

5) Instância. Conceito. Aciden-
tes no seu curso. Utilidades proces-
suais.	 a

6) Citação, notificação e intima-
ção. Petição inicial. Contestação.
Reconvenção. Compensação.

7) Provas. Documentos. Confis-
são. Testemunho. Perícia, indícios e
presunções.

8) Audiência de instrução e jul-
gamento. Provisões judiciais. Sen-
tença.

9) Recursos em geral. Noções
fundamentais sôbre recursos ordiná-
rios, agravos, carta testemunhável,
embargos e revista. Recurso extra-
ordinário. Coisa julgada.

10) Execução. Liquidação de sen-
tença. Penhora.	 Ava'iação. Arre-
matação. Adjudicação. Remissão.
Defesa do executado. Concurso de
credores.

11) Processos especiais. Ação ae
consignação. Mandado de segurança.
Ações possessórias.

12) Processos Acessórios. Medi-
das "cautelares ou preventivas. Medi-
das preparatórias.

13) Ação rescisória pressupostos;
decisões rescindíveis; processo_ da
ação rescisório..

2.1. — Direito Civil

a) Parte geral:	 .
1) Fontes do Direito: a lei, o

costume, a jurisprudência, a ddutri-
na, os princípios gerais do direito,

2) A relação jurídica: seus ele-
mentos constitutivos e sua garantia.

3) Personalidade, capacidade e
estado das pessoas. Pessoas natural
e jurídica. Domicílio.

4) Objeto do Direito: coisas e
bens.

5) O fato jurídico. Negócio jurí-
dico. O princípio da autonomia da
vontade. Vícios dõ consentimento.

6) Nulidade e anulabilidade dos
autos jurídicos.

7) Do ato ilícito e sua reparação.
A responsabilidade civil.

8) Prescrição e decadência. Prin-
cípios gerais. Distinções.

9) Direito das obrigações;
9) Elementos constitutivos das

obrigações e suas modalidades.
10) Solução das obeigações. Pa-

gamento e quitação. Lugar e tempo.
Mora "solvendi e accipiendi". Pur-
gação da mora.

11) Modos de pagamento: con-
signação, sub-rogação, ação, novação,
compensação, confusão e c einição

12) Contratos: princípios gerais.
Conceito e função. A liberdade de
contratar, o ' contrato dirigido e o
contrato de adesão. O princípio da,
obrigatoriedade dos contratos.

13) Classificação e	 efeitos dos
contratos.

14) Extinção dos contratos: cau-
sas. O distrato. Resolução. Resci-
são unilateral e bilateral. Inexe-
cução voluntária. A fôrça maior e
o caso fortuito.

15) A compra e venda. Obriga-
ção das partes contratantes. Cláusu-
las especiais.
„ 16) Contrato de empreitada: as-
décies. Conclusão, entrega, recebi-
Mento e rejeição da obra. Da sub-
empreitada da cessão da emprei-
tada.

17) Mandato. Conceito. Direitos
e deveres das partes. Classificação.
O instrumento do mandato.

2.2. — Direito Comercial

1) O ato de comércio, sua ca-
racterização na doutrina e na legis-
lação,

2) O exercício do comércio pelo
menor, pela mulher casada, pelo

Interdito o pelos proibidos de co-
merciar.

3) Obrigações profissionais de
comerciante. Dos livros comerciais,
formalidades internas e externas.
Eficácia probatória dos livros t orlar-
ciais. O sigilo dos livros comerciais.

4) Das sociedades comerciais, sua
personalidade jurídica. Caracteriza-
ção dos diversos tipos societários
disciplinados pela legislação comer-
cial brasileira. Da responsabilidade
dos sócios e dos podêres dos EOCIOS

gerentes. Da - razão sociaJ e da de-
nominação.	 -

5) Sociedades por quotas de res-
ponsabilidade limitada. Caracteriza-
ção. A cessão das quotas. Da dele-
gação de uso da firma. Aplicabili-
dade da lei de sociedade por àeões.

6) Da sociedade anônima, dos re-
quisitos para sua constituição. For-
mas de subscrição de capital. Das
ações. Órgãos de administração.
Direitos e obrigações dos -acionistas.
Liquidação da sociedade. Transfor-
mação, incorporação e fusão das so-
ciedades comerciais.

7) Dos contratos comerciais, ca-
racterísticas diferenciais, compra e
venda, mandato, comissão, fiança,
depósito e penhor mercantil. Do
contrato de bagagem. Do contrato
de transporte de coisas e pas-
sageiros .

8) Dos títulos de	 crédito. Ca-
racterísticas gerais. Classificação.
Lêtra de câmbio. Nota promissória
Cheque. Duplicata. Obrigações ao
portador e Warrants; noção- geral,
requisitos essenciais. Do endôsso e
do aval. Protesto — Ação cambial
e sua prescrição.

9) Direito industrial, problema
de autonomia. Da propriedade in-
dustrial: os seus diversos elementos.
Da concorrência desleal. .

10) Direito marítimo: o contrato
de ajuste, natureza jurídica. Direi-

11,\S
LJái,

VOLUME VII

ATOS DO PODER
LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO
PODER EXECUTIVO

Leis de outubro a dezembro

Divulgação :19 1.157

PREÇO Cr$ 5,00

VOLUME VIII

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

Decretos de outubro a dezembro
Divulgação no 1.156
PREÇO C$ 30,00

A VENDA:

Na Guanabara
Seçao de Vendas:

Avenida Rodrigues Alves a' I
Agência I:

Ministério da Fazenda
Atende-se a pedidos pelo

Serviço de Reernbblso Postal

'Em Brasília
Na sede do D. I. N.
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tos e ogrigações dos tripulantes. Das
causas de rescisão do contrato de
ajuste.

11) Direito falimentar: natureza
do processo failmentar. Da classifi-
cação dos créditos_ na falência e a
posição do empregado no que diz
respeito às indenizações devidas peia
emprêsa falida. Legislação atual.

3.1. — Direito Constitucional 1
1) A Federação Brasileira e suas

características, distribuição consti-
tucional de competências.

2) Poder Legislativo	 Federal:
organização, competência normativa
e inspectiva. Processo legislativo.

3) Poder Executivo Federal. Or-
ganização. Administração Federal.

4) Poder Judiciário Federal —
seus órgãos componentes. estudo es-
pecial da competência do Supremo
Tribunal Federal, Tribunal Superior
do Trabalho, dos Tribunais Regioe
nais do Trabalho, das Juntas de
Conciliação e Julgamento.

5) Contrôle jurisdicional de cone-
titucionalidade e sua técnica.

6) O Ministério Público e sua na-
tureza jurídica. A organização e a
competência do Ministério Público
em face dos regimes constitucionais
brasileiros.

7) Garantias constitucionais e
ordinárias dos rnagisteados e dos
Tribunais.

8) Direitos o garantias indivi-
duais.

.9) Ordem econômica e social.
3.2. — Direito Administrativo ..-

1) Ato administrativo — concei-
to, condições de validez e classifica-
çao. Nulidade, anulabilidade e re-
vogação dos atos administrativos.

2) Administração Federal cen-
tralizada — sua organização vigen-
te. Administração descentralizada e
suas modalidades.

'3) Orçamento conceito, prin-
cipios constitucionais e sua elabora-
ção. Fiscalização da execução orça-
mentária — processo vigente no
Brasil.

4) Função pública e seu regime
jurídico. Estatutos dos -Funcionários
Civis da União e legislação comple-
mentar, direitos, deveres dos funcio-
nários e legislação especial referente
à magistratura federal.

5) Intervenção do Estado no do-
mínio econômico. Limitações.

6) Conc,essões de serviço público
e sua natureza jurídica.

7) Desapropriações. Natureza ju-
rídica. Necessidade pública. Utili-
dade pública. Interêsse social.

8)	 Contratos	 administrativos:
doutrina e legislação (Normas de
Contabilidade Pública)'.

Além da de títulos, o Concurso
constará de mais duas provas escri-
tas e uma orai. As escritas serão de
caráter teórico e de caráter prático,
sendo esta última sôbre hipótese que
abranja questões de Direito Substan-
tivo e Processual do Trabalho, a ser
resolvida pelos candidatos sob a
forma de sentença.

O candidato deverá, no ato do
inscrição, efetuar o Pagamento de
quantia igual a 1/5 do salário-míni-
mo vigente na Região, correspon-
dente à taxa de inscrição para aten-
der às despesas do concurso (artigo
34 das Instruções baixadas , pelo
T.S.T.).

O concurso será válido por dois
(2) anos (1 30 do art. C54 da
C.L.T. com a nova redação dada
pelo Decreto-lei n° 229, de 28 de
fevereiro de 1967).

Fortaleza, 28 de janeiro de 1971.
— Ubirajara Índio do Ceara, Presi-
dente do Tribunal Regional do Tra-
balho da 7' Região. •

(Dias 8, 11 e 15-2-71)
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1 iE.E Y, PINHO SEGURADQRA S. 41.

C .0 .C. n° 93-(9-51-18

As& mbléia Geral E=traordindria
( Aos doge dias do nets de dezembro

ar o de mil novecentos e setenta,
$y...1 9 urras, na sede social da 'Made-
i ninho Seguradora S.A.

'
 sita mesta

aidad( à avenida Júlio de Castilhos
al00, 1 scrita no Cadastro Geral de
'Ciontr buintes sob número 92-69-31-
4a8 e C.P.J. número 01590, reuni-

99 (noventa e nove) acionis-
asis, r :presentando por si e por pro-
'euraçt as trezentos e quarenta e nove
• anil a sicentos e oitenta ações, com
astral número de votos e constantes
,do Li iro de Presença às fôlhas nu-
mero Loi e 197. Constado número le-
(sal p ra o funcionamento regular da
Asseis bléia Geral Extraordinária,
'pelo .)iretor Doutor Telemaco D.
Caiefl . foi indicado o Senhor Agil-
perto Franciosi para presidir os tra-
balho. tendo êsta aceitado a indica-
ção, ai aclamado pelos presentes,
tendo em seguida tomado posse de
seu c ,rgo e, convidou para 1° e 20
cecret rio respectivamente Alberto
Perin e Marco Aurélio Caleffi que
aceita am a indicação, tomaram pos-
se de seus cargos. Instalada a xnesa,
foi pe o Senhor Presidente, dado se-
quênc 1. aos trabalhos da ordem do
dia, r eterminando ao 1° secretário
que p mcedesse a leitura dos editais
de coavocação, publicados no DiarSo
Oflcia do Estado" e Jornal do Co-
ir(reic. edições dos dias 25, 26 e 27
e 26, :7 e 30 respectivamente de no
vembr s último o que foi feito como
aba aio "Madepinho Seguradora S.A.
C .G.0 . 92-69-31-18. — Assembleia

, Geral Extraordinária. — São convi-
dados os senhores acionistas desta
compa shia, a se reunirem em Assem-
blóia (1eral Extraordinária no dia 12
(doze) de dezembro do corrente ano
às 9 1 oras na sede, social, a avenida
Julio fe Castilhos 360, a fim de: a)
Ateadi r o que determina a Portaria
númer 174 de 29 de abril dêste aro,
da S eperintendência de Seguros
Privad a, em seus itens números 1° e
2°, alt rando a redação do artigo 3°
dos R tatutos Sociais, como segue.
Artigo 3° — A Sociedade tem por
°lajeio a exploração das (gerações de
seguro: dos ramos Elementares, co-
mo de inidos na legislação em vigor.
Suprin ir os parágrafos 1° e 2° do
artleo 5° e alínea b do artigo 28, re-
oraena ias as demais alíneas; tia
Trotar :m de outros assuntos de In-
tera se da Sociedade. Parto Alegee,
25 de novembro de 1970. -- ass.
Doutor Talemaco D. Caleffi. Agil-
berta n:anciosi e Vilmo Osmar Ca-
leffi. — Diretores". — A seguir o

Senhor Presidente determinou ao 1°
lecretá .io, que procedesse a leitura
ta Ex: osição dc Motivos da Direto-
ria, qui vai abaixo transurita g : `Ex-
posieac de Motivos da Diretoria". —
Senhor is Membros do Conselho nas-
:ai. — Poa oca siao da aprovação eu
Ata dt Assembléia Geral Extraordi-
nária ;úmero 62, realizada em data
de 10 te março de 1969, deste Ciam-
panhia pela portaria nina-aro 174, de
19 de abril de 1970, a Superinten-
dência de Seguros Privados SU-
5.2P), determinou que no prazo de
90 dias fôssesn retificados alguns dis-
positiva ; estatutários. Diz dita Por-
taria o seguinte: número 174. —
Aprova • a alteração introduzida no
Estatut ) da Madepinho Seguradura

A. c m sede na cidade de Pôrto
"Aleare, Estiado do Rio Grande do
Sul, re ativa a remuneração de soa
Diretor a, conforme deliberação de
seus acionistas em Assembléia Geral
Extram linária, realizar; a 10 de
março ae 1969, mediante as seguin-
tes cor eições: 1° — Alterar a reda-
ção do Artgio 3° dos Estatutos, como
segue: Artigo 3° — A Sociedade tem
por oh, eto a exploração das opera-
ções de seguros dos ramos eleitenta-

res como definidos na lealelação em
vigor: 2° — Suprimir os parigrafoa
1° e 2° do Artigo 5° e aliirea "b" do
artigo 28, reordenadas as demais
alíneas. As alterações amar a, das:e-
ra° ser aprovadas em A aminblaia
Geral Extraordinária a i aar-se
até 90 dias contados a a ma da pu-
blicação desta Portaria". -a Por um
lapso involuntário, esta eateraçáo não
foi efetuada no prazo rem que isso
entretanto, tenha trazido qualqacr
prejuízo a Companhia. Verificado o
fato, Imediatamente providenciamos,
convocando Vossas Senhorias para
tomarem conhecimento do assunto e
determinarem convocação da Assem-
bléia Geral Extraordinária, para isca
moldes da Lei proceder alteração es-
tatutária determinada pela referida
Portaria número 174, ficando os Es-
tatutos Sociais assim alterados, para
o seguinte teor, em seus artigos 3°,
5° e 28: "Artigo 3° — A Sociedade
tem por objeto a exploração das ope-
rações de seguros dos ramos elemen-
tares como definidos na leal:ilação
em vigor; Artigo 5° — O Capital rea-
lizado é de Cr$ 500.000.00 (quinhen-
tos mil cruzeiros), divididos era
500.000 ações nominativas comuns
ordinaeies, do valor de Cr$ 1.03 (um
cruzeiro) cada uma; Suaram:ir a alí-
nea "b" do artigo 28 que diz: O exi-
gido em lei, para conetituiçao do
Fundo de Garantias de Retracessões.
Fica, portanto o artigo 23 assim
construtido: "Artigo 28'. — Os lu-
cros líquidos que se apurarem anual-
mente depois de deduzidas as reser-
vas exigidas pela legislação de Se-
guros, seno distribuídos pela seguin-
te forma :a) O exigido em lei, para
constituição do Fundo de Reserva
Legal destinado a garantia a integri-
dade social. b) Cinco por cento 5%)
para constituição do "Funda sie Pre-
vislancia",a destinado a suprir quais-
quer deficiências verificadas nas re-
servas técnicas. c) Das por cento
(10%) no mínimo para ser levado ao
Fundo de Integralização do Capital.
d) O quantum necessário a distri-
buição de dividendos aos acionistas
entre o mínimo de seis por cento
(6%) e máximo de vinte por canta
(20%) do capital realizado por deli-
beração da Assembléia Geral, medi-
ante proposta da Diretoria, ouvindo
o Conselho Fiscal, e) ouinze por
cento (15 s ) para comissão a Dire-
toria com distribuição em partes,
iguais, mio cabendo percentagem al-
guma sempre que não haja sido dis-
tribuído aos acionistas arn dividendo
à razão de seis por cento (6 a) no
mínimo. — f) Gratificações aos fun-
cionários cinco por cento (5%) dos
lucros líquidos que se apurarem
anualmente serão distribuídos aos
funcionários como gratificação, À
critério da Diretoria. Auxilio Matri-
mônio: Todo o funcionario da Ma-
depinho Seguradora S.A., conside-
rando o constante da falha de pa-
gamento, que tiver mais de três (3)
anos de casa e contar menos de trin-
ta (30) faltas justificadas ou não
computadas, também como faltas es
atrazos na • chegada e que contrair
núpcias terá direito a um auxilio
matrimónio gratuito de Cr$ 50,00
(cinquenta cruzeiros). As trinta fal-
tas serão contadas nos três primei-
ros anos que antecederam ao matri-
mônio. Auxílio Maternidade: Todo o
funcionário independente do tempo
que tiver de casa e que tenha seu lar
enriquecido por um ou mais filhos
receberá gratuitamente um auxilio
de natalidade, de Ca$ 50 00 (cinquen-
ta cruzeiros) para cada filho, logo
após provado o nascimento com a
respectiva certidão de nascimento do
Registro Civil; g) Do saldo que hou-
ver se constituirão "Fundp de Ga-
rantia Suplementar", destinado a

suprir possíveis deficiências nas re-
servas gerais, e ao aumento de ca-
pital, e o Fundo de Boniacaçaa",
destinado a distribuição de Bônus
aos acionistas mediante decietra da
Assernb'éia, Geral. — Parágrafo uri-
co: Fica a critário da Ase anblaia
Geral, o guanturn a ser dieiribuido
a cada fundo previsto na alifiea g"
por proposta da Diretoaa, ouvido o
Conselho Fiscal. Sendo o que rua
cabia dar-lhes conhecimento, suba
crevemo-nos atenciosamente. Pôrto
Alegre, 19 de novembro de no). —
Doutor Telemaco D. Cateffi. — Asia-
berto Franciosi e Vilmo Osmar Ca-
leffi". Lm° após o Senhor Prss1
dente determinou que, irasse licio
Parecer do Conselho Fiscal, que ali
abaixo transcrito. — "Parecer do
Conselho Fiscal. &fora a Exposiçao
de Motivos da Diratoria da "Mede-
pinho Seguradora S.A.", de 19 de
novembro de 1970. Apreciadora S.A,
e, em raiaria° dos mebros do Corsa-
lho Fiscal da referida Seguia:acra,
hoje rufia:da, julaamos devam ser
cumpridas as determinações mencio-
nadas na Exposição de Motivos, dan-
do cumprimento as exigências da
Portaria namero 174, de 29 de abril
dêste ano, pelo que damos nossa
aprovaçáo e, aproveitamos a sugerir
à Diretoria da À-ardei:anho Segurado-
ra S.A., que seja imediatamente
convocada uma Assembléia Geral
Extraordinária. Pôrto Alegre, 20 do
novembro de 1950. Ass. Alberto ile-
rônimo Guerra, José Lamb Filho e
Oscar Rartae. De imediato o Senhor
Presidente colocou a Exposição do
Motivos da Diretoria e o Parecer do
Conselho Fiscal, para aprovação ou
não, tendo sido essas peças merecido
a aprovação unânime, passando
assim o Artigo 3° — o Artigo 5° e o
Artigo 28. — Para a redação acima
transcrita, constante da Exposição de
Motivos da Diretoria, ficando assim
retificados e ratificados os Estatutos
Sociais desta Cia. — A seguir o Se-
nhor Presidente ofereceu a palavra
a quem dela quisesse fazer uso, e,
como ninguém manifestou-se man-
dou com que o 1° secretário 'amasse
a presente Asa que, após lida e acha-
da conforme, vai por todos es pre-
sentes assinada e "por mim Alberto
Parira 1° secretário. Presidente; assi-
nado: Agilberto Franciosi — 1° se-
cretário: assinado Alberto Pariri. —
2° Secretário assinado: Marco Aure-
lio Caleffi. — Achiles Caleffi Nado
— por minhas filhas menores Va-
nessa Caleffi e Paula Calaria. *-
assinado Achiles Caleffi Neto. —
Marco Aurelio Caleffi, por minhas
filhas menores Andrea Caleffi é An-
gela Caleffi — assinado: Marco Au-
relio Caleffi. — Doutor Telemaco D.
Caleffi por minha filha menor Ma-
ria Ltiza Caleffi. — assinado Doutor
Telemaco D. Caleffi. Vilmo Osmar
Caleffi por meus filhos nrienores Ju-
liana Azevedo Caleffi, Ricardo Aze-
vedo Caleffi, José Fernando Azevedo
Caleffi e Cezar Azevedo Caleffi. asa.
Vilrno Osmar Caleffi. — assinados:
Pedro Caleffi. — Doutor Luiz Felipe
Caleffi. — Claudio Caleffi. -- Oscar
Caleffi. — por minha filha menor
Larissa Caltfi — assinado. Doutor
Luiz Felipe Caleffi. P.P. — Arman-
do Reichmann, Angelo Grando So-
brinho, Ary Carvalho Pôrto, Amadeu
Maggioni, Carlos Cerati, Luiz Giaco-
met e Rodolfo Vecchi. — assinado:
Claudio Caleffi. — assinado: João
Carlos Caleffi. — P.P. — Ines Stein,
Maria Antonieta Stein, Maria Ste/n,
Vilmo de Conte e Antonio Marcelo
Caleffi. — assinado. João Carlos
Caleffi. P.P. Artur Teodoro Pedro
Petry, Ana Leopoldina Moreia La-
hyre Fanfa Cardoso, Gilberto Bastos
,Morsch, Waldemar Langaro, Batista
' Valiati por seu filho menor Nosberto

Bastos Morsch.	 Helio Morse.h.
assinado. Doutor Luiz Felipe Caleffi,
— P.P. Walmor D. Etcheverry, Gal-
dino B. Smith, Ary Busetti por suas
filhas menores Sonia Elizabeth Bu-
setti, Regina Beatriz Busetti e Silvia
Helena 13usetti. — aesinada. João
Carlos Ca effi. — P.P. Palmiro D.
Tosetto, Domamos Dorsid •s Filho, Ja-
ques Massignann, Oscar Salazer, Er-
nesto José Annoni, Doutor Angelo
Luiz Caleffi, por sua esposa Liliane
Maria Caleffi apela) — Edmundo
Sperb. assinado: srco Alvela° Ca-
leffi. assinado: Aglib ato laranciosi.
— assinado: Angelina 'Z. Fr simical.
— P. P. Wzdter Adolfo Funcke,
Alexandre Riam, Luiz Almir
gi, Jorge Bunader, João Pedro
Buneder, Waia Jacob, Gentil Me-
negotto. — 0.2.À110.50. Aracy Guer-
ra. — P. P. Yeda Mosele Satsi,
por suas filass menores, ivete Gi-
gliosa Stasi, assinada Branca Elmira
Guerra. P. P. Francisco de Qua-
dros, Adelino Kuntz, Doutor Danilo
Tschiedel Salvador Don'da, Senados
Atilio Fontana. riermano Zanoni
assinado Casemiro Lazari. P.P.
João 13atista Crestani, Victor Cresta-
ni, Francisco Manica, Maria Cella
Morsch Vanani, assinado João Ma-
rodin. — P.P. lis-uno Bucholz Hilda
Gerhardt Sehn, Mario Scheibe, Sil-
vio Anaelino Gamas°, Otto Albino
Gerhardt, Oscar Gerhardt, Alfredo
Schreiner, Thadeu Annorn Nedeff e
Marco Antonio Caleffi. — assinado
Doutor Paulo Cirna Lima. Or-
pheu José Isaura assinado por meus
filhos menores Gilberto Fauri e He-
loisa Maria Fauri. assinado Orpheu
José Fauri. — assinado Doutor José
Carlos Fauri. assinado Branca El-
mira Guerra, assinado Aracy Guer-
ra, assinado Alberto Guerra, assina-
do Casemiro assinado Rosi-
na T. Maggi; emanado José Lamb
Filho, assinado Oscar Raabe. assi-
nado Benvenuto José Co-sti. assinado
Victorino Menemotto. assinado Jorge
A. Fauri. assinado Alberto Perin.
— Ressalva-se al entrelinha da pá-'
gina 44 verso onde diz: de novembro
último o que foi feito como abaixo:
Ressalva-se também a entrelinha da
mesma página onde niz: os parágra-
fos: Presidente: assinado: Agilberto
.Franciosi. — 1° Secretário: assinado
Alberto Perin. — 2° secretário: assi-
na-do Marco Aurelio Caleffi.

Declaramos que a presente cópia é
autêntica da Original, lavrada às
fls. 44 a ,48 do Livro de atas ;sob nú-
mero 3 da Madepinho Segaradora
S,A.	 Agliberto Franciosi, Presi-
dente. — Alberto Perin a° Secretá-
rio. — Marco Aurélio Cale!! i. 2" Se-
cretário.
PROJETO DE ESTATUTOS NOVOS

DA "MADEPINHO SEGURADORA
8, A."

(Registrada no Cadastro Geral do
Contribuintes sob n.9 92-69-31-18) •

~frua° x-
Denominação — Sede — Objetivo —

Duração da Sociedade
Art. 1.9 A Madepinbo Seguradora

Socieuade Anóninia constituida em
vinte e oito (23) de janeiro de mil
noveceatos e tL ac e sete (1937), au-
torizada a funcionar pelo Decreto nu-
mero 2.068 (dois mil e sessenta e
oito), de vinte de outubro de mil no-
s/acentos e trinta e sete (20.10.1937),
reger-se-á por êstes' Estatutos e pela
Legislação vigente.

Art. 2.9 A Sociedade tem sede na
cidade de Pôrto Alegre, capital, do Es-
tria° do Rio Grande do Sul, podendo
criar agências, sucursais e filiais em
qua-quer 1 xialiciade do país.

Art. 3.9 A Sociedade tem por objeto
a exploração das operações de sega-
tios das ramos elementares (som-a de-
finidos na leg nação em vigor.

Parágrafo único. Para inicio At
cessação de cum uma das molalia
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dinária, entre os acioeestas ou não,
_com Observância das prescrições le-
gais, sendo permitias a reeleição.

Parágrafo único. Os seus membros
serão de nacionalidade brasileira e
residentes no País.

Art. 17. Os membros efetivas ao
Conselho Fiscal, perceberão a reinu-
neraçáo que fôr fixada pela Assem-
bléla Geral que os eleger.

Art. 18. Os suplentes substituirão
Os membros efetivos do Conselho Pise
cal, por ordem de votação e, r.o ca-oo de igualdade desta, o desempate
será sucessivamente, pela posse de
maior número de ações ou pela idade
mais elevada, salvo no caso do mem-
bro eleito por minoria dissidente, o
qual será substituído pelo respectivo
suplente.
. Art. 19. O Conselho Fiscal terá; as
atribuições e os poderes que a lei
confere.

CAPÍTULO

Segunda-feira 1 5

.Art. 6. 9 No caso de aumento de . ca-
pital social, terão preferência para a
eubscrição do aumento na propor-
ção das ações que possuírem, QS acio-
nistas que reunirem, os requisitos exi-
gidos pela lei para aquisição de
ações.

Art. 7.9 As ações não poderão per-
tencer senão a pessoas fieicas, de na-
cionalidade brasileira, .ebservadas as
eeetrições legais.

CAPITULO In
" Art. 8.9 A Companhia será aclini-F-
rilstreda por três (3) diretores, eleitos
pela Assembléia Geral, entre acronis-
tas ou não, pelo prazo. de quatro (4)
anos, sendo permitida a reeleieãe

li 1.9 Os seue membros serão de
nacionelidade brasileira e residente
ho Pais.	 .

e 2.9 A investidura no cargo de Dl-.
reter será feita por termo, lavrado
bo Livro de Atas da Diretoria.

Art. 9•9 Ocorrendo vaga no cergo
ne Diretores, será convocado pelos D1-

[ed./ores remanescentes, um suplente
para preencher o cargo vago.

e 1.9 Haverá três (3) suplentes da
Diretoria, eleitos pela Assembléia Ge-
tal, entre acionistas ou não pelo pra-
ao de quatro (4) anos, selido peanie
tida a reeleição, devendo seus mem-
bros serem de nacionalidade brasilel-
ka e residentes no País.

, e 2.9 Os suplentes só serão convo-
cados no caso de vaga ou impedi-
Mento superior, a trinta (30) dias de
qualquer dos Diretores, e se por re-
cusa ou impedimento nenhum dos
eleitos assumir o cargo, a Diretoria
em exercício convidará • um acionis-
ta de nacionalidade brasileira, que
ocupará o cargo para o qual foi con-
-trocado até cesasr o linuedimento ox.1
até a realização da Assembléia . Gerai

§ 3.9 A escolha do suplente, ear-
se-á pela ordem de votação.

Art. 10. Como garantia de sua res-
ponsabilidade cada Diretor efetivo ou
provisório caucionará 100 (cem) ações,
da Sociedade, não pbdendo levantar
a caução antes de deixar o cargo e
de aprovadas as suas contas pela As-

•Sembléia Geral.
Art. 11 Cada Diretor pareceberá a

• titulo de remuneração cinco (5) ve-
ges o valor fixado como mínimo de
isenções na Tabela de Descontos do
1mpôsto de Renda, na fonte sôbre
rendimenots do trabalho assalariado.
Além da remuneração supra, os Dire-
tores terão direito ao que dispõe o
artigo 28 (vinte e oito), letra "e" dos
Estatutos Sociais.

1 Parágrafo único. Quando um dos
Diretores estiver afastado do seu car-
go por motivo de doença por período
superior ta trinta (30) dias motivando
it convocação de um suplente, os pro-
ventos do exercício do cargo, ficam
assim distribuídos: 3/5 (três quintos)
dos honorários e ajuda de custas e
percentagem do artigo 28 (vinte e
oito), letra "e", para o Diretor,subs-
tituido e os 2/5 (dois quintos) restan-
tes para o convocado. Esta tonna
prevalecerá apenas durante o tempo
em que o Diretor substituído estiver
afastado por motivo 4e doença,gastado

• Art. 12. Compete is Diretoria:
4)• Praticar com mais amplos po-

der" todos os atos da administra-
050 da Companhia;

b) asolver sôbre a aplicação dos
fundos sociais, transigir, renunciar di-
reito, contrair obrigações, adquirir e
vender, emprestar ou alienar bens
móveis e imóveis, conceder, direitos
reais de garantias e autorizar o seu
cancelamento, observadas as restri-
ções legais;

C) Nomear e demitir funcionários e
representantes, fixando-lhes a remu-
neração;

d) Deliberar sôbre a criação ai ex-
tinção de agências, sucursais ou fi-
liais e representações da Companhia
no País,

e 1.9 Os atos, operação e documen-
tos que envolvem responsabilidade pa-
ra a Companhia, serão praticados ou
assinados, no mínimo, por dois (2)
Diretores.

I 2 9 A representação da Socieda-
de Perante as autoridades ilscaliza-
dorás de suas ' operações, caberá a
qualquer dos. Diretores.

Art. 18. A Diretoria reunir-se-á tô•
das as vezes que os interesses so-
ciais o exigirem e qualquer Diretor
poderá soliciter uma convocação.

Parágrafo único. As deliberações da
Direta ia eerão tomadas por maioria
de votos e das reuniões serão lavra-
das atas no livro próprio.

Art. 14. Os Diretores, na execução
da presente Estatuto Social e da Lei
terão atribuições iguais.

Art. 15. Por conveniência ou faci-
lidade administrativa, poderão os Di-
retores, enter si distribuírem as suas
atividades.

CAPITULO TV
Conselho Fiscal

Art. l. O Conselho Fiscal é com-
posto de três (3) membros efetivos, e
Igual número de suplentes e eleitos
anualmente pela Assembléia Geral Or-

com a antecedência mínima de 'eend
se-ão pela forma prevista neste artigo

(5) dias.
Art. 23. Uma vez convocada a Aze

sembléia Geral, Peara suspensas

sem
transeerências de ações até que seja
realizada a Assembléia ou fique j
efeito a convocação.

Art. 24. Az deliberações da Assem-'
biela serão tomadas per maioria abe
soluta de votos, delas será lavrada ate.
circuinstanciada, que será assinada p
les membros da mesa e acionistas pree
sentes, os quais por seus votos, deve-
rão censtituir a maioria necessária pead
•a as deliberações tomadas.

Parágrafo único. A cada ação ecoe
responde um Vota

Art. 25. Verificando-se o caso da.
existência de ações abjeto de comu-
nhão, os exercida, dos direitos a elat
referentes, caberão a quem os cone
deminos designarem para figurar co-
mo representantas junto à Sociedade
ficando suspenso o exercício deste di-
reito enquanto não fôr feita a desige
nação.

Art. 26. Os acionistas poderão fazer-
se representar nas reuniões da As-
semedeia Geral, por mandatários qud
sejam acionistas e que não pertençam
aos órgãos da administração ou Con-
selho Fiscal.

Art. 27. Para que possam campa*
recer às Assembléias Geras, os repree
sentantes legais e os protura,doree
constituídos farão entrega dos resp:a.
•tivos documentos comprobaterios, na
sede da Sociedade, até a véspera .dad
reuniões.

CAPITULO VI

Lucros
Art. 28. Os lucros líquidos que ao

apurarem anualmente, depois de de-
dueidas as reservas exigidas pela Lee
gislação de seguros, serão distribuidad
pela seguinte forma:

a) O exigido em lei, para constia
tuieão do "Fundo de Reserva Legal",
destinado a garantir a integridade dd
capital social;

b) Cinco por cento (5%) para cons.
tituição do "Fundo de Previdência",
destinado a suprir quasquer deficiene
cias verificadas nas reservas téc-
nicas;

c) Dez-por cento (10%) no mínimo
para ser levado ao "Fundo de Inte-
gralização do Capital";

cl) O quantum necessário à distri-
buição de dividendo aos acionistas en-
tre o mínimo de seis por cento (6%)1
e máximo de vinte por cento (20%);
do capital realizado por deliberação
da Assembléia Geral, mediante pro-
posta da Diretoria ouvindo o Conse-
lho Fiscal;

e) Quinze por cento (15%) para co-
missão à Diretoria com distribuí-
ção em partes iguais, não cabendo
percentagem alg,umae sempre que :MO
haja sido distribuído aos acionista*,
um dividendo à razão de seis por
cento (6%) no mínimo.

f) Gratificações ata funcionário:,
cinco por cento (5%) dos lucros h-
quidos que se apurarem anualmente,.
serão distribuídos aos funcionários coe
mo gratificação, a critério da Diree
teria.

Auxilio Matrimônio - Todo o fun-
cionário da Madepinho Seguradora .5%
A., considerando o constante da 1ô3hae
de pagamento que tiver mais de trete
(3) anos ti ecasa e contar menos do
trinta (30) faltas justificadas ou nãO
computadas, também como faltas oo
atrasos na chegada e que contrair
núpcias, terá direito a um axilio-ma-
trimônio gratuito -de Cr$ 50,00 (cin-
qüenta cruzeiros). As trinta (30) fal-
tas sezão contadas nos três (3) Mimei"
ros anos que antecederem ao matri-
mônio.

Auxílio-maternidade - Todo o !une
cionário independente do tempo que
tiver de casa e que tenha seu lar en-
riquecido por um ou mais filhos. rea
te-bera gratuitamente um' auxilio de

CÓDIGO
DE MINERAÇÃO

LEI E REGULAMENTAÇÃO
•••

DIVULGAÇÃO N9 1 . 001,

2. EDNA?

PREÇO Cr$ 12Q

A VENDA
Na Guanabara

Seção de, fendaa: Av. Rodagem) Alvea,

Agência 1	 Minislério da Fazenda

'Atende-se a pedidot pelo Serviço de Reembôlso Postal'

Ria Bruen
Na Sede do DIN

Assembléia Geral
Art, 20. A Assembléia Geral Or-

dinária reunir-se-á anualmente, até
o dia 31 (trinta e um) de março,
sob a presidência do acionista que fôr
por ela indicado.

Parágrafo único. O Presidente da
Assembléia convidará dois (2) acio-
nistas presentes, • para secretários da
mesa, distribuindo o trabalho entre
eles.

Art. 21. As Assembléias Gerais Ex-
traordinárias reunir-se-ão tôdas as ve-
zes que forem legal e regularmente
convoeadas, constituindo-se a mesa pe-
la forma presidida no artigo anterior.

Art. 22. Os anúncios da primeira
convocação das Assembléias serão pu-
blicadas pelo menos, três (3) vezes
no Diário Oficial e em outro de gran-
de circulação, ambas da sede da So-
ciedade, com antecedência de quinze,
(15) dias no mínimo, quer para as or-
dinárias quer para as extraordinárias.
" Parágrafo único. A sdemais convo-

cações da Assembléia Geral processar-

dadas de seguros de que trata este ar-
tigo, a Sociedade observazá as dito.
'sições legai a respeito.

Art. 4.9 (e Prazo de duração da So-
eledade será mais de trinta (30) anos,
contando de 28 de janeiro de 1957, de-
la em que findou seu período ini-
'alai, expirando portanto em 2a de

aneiro de 1978.
•CAPITULO ri

/A rt. 5•9 .0 Capital realizado é de
Ote 500.000,00 (quinhentos mil cr-
' ixreiros), dividido em 500.000 Ações
Nominativas Comuns Ordinárias, do
Valor de Cr$ 1,00 . (um cruzeiro) ca.
ela uma.

•§ 1.9 A realizarão total do capital
kerã feita no prazo de lei, mediante
Chamadas a critério da Diretoria, ou
quando e pela forma exigida pelo po-
der público..	 .



28 . 367,15
1 . 943,09
1.282,23
1.633,93
2.900,80 5.11:1,ê.5

C )NOREGAÇA0 ROMANA DE SAO DOMINGOS COLEGIO SANTA
MARIA DE BRASÍLIA

bALAN ÇO DO xr:alcielo

DE 1970

Ativo

1 nu,,J.V. eco

Passivo

..anas 1 . 680,00
31.729,84

C ,ItATUÇÕES	 . 233 .497,49 326 .907,33

E as Móveis

15/ 1ve, s -e	 Utensílios	 	 19.512,94
V iculos 7.984,53

aquinas e Aparelhos Diversos 	 100,00 27.397,47

I Aros Bens

I. stalações	 •	 e	 	 5.889,53
alioteca 3. 018,90

Is ateria]	 Didático 	 1.512,00 10.420,43 C84,225,23

D isponivet

C axe 899,69

13 .ncos:
E inco Mercantil de M. Gerais S.A. a,
C arta	 Económica Federal	 	

45,48
10,00

E imo Nacional de M. Gerais S.A. 	 8.957,73 4.013,21 4.012,28

Realizava

41ores em Depósito	 	 a_ 1.500,00 1.200,00

t	 1 /aos eis

Geowlenn•n••••n••nn•

TOTALDO ATIVO ........... 	 ..........	 371.338,11
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Z7.7.ariZAZI e naus

-Despesas Adtn"MistratIvas

Luz e Força	 	 737,70
Agua e Esgotos 	 4127,53
Despesas C/ Cultos 	 340,00
Conduçáo e Viagens 	 929,87
Material Escolar	 .	 	 11,02
Jornais e Revistas -	 -4 140,75
Prêmios de Seguro	 	 ?07,99•
Correio, Tel(Cone e Tek.arafo (>20,22
Material de Escritório 	 	 ,••••.4

Impostos e Taxas' 	 109,74
Fretes e Carretos 	 691,38
Publicações	 . 157,60
Donativos e Presentes	 	 974,00
Viagens e Estadas 	 44,66
Allanutençlo de Veículos	 	 613,1/
Conservação e Limpam 	 235,43
Despesas Diversas	 .	 	 7.f 17,2t
Conservação de Móv. e Mana. •,..•. 519 10
Conservação de Imóveis	 	 204,03
Contribuições a Província	 	 1.	 ,31
Sindicatos e Associações	 	 233,00
Bolsas de Estudos	 	 4. 6.&i7,90
limolumentos e Cartório	 _	 101,50 r1.tr.30'

slidade de Cr$ 50,00 (cinqüensa
.eiros para cada filho, logo após

re sado o nascimento com a respoc-
v certidão de nascimento do Re-

gi. ,o Civil.
e Do saldo que houver se consti-

so "Fundo de Garantia Susee-
' me lar", destinado a suprir poaaveis
dei ciencias nas reservas gerais e ao
stu, lento ue capital, e o "i undo da
Bo hicaeâo" destinado tt, di,tribuiçao

»)nis ao acionista, medianx dcei-
ra- da "Assembléia Geral".

,tagralo (mico. Fica a cs1 4;1So da
eable , a Geral, o "quansum" a ser

tli ibuido a cada fundo prevlao na
ala -a "g" por proposta da Direto-
is ouvido o Conselho Fiscal.

CAPÍTULO vu

Disposições Gerais o 2'rensitá1'las

Art. 29. O ano social e financeiro,
é cio 1.9 de janeiro a 31 de dezembro
de cada ano e as contas e o balançO
Lerão encerrados anualmente.

Art. 30. Os acionistas obrigam-ze
por si e Seus herdeiros e sucos:Mera
fiel cumprimento ciastsa latatutoa e
das Leis e regulams ntoa aplicáveis à
Sociedade Anónima da natureza desta.

Art. 31. Os ceras omissos nestes
.E.,trautos serão resulados pelas Leia
e rcaulamentos saaentes ou que vie-
rem a vigorar sóbre o objeto o na-

: tureaa desta Sociedade.
; (N.9 499-B - 10.2.71 - Csi 405,00)

Despesas com Pessoal

Salários .
F G.T.8 	
Serviços de Terceiroa 	
13° Salário . 	
llonorários

Resultado

TOTAL a 3
pleennee...

Receitas Administrativa,

Receitas Diversas
Subvenções Públicas . 	
Restituição FGTS	 	

- -	 -	 11.563,03
1,	 10.438,10

	

569,44	 0.570,27

Receitas Ordinárias

Contribuições Escolares
-Donativos
Auxilio da Casa Provincial
Prestações
Rendes Diversas

1

Superavit .	 .•. n-•# a•warlf111-1

,	 110.322,4,2

,s.£22,C71

51.680,20

44. 453,05
593,00

35.003,00
1.653,25

102,58	 81.811,88 110.3824‘

TOTAL s
	 A10.383,t3

Brasília, D.F., 31 de dezembro de 1970. -- Julicta Magalhães Lopes,
Presidente. - Joana Pereira da Rocha, Tesoureira. - Adalberto Couto
de Oliveira, Técnico em Contabilidade - CRC-DF 713.

(N° 00019.5-B	 11-2-71 - Cr$ 223,00),C Altas a Pagar
C redores Diversos	 ................ ........... r	 12.200,00
INPS	 222,78	 13.Ç22,78

81.230,93
99.524,02	 60. 764,95

1.951,29
588,95
798,45

10,00

126.300,00	 128 .300,00

3.348,69	 184.103,84

	 f	 48.511,89

871.338,11

Contas Pendentes
ransferència da Casa Provincial 	

C ontas de Resultado
1 esultado do Exercício 	

Brasília, D.F., 31 de dezembro de 1970. - Julieta Magalhães Lopes,
}residente. - Joana Pereira da Rocha, Tesoureira. - Adalberto Couto

r Oliveira. Técnico em Contabilidade - CRC-DF 713.
DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA E RECEITA bei 1970

Inexigivet

:utações Patrimoniais a 	
ariações Patrimoniais s 	

eservas P/ Depreciações
I epreciações de Móv. e Utensílios

epreciações de Instalações 	
'apreciações de Veículos 	

I epreciações de Máquinas e Apare-
lhos Div. . 	

TOTAL DO PASSIVO

BANCO CENTRAL DO BRASIL
FIANÇA CIA. DE CREDITO, FINAN-

CIAMENTO E INVESTIMENTOS
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico que o
Banco Central do Brasil, por despa-
cho de 11 de setembro de 1970, exara-
do no processo n9 A-70/2.823 e publi-
cado no Diário Oficial da União de 21
de setembro de 1970, aprovou o au-
mento cie capital da Fiança Cia. de
Crédito, Financiamento e Investimen-
tos, com sede na cidade do Rio de Ja-
neiro (GB), de Cr$ 2.000.000,00 para
Cr$ 2.600.000,00 e a reforma do esta-
tuto, como deliberado nas assem-
bléias-gerais extraordinárias de 29 de
junho, 25 de agõsto e 11 de setembro
de 1970. n, por ser verdade, eu, Ma-
ria Clara de Mattos Campos), funcio-
naria deste Banco Central, lavrei a
presente Certidão, que também vai
assinada pelo Chefe da Divisão de
Processos da Gerência de Mercado de

Capitais. Sr. Paulo Coser de Vascon-
celos, em 27 de janeiro de 1971.
Paulo Cesar de Vasconcelos.
(N9 5.285 - 8-2-1971 - Cr$ 15,00).

BANCO CENTRAL DO BRASIL
BANCO COMERCIO E INDs7STRIA

DE PERNAMBUCO S.A.
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re- 'S
gistro do Comércio, certifico que ete
Banco Central do Brasil, por despa-
cho de 12.1.71, exarado no proceaso
no9 5-71 e publicado no Diário Oficial
da Unirto de 28.1.71, aprovou a refor-
ma dos e . . atutos sociais do Banco Co-
mércio e Indústria de Pernambuco
S. A., com sede em Recife (PE), na
conformidade do deliberado pela as-
sembléta-geral extraordinária de 10 de
novembro de 1970. E, por ser verda-
de, eu Roberto Bittencourt dos San-
tos, funcionário do Banco do Brasil
S. A.. em exercido neste Órgão,
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REGISTRO DE FIRMA
INDIVIDUAL

a) Firma ou Razão Comercial: G. P.
de Souza.

Nome do estabelecimento — "Dede-
tizadora Três Poderes";

b) Endereço: C.L.e. 109 — Bloco A
Subsolo 16 — Brasília — Distrito Fe-
deral;

Localidade: Endereço: Não possui;
c) Denúncia de Filiais;
d) Nome Civil por extensão: Geral-

do Ferreira de Souza;
e) Nacionalidade: Brasileira — Na-

turalidade:, Rio Casca — Minas Ge-
rais — Estado Civil: Casado;

Data Nascimento: 14 de abril de
1932 — Residência: Rua Padre Lima
n9 851, Vila do TAPI, Núcleo Bandei-
rante — DF -- Profissão: Comercian-
te — Identidade n9 226.920 — Expe-
dida p/Instituto Nacional de Identi-
ficação;

1) A assinatura da Firma Comercial
por quem tem direito:

G. F. de Souza.
g) Capital NCr$ 1.000,00 (hum mil

cruzeiros);
h) Forma de Integralização do Ca-

pital:
Neste ano, em moeda corrente do

país.
Gênero de Comércio: Prestação de

serviços de dedetização e limpeza.

1) Data do início das operações: 01
de fevereiro de 1971.

Brasília — DF, 04 de fevereiro do
1971. — Geraldo Ferreira de Souza.

(1q9 496-B — 11-2-71 — Cr$ 15,00)4

COOPERATIVA HABITACIONAL
SANTOS DUMONT, DOS SUBOFIe

CIAIS, SARGENTOS E CIVIS DA
AERONÁUTICA DE BRASILIA
Autorização n9 5 BNH — DF

Convocação
Ficam convidados os Senhores Assoe

ciados para a Assembléia-Geral Ordie
odeia a realizar-se, as 14,00 noras dO

Segunda-feira 18
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rei a presente Certidão, que também
Vai assinada pelo Chefe da Divise° de
Organização e Autorizações, Sr. Ro-
berto Coutinho de Gouvea, em 2 de
eevereiro de 1971. — Roberto Coutinho
de Gouvêa.
(NO 5.437 — 9-2-1971 --- Cr$ 15,00)

11n•••

eVIANNA E HORIUTI LIMITADA"

Instrumento Particular de consti-
euiçã,o de Sociedade Civil (por quotas
do Responsabilidade Limitada).

Contrato Social

Joaquim Antonio Gripp Vianfia,
brasileiro, casado, natural da cidade
eie Nova Friburgo — Estado do Rio,
eesidente e domiciliado na S. Q. S.
612 — Bloco 10 Apartamento 106 —
em Brasília — Distrito Federal, co-
merciante, portador do Titulo leitotarl
n9 30.206 — 47e Zona — de Volta Re-
/londa — Estado do Rio 'e Yasuaki Ho-
:lute brasileiro, casado natural da ci-
dade de Lins — Estado de São Paulo,
residente e Domiciliado na Quadra 407
e— Bloco A Apartamento 302 — SUCE.,
em Brasília — Distrito Federal, co-
merciante, portador da Carteira de
rdentidade, Registro Geral n9 	
3.670.931, expedida pela Secretaria de
Segurança ,Pública do Estado de São
Paulo, em 6 de abril de :965, têm, en-
tre si, justos e contratados uma Socie-
dade Civil, por quotas de responsabili-
dade limitada, que se regerá pelas se-
guintes cláusulas:

Primeira — A Sociedade girará sob
a denominação de Vianna e Horiuti
Limitada e terá sede em Brasília —
Distrito Federal.

Segunaa — A Sociedade terá come
objetivo social a Prestação de Servicos
tio ramo de Representações, em Ge-

Terça — A Sociedade terá tempo ae
duração indeterminado e terá seu ini-
cio no dia 10 de fevereiro de 1971.

Quarta — O Capital Social será de
Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) divi-
didos em 200 (duzentas) quotas da Cr$
10,00 (dez cruzeiros) cada, e assim
eubscritas: o sócio Joaquim Antonio
Oripp Vianna, com 100 (cem) quo-
tas, no valo rde Cr$ 1.000 00 (hum
Mil cruzeiros) e o Sócio Yasuaki Ho-
riuti, com 100 (cem) quotas, no valor
de Cr$ 1.000,00 (hum. mil cruzeiros).

§ 19 O Capital Social será inte-
gralizado no seu total, em moeda cor-
tente do País;

29 — O Capital Social linelta a
responsabilidade dos sócios.

Quinta — O uso da firma sere, exer-
cido conjuntamente pelos sõcios, in-
dependente de caução.

§ 19 — E' proibido o uso da firma
para fins extranhos aos objetivos so-
ciais.

Sexta — Os sócios terão retirada
tnensal a título de "pro-labore" limi-
tada pelo Regulamento do Impõ,sto

de Renda.
Sétima — Os lucros e prejuízos se-

rão apurados , em Balanço, realizados
a cada 31 de dezembro de cada ano
é serão partilhados entre os sócios,
proporcionalmente, às suas quotas do
Capital Social.

Oitava — As quotas de cada sócio
São transferíveis com aquiescência do
outro, em igualdade de condições e
qualquer um dos sócios pode I etirar-
se da Sociedade, desde que avise ao
outro, por escrito, com 90 (noventa)
dias de antecedência.

Nona — No caso de falecimento ou
Incapacidade de um dos sócias a So-
ciedade se dissolverá e a apuração de
seus haveres será procedida por Ba-
lanço a ser levantada ma data, do
evento.	 _

1 19 — Em qualquer dos casos pre-
Vistos na Cláusula anterior os haveres
do sócio talecido ou incapacitado serão
pagos da seguinte forma: 25 % (vinte
e cinco por cento) • no prazo de 60
(sessenta) dias da data em que se dei'
O evento e os 75 % (setenta e cinco
por cento) restantes em 2-(duas) pres-
tações iguais e sucessivas, sendo a pri-
meira, 30 (trinta) dias após o paga-
mento da inicial.

Décifa — Para as questões relacio-
nadas com êste Contrato, fica eleito
o fôro de Brasília — Distrito Fe-
deral.

E, por estarem assim, justos e con-
tratados, assinam o presente instru-
mento, em 4 (quatro) vias, para um
só efeito, juntamente com as teste-
inunhas abaixo nomeadas. — Assina-
tura da firma comercial por quem de
direito: Vianna e Horiuti Limrada.
— Joaquim Antonio Gripp Vianrza.
Yasuaki Horiuti.

Brasília, 27 de janeiro de 1971. —
Joaquim Antonio Gripp Vianna, CIC
n9 04864501. — Yasuaki Horiuti, C.I.0
n9 023226331.

Testemunhas: Francisco Gerson Go-
mes da Silva. — Clovis Marcondes
dos Santos.

(N9 527-B — 12-2-71 — Cr$ 68,00).

JUNTA COMERCIAL, DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

BANCO COMERCIAL E HIPOTECÁ-
RIO DE CAMPOS S. A.

CERTID *Ão-
Manoel Pereira Gomes, Secretário-

Geral da Junta Comercial do Estado
do Feio de Janeiro por nomeação e na
forma da Lei, certifica que revendo
o arquivo do Registro do Comércio, a
seu cargo, no período compreendido
entre 28 de novembro de 1966 até a
presente data, dele consta arquivado
sob n.9 SA-548, em 28 de janeiro de
1971, pela firma Banco Comercial e
Hipotecário de Campos S. A., com
sede à Rua Barão de ,Cotegipe n.9 •36,
no município de Campos, neste Esta-
do o seguinte: no processo número
44.865-70, ata da assembléia-geral or-
dinária, realizada em 31 de agesto de
1970, que aprovou o relatório da Dere-
teria, Balanço Geral, demonstração
da Conta de Lucros e Perdas e Pare-
cer do Conselho Fiscal, referentes ao
exercício anterior; feita eleição para
a Diretoria e o Conselho Fiscal, sen-
do fixados os respectivos honorários;

DECLARAÇÁO DE FIRMA

1) Fundador: Gerson Martins da
Silva.

2) Endereço: Lote único, do Setor
de Diversões Norte Conjunto Nacio-
nal de Brasília, 1.e Junta, 4.9 andar,
Sala n.9 4.062 -- Brasília — Distrito
Federal.

3) Capital: Cr$ 28.000,00 (vinte e
oito mil cruzeiros) em Móveis e Uten-
sílios e Equipamentos e Cr$ 2.000,00
(dois mil cruzeiros) em moeda cor-
rente nacional.
• 4) Atividade: Consultório Dentário

5) Início das atiVidades: 21 de abril
de 1971.

(3) Responsabilidade: A responsa-
bilidade Odontológica e Administra-
tiva do Consultório, caberá ao Dr.
Gerson Martins Silva seu titular
brasileiro casado, , odontólogo, natu-
ral de Morrinhos, Estado de Goiás
nascido aos 14 de outubro de 1936,

consta ainda, no inferno isxoces,30 fé-
lhas do Diário Of c'cl deste Estado
que publicou a ata em referência, bem
como do Diário Ofictal da União que
publicou certidão pee ia pelo Banco
Central do Brasil referente à apro-
vação da incorporaçãe do Banco Co-
mercial e Hipotecário de Campos
S.A., pelo Banco Mercantil e Indus-
trial do Rio de Janeiro S.A,, com
sede no Estado da Guanabara, com
data de 9 de novembro de 1970; no
processo n.9 46.545-70 ata da assem-
bléia-geral extraordinária, realizada
em 7 de mitubro de 1970, que aprovou
a incorporação do Bae co Comercial e
Hipotecário de Campos S. A. pelo
Banco Mercantil e Industrial do Rio
de Janeiro 8. A., com sede no Esta-
do da Guanabara, bem como sua ex-
tinção devido a incorporação. — Eu,
(ilegível), datilografei. — Eu, Alvaro,
conferi. — O referido é verdade e dou
fé.

Niterói. -1 de fevetelro de 1971.
Manoel Pereira Gond2s, Secretário-
Geral.

(N.9 5.214 — 8-2-71 — Cr$ 23,00)

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DO MARANHÃO

BANCO DE DESENVOLVIMENTO
DO ESTADO DO MARANHAO 8. A.

CERTIDÃO

Certifico a requerimento de Banco
de Desenvolvimento do Estado do
Maranhão S. A., estabelecido em São
Luis — Maranhão, em obediência ao
despacho do Sr. Presidente da Junta
Comercial do Maranhão, no requeri-
mento protocolado sob ne 0254, que
revendo o arquivo de.sta Junta, dele
consta o seguinte: Banco de Desen-
volvimento do Maranhão S.A. —
BDM — estabelecido nesta cidade de
São Luís requereu o arquivamento de
um Diário Oficial, em mie publicou
a certidão expedida em 4 de feverei-
ro de 1970, pelo Banco Central do
Brasil, concedendo autorização para
o seu funcionamento. O referido
Diário foi arquivado em 29 de janei-
ro de 1971 sob o n.9 056. Era o que
constava, do pedido do requerente.
Eu, Rosarine Rabelo de Oliveira
Marques funcionária desta Junta,
forneço a presente certidão, que dato
e assino depois de pagos os devidos
emolumentos. Visada pelo Sr. Presi-
dente com a rubrica M. Lages de seu'
uso. Junta Comercial do Maranhão,
em 2 de fevereiro de 1971.

(N.9 489-B — 10-12-71 — Cr$ 15,00)

n.9 22.784-GO, residente e domicilia-
do à QSA-2 lote n.9 19 em Tagua-
tinge — Distrito Federal, registrado
no Conselho Regional de Odontologia
do Distrito Federal sob o n.9 324.

7) Alteração: A presente Declara-
ção poderá ser alterada, mediante ato
do seu titular.

8) Extinção: A firma sbmente po-
derá ser extinta, de acbrdo com o Ar-
tigo "21", Inciso I, II, III do Código
Civil Brasileiro.

Brasília, 8 de fevereiro de 1971. —
Dr. Gerson Martins da Silva
(N.9 488-B — 10-2-71 — Cr$ 20,00)

REGISTRO DE FIRMA INDIVIDUAL
Declarações

a) Firma ou Razão Comercial:
Representações Portella

Wando Cesar Portela

• Localidade — Endereço
o) Denúncia de Pelais: Não tem
d) Nome Civil por extenso: Wand0

Cesar Portella
e) Nacionalidade: Brasileira
Naturalidade: Patrocínio — .Minao

Gerais
Estado Civil: Casado
Nata do Nascimento: 28 de dezem-

bro de 1923
Residência: Q. 28 — Lote 5'1 — 80.

tor Leste — Gama —
Profissão: Representante
Identidade W 182.242
Expedida pelo Departamento Fe-

deral de Segurança Pública em Bra-
sília — DP.

1) A assinatura da firma comercial
por quem tem direito: Wando Cesar
Portella

g) Capital: Nen) 1.000,00 (hum mil
cruzeiros)

h) Forma de Integralizaçao do Ca-
pital: Em moeda corrente do pais, no
ato

1) Gênero do Comércio: Represen-
tações por conta própria e de tercei-
ros	 -

j) Data do início das operações: 1
de fevereiro de 1971.

Brasilia — DF., 1 de fevereiro do
1971. — Wando Cesar Portella.

(N9 487-B — 10-2-1971 — Cr$ 12,00)

b) Endereço: Quadra 23 — Lote 08
— Sobreloja — Sala 02 — S. Leste —

portador da Carteira de Identidade' Gama
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dl: 6 de março de 1971, na sede do
IB 2,S, Av L-2 Sul, para, na forma
tio Estatuto Social, julgar os atos" e
co- tas da Diretoria, relativos ao exer-
ce ) de 1970 e eleger o Con, fíltio Fis-

cal, para o ocirioiTki
março de 19'r2.

A Assfriblia rer_l
mias em pr1n^1, a
díns tetro dos
Os 15 00 horas em
ço, com a míTitai,.. e

=avio de 1971 a

ás 14 09
ciinvocaçáo, cm,

no mini_.;

e rir_ s um dos

(ft:scclarles; e as 1300 horas, em ter-
ceira e ültírna convocação, com dez

i (19) aucc'ados, no mínimo.

1 
Mita-se à, die-ioilção dos Senhores

,.N,J.sot.ados, na sede da Coonerativa,
i os Liv.os Çortjbeis e demais do-

Fevereiro de 1971

cumento.s a que se refere o trtigo 17
do Estatuto

Brasília — Distrito Federal, 4 de
fevereiro de 1971. — Theophanto Ro-
cha de ()Voeira, Diretor Preside..)t).

Dias: 15 — 16 e 17.
(N9 515-3 — 11-2-1971 — Ore, 5 .1 00)
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Departar,ento de Estradas de Redagem DER-DF
Corn!sso Permanente de Concorrências

l'OMADA DF. PREÇOS IV 2/71	 Data da realb,açáo 26 (vinte e seis) de fevereiro de 1971, às 14,00
4uatorzel horas.Fl i tel: A disposiçaí, des Lteressados na Comiss7 o Peor rente de

C o i, or.:elidas , no 2" (seurRio) andar do Edifício Sede do DER -DF, no 	 Brasília, 12 de fevereiro de 1971. , — Aparicio Ferrei:ra de Rastos,ir de Areias Isoladas Norte, Lote "C", em Brasília, Distrito lederal. 	 Resnondendo pela E residàleta da Comissão Permanente de ConcorrentrasObjeto: Fornecimento de Manilhas e Calhas de coneret).	 — DER-DF.
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REPÜBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

EMENDA N.° 1

PROMULGADA EM 17 DE OUTUBRO DE L.9

DIVULGAÇÃO N.,* 1.116

Preco: 'Cr$ 1,80

A VENDZ

I;Za C-unnabaro

Seção do Vendas: Av. Redrigues TM9, e

Asticia 11

Minfstêria da 1%cada

-Ittende-ao a pedfdos peio Serviço de ReciOdso Posta/

Em Bramlia
Na sede do

...1111MINIInn•n••11,..

1

PREÇO DESTE EXEMPLAR, 0:(1, 0,8e)


